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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 510, de 06 de dezembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Brasil Novo Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagemnº- 138 
TVR 

647/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

-

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria nº- 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nº- 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nº- 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nº- 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto SP; 

6 - Portaria nº- 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nº- 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria nº- 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nº- 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria nº- 519, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nº- 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria nº- 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nº- 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nº- 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 
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15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nº- 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nQ 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nº- 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



EM n2 00019/2012 MC 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

553000.007518/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO BRASIL 
NOVO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 20 de junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pelo Decteto n2 48.701, de 4 de 
agosto de 1960, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 1960, e renovada pela Portaria 
n2 2.087, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, 
referendada pelo Decreto Legislativo n2 435, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 2 de junho 
de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.000132/2000, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 20 de junho de 2000 a 20 de junho de 2010, deferido de acordo com o 
artigo 9º do Decreto nº 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 
510 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso II, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n2 

53000.007518/2010, e 53830.000132/2000, RESOLVE: 

Art. l Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, por dez anos, a partir de 20 de junho de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO BRASIL 
NOVO LTDA., pelo Decreto n!! 48.701, de 4 de agosto de 1960, publicado no Diário Oficial da 
União de 18 de agosto de 1960, e renovada pela Portaria n2 2.087, de 16 de dezembro de 1996, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, referendado pelo Decreto 
Legislativo n!! 435, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2005, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~ \ ~~L~ 
PAULO BERNARDO SILV ~ 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 
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ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2010 

Referência.: N° 53000.007518/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RÁDIO BRASIL NOVO L TOA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 25 de everei o de 2010. 

MARIA SALETE BO E ALMEIDA LEONARDO 
Chefe d 

De acordo. Proceda-se a ao rtura de processo conforme proposto. 
I 

Em 

VANEA . ABELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL O - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. 
sob o nº 59.972.877/0001-97, com endereço à Rua Siqueira Campos, nº 3223, Centro, 
CEP 15010-040, na cidade de São José do Rio Preto, São Paulo, p~rrrÜ?sJo!lªria de I 
serviço de radiodifusão sonora no Município de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, por seu sócio administrador, Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, vem, pela 
presente, com fulcro no artigo 112 do Decreto 52.795/63, que aprovou o Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão e no Decreto no 88.066, DE 26 DE JANEIRO DE 1983, 
requerer a 

RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO 

para o período de 20/06/2010 a 20/06/2020, para execução de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de São José do Rio Preto, São Paulo, a 
qual foi autorizada através da Portaria 130 de 13 de Junho de 1980, já renovada pela 
Portaria n. 2.087 de 16 de dezembro de 1996, estando, ainda, em trâmite perante este 
Ministério o Processo de Renovação autuado sob o n. 53830.000.132/2000. 

Para tanto, instrui o presente requerimento com os documentos anexos, requerendo o 
regular processamento administrativo do presente, com seu deferimento ao final. 

São José do Rio Preto, 12 de Fevereiro de 2010. 

1~rt::~\~~BY7:>/ 

\RÁ[)ld~~~ASIL NOVO 

Luiz Horrlero de Almeida 

.~ ) 





LISTA DE DOCUMENTOS 

Doc. 01- Declaração de conhecimento e adesão às Cláusulas que regulam o Serviço; 
(Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983 - artigo 3º, § 1º, alínea "ali). 

Doc. 02 - Certificados de quitação da contribuição sindical, correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos, referentes aos empregados e empregadores; 

Doc. 03 - Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5º do 
Art. 220 da Constituição Federal; 

Doc. 04 - Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

Doc. 05 - Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

Doc. 06 - Certidão ou prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e 
Estadual; 

Doc. 07 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

Doc. 08 - Cópia da última Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Doc. 09 - Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato socia" durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto. 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
59.972.877/0001-97, com endereço à Rua Siqueira Campos, nQ 3223, Centro, CEP 
15010-040, na cidade de São José do Rio Preto, São Paulo, permissionária de serviço de 
radiodifusão sonora no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por 
seu sócio administrador, Sr. Luiz Homero de Almeida, vem, pela presente, DECLARAR 
que conhece e adere às Cláusulas que regulam o Serviço de Radiodifusão, baixadas 
com o Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regulam as relações da 
permissionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

São José do Rio Preto, 12 de Fevereiro de 2010. 

RÁDIO BRASIL NOVO 
Luiz Homero de Almeida 



:AIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU ~ Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 000269 

Endereço 

APINAJES 1100 CJ 1403 

BairrolDistrito 

VILA POMPEIA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO BRASIL NOVO L TOA 

Endereço 

R SIQUEIRA CAMPOS 

CEP 

15010-040 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

Complemento 

Cidade/Município 

SAO PAULO 

Complemento 

Vencimento 

31/01/2010 

Código da Entidade Sindical 

000.000.800,02667 -5 

CNPJ da Entidade 

62.650,809/0001-16 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

59.972.877/0001-97 

Cidade/Município Código Atividade J 
SAO JOSE DO RIO PRETO 601 

Da,gos de Referenda da Contribuição Dados da Contribuidío 
C9teg~ria I (=) Valor do Documento I 
IilPjrOnal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 839,39 

I Capital Social - Empresa I N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento I 
-----------------~------------------------~----------------------------~ I Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PR1 (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7026067617,759971 28770.001015944990000083939 

Código do Cedente 

000.000.800.02667 -5 
Data Vencimento 
31/01/2010 

I Autenticação Mec~~i~a 



c~ - Contribuição Síndical " 
- GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindic~{u_i::.:2-

Disque CAIXA 08007260101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical 
11 NO~E),da,E:ntidade 
~ SINTRAB EMPRESAS RAOIOOIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 
-E 
o 
() 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

,~ Bairro/Distrito 
;;= BELA VISTA 

~ Dados do Contribuinte 

Número 
992 

Complemento 

Cidaqe/Município 
SAOPAULO 

" 

Nome!Razão SocíallDenominação Social 
RADIO BRASIL NOVO LTDA 

CPF/CNPJiCódigo do Contribuinte 
59.972.877/0001-97 

Endereço Complemento 
R SIQUEIRA CAMPOS 

CidadelMunicípio 
CEP 
15010-040 

Bairro/Distrito 
CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 
Capital Social - Empresa I N" Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuicão 
(=) Valor do Documento 
65,60 

(-) Desconto! Abatimento 

(-) Olltras Deduções 

(+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE lo , ,2:,: 

(+) Outros Acréscimos 

I 
PR"rj (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7026093517.75997828770.001213 142230000006560 
Nosso Número 
599728770001 

Valor do Documento 
65.60 

Data Vencimento 
30104/2009 I Autenticação Mecãnica 

Exercicio 
2009 
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CAIXA - Contribuição Sindical 

Dado5 da Entidade Sindical 
c P,Onil" 1'1« f,;ntlclaue 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 08007260101 Ouvldoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencin1ento 

31/01/2009 

\lI I 
~ ~N ~MPRESAS,RADIODIFUSAO EST SP 

Código tia Entidade Sindical 

000,000,,800,0 2667-5 

eço lIIi Número Complemento CNPJ da Entidade 

Page 1 of1 

i:; ~"P\NA.JE-,-S~ _______________ ,.---L-1_'1_00 ____ -'---C_J_Ie-4_03 ______ -'--62_.6_5_0_,8_0_9/-'-0_00_1_-_16 ____ --,-_--' 

'j B,éllrro/Dlstrito Cidade/Municipio 
VILA POMPEIA SAO PAULO 

Dados do Contribuinte I NomelRazão SoclallDenorninaçào Social 

i PADIO BRI\SIL NOVO L TOA 

CPF/CNPJ/C6cJigo do Contribuinte 

59 972.877/0001-97 

Endereço 
R SIQUEIRA CAMPOS 

CEP 

'5010-040 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Refel'-ência da Contribuiçao 
Céltegona 

O PatronallErnpregador O Empregados titOI Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 

Cidad ",IM uniel pio 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

o Prof. Liberal O Autônomos 

N° Ernpre9co,",os Contribuintes 

Total Rernun"'ri3ção - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

O 

Dado5 da Coninbuidio 

1

(=) Valor do Documento 

839,39 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçõ",s 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

p (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7026067817.7'59979 28T70,001296 e 41340000083939 

Código do Cedente 

000,000,800.02667.5 
Nosso Número 

599728770001 

Valor do Documento 

839,39 

Código Atividade 

829 



CAIXA- Contribuição Sindical ~~~ 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindíc9l Dados da Enüdade Sindical .~ INom~~ Entidade 
, .;:: - ''}fN'JRA&.\=MPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 

I vv_~_~,w ___ ~, "~',,~; ,~": ,;~1 

~ TEnderê;~ 
INúmero 

" - '", ,. 

o I R CONS RAMALHO 
992 

I Complemento 

61,708.2931000,-50 

'-1\ 
s: 
" 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CidadefMunicípio 
SAOPAULO 

r- Dados do Contribuinte Nome/Razão SociaUOenominação Social RAOIO BRASIL NOVO l TOA 
Endereço 
R SIQUEIRA CAMPOS Complemento 

CPF/CNPJfCódigo do Contribuinte I 59972,877íOOOl-97 J 

J 
CEP Bairro/Distrito 

Cidade/Município 
II UF Código A\\'1idade I 

15010-040 CENTRO 

SAO JOSE 00 RIO PRETO SP 521 ~ 

Dados de Referência da Contribuição Categoria 

Dados da Contribuição (=) Valor do Docurnento 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. liberal o Autànomos 61.87 
Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

W Empregados Contribuintes 

Total Remuneraçao - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecímento O 

(-) Desconto j Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora! Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 104-0 110499.7026093517.75997828770.001213 3 38580000006187 
Código do Cedente 
000.264.02693-4 

Nosso Número 
599728770001 

Valor do Documento 
61.87 Data Vencimento 

30i04f2008 
! Autentica,3o Mecünica ! J 

Exercício 
2008 
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GRCS • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade. 

] SIND ':MPRsSASRADIO TELEVISAO EST SP 

~.' .. '90 

8 )0 AplnaJes 

~ I Bairro/Distrito 

:;: Vila Pompeia 
n 
,-

Nümero 
1100 

ICEP 

05017-000 

Complemento 
14° andar - cj 1403 

I 
CldadelMunicípio 

São Paulo 

Vencimento 
31101/2008 

CNPJ da Entidade 
62650809000116 

Page 10fl 

I
UF 

SP 

Dados do Conbibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO BRASI L NOVO L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
59.972.87710001-97 

Endereço 
RUA SIQUEIRA CAMPOS 

I
CEP 

15010-210 I 
BairrolDlstrlto 

CENTRO 

Numero 
3223 

Complemento 

I 
Cidade/Município 

. SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO I 

UF I Código Atividade 

SP 601 

Dados de Referenda da Conbibuh;ão 
, Categoria 

, Dados da Conbibuic;ão 

I 
(=) Valor do Documento 

Patronal 

Capital Social Empresa 
R$ 320.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

. R$ 793,45 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Ded uções 

(+) Mora / Multa 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

M .. , EN.SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '--___________ --L _________ '\_ 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.7026067617.759971 28770.001015637680000079345 
Código do Cedente 
000.000.02667-0 

Nosso Número 
599728770001 

Valor do Documento 
R$ 793,45 

------------------------------------~-~-~~------------



GRCS • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Vencimento " 

Dados da Entidade Sindical -- '~~~.- .. " L...3;..;1....:'O..;.11c;:;2.:..00:....;7 __ .ll-___ -' k' 
o]J Non'l) ~à Entlc'Bde Código da Entidade Sindical ;' 

~ SINO MPRE~~$ RADIO TELEVISAO EST SP 000.000.02667·0" / 

J ~::e~~;~ajes ~lú:ero ;~~!~:e_n~~ 1403 ~~:;~:;9~~~~~~e I (/(i/'fl.·~/." I 

I~ I Balrro/Dlslrito I CEP I CldadelMlinicípio I UF \. 

:;;: Vila Pompeia 05017-000 Silo Paulo sp 
~ ~D~a~d-o-s--d-o-C-o-n-brl--·b-u-i-n-te----------------~------------~-------------------------~----------~--~ .) 

Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

RADIO BRASIL NOVO L TDA 59.972.877/0001-97 

Endereço 
RUA SIQUEIRA CAMpOS 

I
CEP 

15010-218 I 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

Número 
3223 

Complemento 

I 
CldadelMuniclpio 
SÃO JOSI: DO 
RIO PRETO I 

UF I Código Atividade 

SP 601 

Dados de Referência da Contribuição 
, Categoria 

. Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

XPatronal . R$ 772,50 

N° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.7026067617.759971 28770.001015634030000077250 
Código do Cedente 
000.000.02667-0 

Nosso Número 

599728770001 

Valor do Documento 
R$ 772,50 

Dala Vencimento 
31/01/2007 



Dados da Entidàde Sinakal 
-;e da Entidade 

,~'\B EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP L 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociallDenominação Social 
RADlO BRASIL NOVO L TDA 

Endereço 
R SIQUEIRA CAMPOS 

CEP 
15010-040 I BairrclDistrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Coni:nouição 

Complemento 

Cidade/Município 
SAOPAULO 

Complemento 

Cidade/Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

CNPJ da Entidade 
61,708.293/0001-50 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

Categoria ;,\:...t 
O PatronaIlEmpregadOJ\. ~Empregados O Prof. Liberal 382,68 O Autônomos 
Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa "AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE lo 
~----------------------~-------------------I 

(+) Outros AcréScimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7026093917.75997428770.001221 1 34920000038268 
Código do Cedente 
009.019,02693-9 

Nosso Número 
599728770001 

Valo,c §Q 51&1~Ufl1efll9::l p-::.) ::J7 b!&1ai\fencimento 382,68 v J ~ -~ .L , •• '__.'J - ~.' r 301ó412007 

! AutenticaçãO Mecânica 

I 

332;1~~c~5 
2007 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

.~~~e~ ~M EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 
Número Complemenla 

RCons Ra'm-alho 
Baírro/Distrito 

Bela Vista 

Dados Contribuinte 
Nome/Razão SocialJOenominação Social 

RADlO BRASIL NOVO L TDA 
Endereço 

R SIQUEIRA CAMPOS,3223 
CEP 

15010-310 

BairroJOistrito 

Dados de Referência da Contribuição 
categofla 

PatronallEmpregador 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Empregados 

Mensagem Destinada ao Contribuinte 

CEP 

01325-000 

,Prof Liberal 

992 
CidadelMuniclpio 

São Paulo 

Cidade/Município 

SAO JOSE RIO PRETO 

Autônomos 

NO Empregados Contnbuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Remuneração - Estabelecimento 

104-0 1Q499.70260 S3617.7ô0005 0001 'i .308423 1 3125000000ÚOOO 

Vendmento <."'""_,<'~~ ___ ~ 
/, 

28J04(~006 _/ 
Código da Entidad';;"SiQdJcal 

00Q.264.02693-4 
CNP J da Entidade 

61.708.293/0001-50 

CNPJ do Contribuinte 

59.972.877/0Q01-97 

Ccmplemento 

UF 

SP 
Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

(-) Descomo/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Código Atividade 

642 

l!D8,9D 

Código do Cedente Nosso Número V810r do Documento 
Data Vencimento 28/0412006 Exerdc!o 

000.264.02693-4 000000011908 2006 
Autenticação Mecânlca 

E: B Li 0023 i çJ~3 562 2B04€f6C 40:3 p 90R CB~J5 
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-----,::;:..r"'~ 
-~~~<\ 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

_o, 

(0 ,...- "'1) b· '~J ('\- I'!trj Ti' nú :D'E'9'''A~ 
illNj,~~ •• PR.Rf.í.lIOFUJAO E 11 sr.~ ... 

0) ENDF~~O ;~ÔNSEtjfiiEÜC) RAl1ALHO 

W 8AIRRO ou DISTRITO 

\51 BELA VISTA 

.... - >' 

~ CPF OU CAA/1>.lBO PADRONIZADO DO CNPJ o ) , 

'1=\ 

5FJ.972.877/0~tll-97 4 

RADIO BRASIL NOVO LIDàt 
RUA SIQUEIPJ CAMPOS 
15êl@-21~ CENTRO 

<~ÕÂÕOS DA ENTIDADE SINDICAL 

(;LNUMERO 

~dB2 " 
," 

r':':\ COr.,IPLEI.1ENTO 

~ i 

(~""'IUNJC)PIO (CIDADE! 

~Aü PAULO 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

U'vlITE iJE P4GAri\ENTO 

-rr:\ COD,GODA E~jTlDAOE SINOICiL 
IV ,~~l"A'i6' l12"O':l "I 'J'CU " 'i. 'li ti'J~- I 

G C"6 r 70'8":293 / 0~v 1-50 
(.";;\, SIGLA UF 

~ SP 

I U NOME i A,l2ÃO SOCIAL! DENOMINAÇAO SOCIAL 'I Q.. COOiGe UJ ES- 4saECIM:::NTO 

~ ~ RADIO BRASIL NOVO LIDA \2) 

~ ~ ENCEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) • Ia NÚMERO: a COMPLEMENTO !a"a'. ,a!a. etc! I f'\ DAr,· '''CICi "O"""'D= 

a:~, UP5 '~I[lfll;I"li"\ C'UD(I" \2V 3<J?q 'CJ 1'5 'P i llj,'lOÜi1 t: l\"r~ J. .. ·.IU ,:l, ·t1ll.L.· ... U .... t w ... ·J • .. V: "'. "'\.IV 

Ô .. -L-_ _ _____ ---,--=-=-:~-:-
Ü W CEP Ir;:::-., MUNICiplO (CIDADE) 0. BAIRRO OU DISTRITO I a SIGLA UF 

<>: '0 15~1~-210 '2; E.J.P.Iü FRETO ~ CENTRO 'C'.J SI' 
:; 
N r~~~A~rl~v~ID~AD~E~O~O~C~O~N~TR~18~L~llr~JT~E-----L-------'I~~~~c~O~O.~A~T1~V-, --lr,~~~s~u~8c~O~D~IG~O~A~T~,v~,o~'-----~I,a~~c~o~OI~Go~c8~o~-'I~a~~T~\P~O~D7E~Es~T~.~8~o~L~Ec~:t~,j=~ .• ~TD~-----------

28) '''-l!-r,'DE~ D" r"'j\Tn \!!J Qnr.l~~l'} ~ 0 ~ r-rr:l r-r:;:;! '--':;] "-= .ti11i!L ... fi ti) f .t\fi.,,'Lt.. 4Jl:~ Jv'iJ . , L6 ÚNICO ~PFiINCI?A~~ FILIAL 
'T~I, 10 N' ESTAQ-I L C4 0UTROS v, ~1 DA .... c:: .ECIIv',ét·r.JS I 

. Er..,lPRESA 
1 ) 

~ bc- °1"L SOCiAL a N' DE EMPREGADOS , _ 1 (? I '1 

<t I r E:o..'PRESA ~ QUE CQi'JTRIBUEM 1 { '"~ MUL T;' 

~ I ~~~;D;~~ASINDICAL' r I 
Z -TJ ---- ---,- ---'--' 
W . '"'4 39 11 , .... ;:: "'"r, ,(:0 . 
,1II[.,,,@TC"'':DAI@TOTALOA_L,.c;;3.ti';;5[CJJuecs:EMoRA I, o! « (,~ ~ ('o E'\IPP.::.SA 6 REMUNERAÇAO • I I 
~ I n I@OESTE8TOTALOE17'--'1]0------'T-I'1 

l 
ESrABELECII,lENTO EMP9EG'OOS ~ "-.-) CORRE~jO 1.1Q:1E- AO" I -

ESTABELECIMENTO ' J 

I Q CAPlT"LATRIBU;CO f::\ - - I I f'\ 1 I V A ESTE Ü N~ DE NAO ~1 ( <16 .1 , _ ~~ ~_ i.a ~ ar; 
j E3TABELECIMENTO CONTRIBUINTE !I 1 2 l\J TOT':'L~ "'::vCli-1c::·'" 4,.; ..:\J .. -v.1j 51 
~ ,..l I ' 
IÇ! VALOR BASE DE (p AUTENTiCAÇÃO !,IECANIC,;' 1 
\..J CALCULO ! ~ 

I 

0~OSAS.JrRIÜ PRETO f'::\ DATA 

~ 3l!03!2Çj~5 

AF"::i'J":'::; 
SE AUTONOMO / lI3EAAI_ PREENCHER. NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERENC1A DA CONTRIBUiÇÃO" 

QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MArOR VALOR DE REFEAENCtA VrGENTE-, 

' _________ c __ , __ 

CEF 03532,'042005 i 457 i ef0i 0979 346,99RDi005 

-','"' 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
59.972.877/0001-97, com endereço à Rua Siqueira Campos, nº 3223, Centro, CEP 
15010-040, na cidade de São José do Rio Preto, São Paulo, permissionária de serviço de 
radiodifusão sonora no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por 
seu sócio administrador, Sr. Luiz Homero de Almeida, vem, pela presente, DECLARAR 
que a permissionária não infringe as vedações do Parágrafo 5Q do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

São José do Rio Preto, 12 de Fevereiro de 2010. 

\; 

RÁDIO B~ASIL NOVO 
Luiz Homero de Almeida 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 59972877/0001-97 
Razão Social: RADIO BRASIL NOVO LTDA RMG 
Nome Fantasia:RADIO ONDA NOVA 
Endereço: R SIQUEIRA CAMPOS 3223/ CENTRO / SAO JOSE DO RIO PRETO / SP / 

15010-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2010 a 103/03/2010 I 
Certificação Número: 2010020217551509690829 

Informação obtida em 02/02/2010, às 17:55:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https:/ /webp.caixa.gov. brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=4361... 02/02/2010 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇ6ES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO BRASIL NOVO L TDA 
CNPJ: 59.972.877/0001-97 

N° 024932010-21036080 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do ~ 'S\sil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Se!:,_.o Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 
de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.9.31 
da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de 
cisão total, fusão ou incorporação. 

A'-'Jeitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 19/01/2010. 
Válida até 1 ~~01/2()1-Õ\ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_fiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CND/S ... 20/01/2010 



Dívida Ativa 

CNPJ Base: 59,972.877 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a), 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nO 106687 

Data e hora da emissão 02/02/2010 18:07:50 

Validade 30 (TRINTA) 

o 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no 
htíp:ffwww.dividaaíiva.pge.sp.gov.br 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DEPARTAMENTO DE DIvIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
-~-'~" 

N°: 00076273/2010 

Contribuinte: RADIO BRASIL NOVO L TOA 

Endereço: R SIQUEIRA CAMPOS, 3223 

Cadastro: 177310 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos administrados junto ao 

CADASTRO MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

A aceitação dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no 

portal da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.riopreto.sp.gov.br).noitem "Eu Preciso". 

Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nO 14.142, de 08 de julho de 2008. 

São José do Rio Preto - SP, 05 de FEVEREIRO de 2010. 

Emitida às 10:23:53 do dia 05/02/2010 

Código de controle da certidão: 000231.93131'8.000017.731020.502201.0102626 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***) 



Celiidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO BRASIL NOVO L TDA 
CNPJ: 59.972.877/0001-97 

Page 1 of 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 07:23:50 do dia 03/02/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até'02/08/2010.') ,I 
Código de controle da certidão: 76E2.74BB.5082.E022 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertid... 03/02/2010 



7a. ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL II 

F 

RAOIO BRASIl NOVO l TOA. 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 

Brasileiro, Casado, Jornalista, residente e domiciliado na Rua Mário 

nO, 407, Vila Romana, CEP,05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 

portador do CPF, 006,504,718-49 e RG, 2,144,897- SSP-SP; 

THEREZA CLIMENE MARASSI DE ALMEIDA 

Brasileira, Casada, do Lar, residente e domiciliada na Rua Mário nO, 

407, Vila Romana, CEP, 05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 

portadora do CPF, 215,166,128-84 e RG, 2,144,898-SSP-SP, neste ato 

representada pelo seu procurador Sr, LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, 

acima qualificado; 

CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 

Brasileira! Casada! Médica, residente e domiciliada na Rua Cayowaa 

nO, 2046, Bloco 4, Apto, 52, Bairro Sumarezinho, CEP,01258-010, na 

cidade de São Paulo - SP, portadora do CPF, 043,758,788-60 e RG, 

5,837,212-SSP-SP; 

ÚNICOS sócios component5 da empresa. RÁDIO BRASIL NOVO l TOA" 

com endereço comercial na Rua Siqueira Campos nO, 3223, Centro, 

CEP, 15010--040, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP" com CNPJ­

MF nO, 59,972,877/0001-97, com seu contrato social primitivo 

devidamente registrado nã Jt1cesp sob o nO, 246,237/59 de 

15/09/1959, com NIRE nO. 35.200.847.723 e Alterações 

Contratuais seguintes: 

// 

N°,Alteração 
1 a, 

2a, 
3a, 
4a, 
5a, 
6a, 

Data Doem 
07/10/1960 
29/03/1967 
09/01/1974 
02/01/1980 
06/08/1982 
20/08/1993 

N°, Registro 
266,128/60 
429,663/67 
825,176/76 

1.122,949/80 
37,833/83 

141. 062/93-9 

Os mesmos resolvem através do presente;; 

alterá-lo, como de fato alterado tem no- , 

Data Registro 
18/11/1960 
13/06/1967 
29/01/1976 
26/08/1980 
29/04/1983 
09/09/1993 



CLÁUSULA 1'1,: 

cLÁUSULA 2a .: 

DA CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL 
A sociedade que tinha seu capital social no valor de CR$, 2.300,000,00 
(Dois milhões e trezentos mil cruzeiros reais), por força da Medida 
Provisória nO. 542 de 30/06/1994, foi convertido para R$. 836,36 
(Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos). 

DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital que era de R$. 836,36 (Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta 
e Seis Centavos), fica nesta data de 02fMaio/2002, elevado para R$. 
320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais), cuja elevação de R$. 
319.163,64 (Trezentos e Dezenove Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos) se dá através de: 
Reservas ele Capital. ........ ......... ........ .......................... ...... R$. 
Reservas de Lucros ............................ , ....................... , .... " R$. 
Total. .................................... , ....... , .................................. R$. 

DEMONSTRATIVO DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL 
Luiz Homero de Almeida 
Reservas de Capital. ......... , ............................................ , .. R$. 
Reservas de Lucros ........................................................... R$. 
TotaL ............. , ............................................................... ,. R$. 

Thereza Climene Marassi de Almeida 
Reservas de Capital. ......................................................... R$. 
Reservas de Lucros ........................................................... R$. 
TotaL ............................................................................... R$. 

Cristiane Isabela de Almeida 
Reservas de Capital. ......................................................... R$. 
Reservas de Lucros ........................................................... R$. 
Total. .................................. , ...................................... , ..... R$. 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL ENTRE OS SÓCIOS 

258.849{98 
60.313,66 

319.163,64 

248.314,79 
57.858,90 

306.173,69 

10.483,42 
2.442,70 

12.926,12 

51,77 
12,06 
63{83 

.fuício~ QlJ.9ta~ Y-alor Earticip. 
Luiz Homero de Almeida................. 306.976 - R$. 306.976{00 - 95{93% 
Thereza Climene Marassi de Almeida 12.960 - R$. 12.960,00 - 4,05% 
Cristiane Isabela de Almeida............. 64 - R$. 64,00 - 0,02% 
Totais ........................................... 320.000 - R$. 320.000,00 - 100% 

CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista a alteração efetuada no Contrato 
"CONSOLIDÁ-LQIf, dando-1I1e redação 
cláusulas com as redações seguintes: 
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1I 
CONSOLIDAÇÃO- ······OOeON"fRATO SOCIAL 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados: 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 
Brasileiro, Casado, Jornalista, residente e domiciliado na Rua Mário 
na. 407, Vila Romana, CEP.05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 
portador do CPF. 006.504.718-49 e RG. 2.144.897- SSP-SP; 

THEREZA CLIMENE MARASSI DE ALMEIDA 
Brasileira, Casada, do Lar, residente e domiciliada na Rua [vIário na. 
407, Vila Romana, CEPo 05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 
portadora do CPF. 215.166.128-84 e RG. 2.144.898-SSP-SP, neste ato 
representada pelo seu procurador Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, 
acima qualificado; 

CRISTIANE ISABElA DE ALMEIDA 
Brasileira, Casada, Médica, residente e domiciliada na Rua Cayowaa 
na. 2046, Bloco 4, Apto. 52, Bairro Sumarezinho, CEPo 01258-010, na 
cidade de São Paulo - SP, portadora do CPF. 043.758.788-60 e RG. 
5.837 .212-SSP-SP; 

Têm, entre si, justos e contratados a constituição de uma "SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA", que reger-se-á pelas normas, 
cláusulas e condições seguintes: 

DA NATUREZA SOCIAL E DOS SÓCIOS QUOTISTAS 
A natureza. da sodedade é de prestação de serviços de Radiodifusão, 
revestida à forma especial de uma "Sociedade por Quotas de 
Respon-sabmdade limitada", que reger-se-á pelas normas e disposições 
aplicáveis do Decreto nO. 3.708 de 10;01;1919, tendo como sócios 
quotistas ossE:gllim:es: 
LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, THEREZA CUMENE M 
CRISTIANf. ISABflADE ALMEIDA. 



CLÁUSULA 2a.: 

CLÁUSULA 33 .: 

CLÁUSULA 4 3 .: 

çu\U$ULA 5a.: 
/;~'!i~52-L ~/~ '",., 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEU USO 
A denominação sociaL é "RÁDIO BRASIL NOVO lTDA,lI, podendo 
assinar pela empresa somente o sócio LUIZ HOfv1ERO DE ALMEIDA, 

isoladamente, porém única e exclusivamente em negócios que digam 
respeito a sociedade e seus interesses, ficando vedado o seu uso em 
endossos, fianças, avais ou abonos de favor, deles sócios, quer em favor 
de terceiros, salvo quando tratar-se de fianças garantidoras de 
instâncias administrativas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, 
e também quando tratar-se de negócios de interesse da sociedade; 

Parágrafo Único: 
A emp,"esa se identifica comercialmente em suas irradiações, como 
segue: 
"A. M,II (Amplitude Modulada) - RÁDIO BRASIL NOVO 
"F. ív'!." (Frequência Modulada) - RÁDIO ONDA NOVA. 

DA SEDE SOCIAL 
A sociedade tem sua sede instalada na Rua Siqueira Campos nO, 

3223, Centro, CEP, 15010-040, São José do Rio Preto - SPi 

DAS FILIAIS 
A sociedade possui o ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, 
estabelecido na Rua Xavier de Toledo nO, 71, Sala 604, 60, 
Andar, Centro, CEP.Ol048-100, São Paulo - SP.! com CNP] nO 
59.972,877 /0002-78 e registro na JUCESP sob o nO, 1,122,949/80 de 
26/08/1980, podendo entretanto, caso convenha aos objetivos sociais, 
instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música funcional e 
abrir e fechar sucursais, escritórios, etc., em qualquer parte do território 
nacional, por simples deliberação dos sócios e comunicação e aprovação 
junto aos órgãos e repartições competentes. 

DO RAMO DE ATIVIDADE 
A sociedade tem por objetivo social a exploração do ramo de atividade de: 
Execução de Serviços de Radiodifusão Sonora, de quaisquer 
modalidades, em quaisquer localidades do País, desde que para tanto 
o Governo Federal lhe outorgue permissões e, ou, concessões, 
podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a música 
funcional. 

Parágrafo Único: 
A execução dos serviços a que se refere 
sempre a legislação específica que ' 'ra'O'iOrtlI1USi1llíilli ",,,,,,,n..,,,,, 
cívicos, patrióticos, educacionais e r"",- ... ""'il.t'i,,,"vc 



CLÁUSULA 6a.: 

cLÁUSULA ]a.: 

cLÁUSULA sa.: 

CLAUSULA ga.: 

DO CAPITAL SOCIAL 
A sociedade tem seu capital social no valor de R$. 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), representado por 320.000 (trezentos e 
vinte mil) quotas no valor unitário de R$. 1,00 (hum real), totalmente 
integralizado, ficando o mesmo distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 
Sócios Quotas Valor Participo 
Luiz Homero de Almeida .. "" ... "".". 306.976 - R$. 306.976,00 - 95,93% 
Thereza Climene Marassi de Almeida 12.960 - R$. 12.960,00 - 4,05% 
Cristialle Isabela de Almeida .. " .. "."" 64 - R$. 64,00 - 0,02% 
Totais ........................................... 320.000 - R$. 320.000,00 - 100% 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio(a) é na forma da Lei, limitada à 
importância total do capital social, de acordo com o Art°. 2°. "in-fine" do 
Decreto nO. 3.708 de 10/01/1919; 

DA CESSÃO DE QUOTAS E .ADMISSÃO DE SÓCIO(S). 
As quol:as- representati\J3S do -Capital Social são intransferíveis, 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e 
pessoas ju~rdica-sr gependendo qualquer alteração contratual de prévia 
anuência do Governo Federal. 

Parágrafo 1~: 
É vedado o ingresso na sociedade às pessoas jurídicas e estrangeiras, 
nela só podendo ser admitidas brasileiras. 

ParágrafQ~o.: 
Ocorrendo !a hipótese de qualquer sócio( a) desejar transferir a 
totalidade ou parte das suas quotas, terão preferênCia absoluta para a 
aquisição os demais sócios, aos quais oCa) interessado(a) em transferir 
deverá comunicar sua intenção por escrito, concedendo um prazo de 
sessenta (60) dias para se manifestar. 

DO INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é constituída.pOL tempo indeterminado, podendo ser 
dissolvida a qualquer tempo, cabendo o seu Patrimônio Líquido aos 
sócios-na- J)Ç0porção-de sU3s--qootas de capital, quando 
de sua dissolução, os preceitos da Lei específica e que lhe for 
aplicáve~i eOfisidefaftdo seu tfiÍekr de atividades em Julho de 
1959; 
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cLÁUSULA 10a .: 

cLÁUSULA lP.~ 

cLÁUSULA 13a.: 

DA GERÊNCIA 
A gerência da sociedade é exercida somente pelo sócio LUIZ HOMERO 

DE ALMEIDA, assinando isoladamente, usando a denominação de 
"diretor-gerente" e ficando dispensado de qualquer garantia de gestão, 
o qual entretanto agirá sempre de modo a objetivar o maior incremento 
dos negócios da socLedade. 

Parágrafo Único: 
A sociedade. poderá. fazer-se representar em juízo ou fora dele, por 
procurador ou procuradores, brasileiros, os quais terão os poderes que 
forem fixad05 rl05 respecth10s mandatos, cuja outorga será assinada 
pelo "diretor-gerente" precedida, quandO for o caso, da anuência do 
Governo FederaL 

DA RET-IRADA-PRÓ-LABORE 
Somente o sócio LUIZ HOMERO DE ALMEIDA tem direito a uma retirada 
men.sal à titulo de Pró-Labore, com obediência ao estatuído na 
legislação do Imposto de Renda, fixada de comum acordo entre os 
sócios, e Que será levado a débito de despesas operacionais da 
sociedade. 

DOEXERCÍClO.~IAL 
O exercício social coipcide com o ano civil, tendo início em primeiro de 
Janeiro e seu término em 31 de Dezembro de cada ano, procedendo-se 
ao final de cada exercício, com base na escrituração mercantil, o 
levantamento do Balanço Patrimonial juntamente com a Demonstração 
de Resultados, onde os lucros verificados serão divididos ou 
integralizados ao capital e os prejuízos suportados pelos sócios, ambos 
de acordo com o capital subscrito, proporcionalmente; 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO(A) 
Dando-se o faledmento de um dos SOCIOS, a sociedade não se 
dissolverá, necessariamente, podendo oCa) "de cujus" ser 
substituído(a} por seus herdeiros, sucessores ou representante legal, 
mediante a concordância dos sócios remanescentes e aprovação do 
Poder Concee!ente; 
§ 10.: Caso não haja interesse dos herdeiros em continuar na 

sociedade, os haveres doCa) sócio(a) Jalecido(a) serão 
/ ", 

apurados no balanço e pagos em 6 /(seis) prestações 
mensais e iguais, vencíveis a parti~/ da a~esentaçãO do 
Alvará Judicial que autorize a ;arljúdiFaçã'Q 'da qu6tás 'ou .\,0 

formal de partilha. ~t"j,,",:,:l<'\'" , \~l' t' ~('í"c r, ;'1" ,í, 
",. "\ 
\',1 j \-1 ti'r ,1111\ 

\' S fEl/lo 6 ' l iJJJ 
,[,:CLumJ/ " l' ,1,' 

ti', ti""1, '·')",02, ,,' 



cLÁUSULA 14a.: 

DECLARAÇÃO: 

§ 20.: Ficam facultados mediante acordo unânime entre os 
sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que 
não afetem a situação econômico-financeira da sociedade; 

DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO 
As cláusulas e condições omissas, reger-se-ão pelas leis vigentes, 
buscando-se subsídios especialmente no Decreto nO. 3.708 de 1919 e no 
Código Brasileiro de Telecomunicações, sendo certo que todas as 
dúvidas ou divergências oriundas do presente instrumento, serão 
dirimidas pelo foro da comarca de São José do Rio Preto-SP, 
renunciando as partes a todo e qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja; 

DECLARAM OS SÓCIOS QUE NÃO ESTÃO INCURSOS EM NENHUM DOS CRIMES 
PREVISTOS EM LEI, QUE OS IMPEÇAM DE EXERCEREM ATIVIDADES 
MERCANTIS; 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteração de Contrato Social, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

São José do Rio Preto, 02 de Maio de 2002. 

-----

THEREZA E JV1ARASSI DE AUViEIDA CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 

(
p~P,:- LUIZ O ERO DE Ai ~ 

/~ // TESTEMUNHAS: 
/ 

~j 



CONTRATO DE r::---EM 
l~----------===-==============================~=============================d SOB A FORMA JURíDICt\ DE SOCIEDADE LIMITADA 

C---··------R-ÁD-IO -- B_RA_S_IL ___ N_O_V._O ____ L_l_·'OA_. ___ __ ] 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 
Brasileiro, natural de Felisburgo - MG, nascido em 01.02.1928, Casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, anterior à vigência da Lei 6.515/77, 
Jornalista, residente e domiciliado na Rua Mário nO. 407, Vila Romana, 
CEP.05048-010, na cidade de São Paulo-SP, portador do CPF. 006.504.718-
49 e RG.2.144.897-SSP-SP; 

THEREZA CLlMENE MARASSI DE ALMEIDA 
Brasileira, natural de Brotas - SP, nascida em 15.01.1928, Casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, anterior à vigência da Lei n°. 6.515/77, 
do Lar, residente e domiciliada na Rua Mário n°. 407, Vila Romana, 
CEP.05048-010, na cidade de São Paulo-SP, portadora do CPF.215.166.128-
84 e RG. 2.144.898-SSP-SP, neste ato representado pelo seu procurador Sr. 
LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, acima qualificado; 

CRiSTiANE ISABELA DE ALMElDt\ 
Brasileira, natural de São Paulo - SP, nascida em 03.08.1962, divorciada, 
residente e domiciliada na Av. Nações Unidas n.O 4797, Apt. 3 - Bloco 
Fiandeiras, Bairro Alto de Pinheiros,CEP.05477-000, na cidade de São Paulo­
SP, portadora do CPF.043.758.788-60 e RG. 5.837.212-SSP-SP; 

ÚNICOS sócios componentes da empresa RÁDIO BRASIL NOVO L TOA., 
estabelecida na Rua Siqueira Campos n°. 3223, Centro, CEPo 15010-040, nesta 
cidade de São José do Rio Preto-SP., com CNPJ-MF n°. 59.972.877/0001-97 e 
contrato social primitivo devidamente registrado na Jucesp sob o n°. 246.237/59 de 
15/09/1959, com NIRE n°. 35.200.847.723 e demais Alterações Contratuais 
conforme abaixo: 

ND. ALTERAÇÃO DATA DoeTO. ND. REGISTRO 

ia 07/10/1960 266. '128/60 
2"' 29/03/1967 429.663/67 
3", 09/01/1974 825.176/76 
43 02101/1980 1.122.949/80 
58, 06/08/1982 37. 833/83 
60. 20/08/1993 141.062/93-9 
7". 02/05/2002 64.042/02-9 

Os sócios resolvem através do presente instrume,nto 
de fato alterado tem no que segue:') 

DATA REGISTRO 

18/11/1960 
13/06/1967 
29/01/1976 
26/08/1980 
29/04/1983 
09/09/1993 
16/05/2002 

,-'t'C 
Rádio Brasil Novo Ltda - sa Alteração Contratual - 16/07/2009 

"Se Deus é por nós, quem será contra nós." 
1 
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CLÁUSULA ia.: DA CESSÃO DE Q-U01AS E RETIRADA DE SÓCIA 

Nesta data de 16 de Julho de 2009, retira-se da sociedade a sócia THEREZA CLlMENE MARASSI DE ALMEIDA que era possuidora de 12.960 (doze mil novecentos e sessenta) quotas de capital no valor unitário de R$. 1,00 (um real), totalizando R$. 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais), onde "CEDE e TRANSFERE" a título de VENDA, o total de suas quotas ao sócio remanescente LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, cuja a sócia retirante da plena e geral quitação de seus direitos ora extintos; 

CLÁUSULA 2a• DO CAPITAL SOCIAL E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRiA 
O Capital Social da empresa continua inalterado, permanecendo o valor de R$. 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), representado pôr 320.000 (trezentos e vinte mil) quotas no valor unitário de R$. 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, ficando alterado apenas a participação societária, cuja distribuição do mesmo encontra-se da seguinte forma: 
DA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL ENTRE OS SÓCIOS: 

Sócios Quotas Valor Partic. Luiz Homero de Almeida ..................... 319.936 - R$. 319.936,00 = 99,98% Cristiane Isabela de Almeida................ 64 -R$. 64,00 = 0,02% TOTAiS................................................ .320.000 - R$. 320.000,00 = 100,00% 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio(a) é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA 33 .: DOS SÓCIOS QUOTISTAS 
A sociedade que tinha como sócios quotistas os Srs. Luiz Homero de Almeida, Thereza Climene lV1arassi de Almeida e Cristina Isabela de Almeida, passa a partir de 16/07/2009 a ter corno sócios os Srs. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA e CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA; 

Tendo em vista as alteraçõEls efetuadas no Contrato Social, inclusive para fins de adequação à Lei n°. 10.406 de 10/01/2002 (Código Civil), os sócios resolvem "CONSOLIDÁ-LO", dando-lhe redação atualizada, objetivando facilitar a consulta às normas que regem a Sociedade, passando a vigorar com as cláusulas e condições seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA SOB A FORMA JURíDICA DE SOCIEDADE LIMITADA 

LUiZ 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 

HOMERO DE ALMEIDA" 
Brasileiro, natural de Felisburgo - MG, nascido em 01.cJ\!.1928, Casado sob o regime de comunhão universal de bens, anterior Er' vígêndaélá1'Léi' 6:B1S}77, 
Jornalista, residente e domiciliNado na RUG!' l~:2:'rl.8~~I::(I~::~,;~O!,~,1,~fI'~dJ1)~~~~g~, CEP.05048-010, na Cidade de Sao Paulo-SIi::~PPt1af;f%, .. üFi',:,,,PQ~:&~4.718-49 e RG.2.144.897-SSP-SP; C," I 

Rádio Brasil Novo Ltda - sa Alteração Contratual -
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CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 
Brasileira, natural de São Paulo - SP, nascida em 03.08.1962, divorciada, 
residente e domiciliada na Av. Nações Unidas n.O 4797, Apt. 3 - Bloco 
Fiandeiras, Bairro Alto de Pinheiros,CEP.05477-000, na cidade de São Paulo­
SP, portadora do CPF.043.758.788-60 e RG. 5.837.212-SSP-SP; 

Têm, entre si, justos e contratados a consolidação das normas de uma "SOCIEDADE 
EMPRESARIA sob a forma jurídica de SOCIEDADE LIMITADA", que reger-se-á pelas 
normas, cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia.: DA FORMA JURíDICA E DOS SÓCIOS QUOTISTAS 
A Sociedade é Empresária sob a forma jurídica de Sociedade Limitada, que reger-se-á 
pelas normas e disposições aplicáveis da Lei n°. 10.406 de 10/01/2002 (Código 
Civil/2002), tendo como sócios quotistas os seguintes: LUIZ HOMERO DE ALMEIDA e 
CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA; 

CLÁUSULA 2a .: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEU USO 
A denominação social é RÁDIO BRASIL NOVO L TDA., podendo assinar pela 
empresa somente o sócio LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, isoladamente, porém única 
e exclusivamente em negócios que digam respeito a sociedade e seus interesses, 
ficando vedado o seu uso em endossos, fianças, avais ou abonos de favor, deles sócios, 
quer em favor de terceiros, salvo quando tratar-se de fianças garantidoras de instâncias 
administrativas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, e também quando tratar­
se de negócios de interesse da sociedade; 

Parágrafo 10
.: O sócio Luiz Homero .de Almeida, poderá outorgar poderes a terceiros, 

através de procuração para os fins específicos. 

Parágrafo 2°.: A empresa se identifica comercialmente em suas irradiações, através da 
permissão de "A.M." (Amplitude Modulada) - RÁDIO BRASIL NOVO 

'F.M.' (Freqüência Modulada) - RÁDIO ONDA NOVA; 

CLÁUSULA 3a .: DA SEDE SOCIAL 
A sociedade tem sua sede instalada na Rua Siqueira Campos n°. 3223, Centro, CEPo 
15.010-040, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP. 

CLÁUSULA 4a.: DAS FILIAIS 
A sociedade possui o ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, estabelecido na Rua Xavier de 
Toledo n.o 71, Sala 604, 6° Andar, Centro, CEPo 01048-100, São Paulo-SP, com 
CNPJ. N.o 59.972.877/0002-78 E REGISTRO na JUCESP sob n.o 1.122.949/80 de 
26/08/1980, podendo entretanto, caso convenha aos objetivos sociais, instalar estações 
radiodifusoras, serviços especiais de música funcional e abrir e fechar sucursais, 
escritórios, etc., em qualquer parte do território nacional, por simples deliberação dos 
sócios e comunicação e aprovação junto aos órgãos e repartições competentes. 

DO RAMO DE ATIVIDADE 
A sociedade tem por objetivo social a exploração do ramo de atividade de:Execução de 
Serviços de Radiodifusão Sonora, de quaisq~er nH>tla'filJ}a:<tesr; em:; q,uais,\uer 
localidades do País, desde que para tanto ;()'c.! ~~'V~r- ' pe'd(Jra~f!itheprrQlute"9ue 
permissões e, ou, concessões, podendo pan!J~~]a:ffl~í1'!-ar ~ 'il?fcfp'~tgailda 
comercial e a música funcional. r. i:.; ""!li {J r;uo ,'fli;!'"" 
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Parágrafo Único: - A -execução dos serviços a que se refere esta cláusula, 
obedecerá sempre fi legislação específica que reger a radiodifusão, visando fins 
cívicos, patrióticos, educacionais e recreativos. 

CLÁUSULA 6a.: DO CAPITAL SOCIAL 
A sociedade tem seu capital social no valor de R$. 320.000,00 (trezentos e vinte mil 
reais), representado pôr 320.000,00 (trezentos e vinte mil) quotas no valor unitário de 
R$. 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

DA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL ENTRE OS SÓCIOS: 
Sócios Quotas Valor Partic, 

Luiz Homero de Almeida ..................... 319,936 - R$, 319,936,00 = 99,98% 
Cristiane Isabela de Almeida ............... , 64 -R$, 64,00 = 0,02% 
TOTAiS .... "."".""",,,.,,,,,, .. ,,,,,,,,,, .. ,, .. ,, 320.000 - R$, 320.000,00 = 100,00% 

CLÁUSULA 7a.: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas e, solidariamente, 
pela integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 (CC); 

CLÁUSULA 8,: DA EXCLUSÃO DE SOCIOS 

CLÁUSULA 93
.: 

CLÁUSULA 10.a 

Quando de eventual exclusão de qualquer membro do quadro social, o sócio retirante, 
após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo 
estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e 
desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores a data de averbação de sua 
saída, 

DA CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE SÓCIO(S) 
As quotas representativas do Capital Social são intransferíveis, inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual de prévia anuência do Governo Federal. 
Parágrafo 1°.: É vedado o ingresso na sociedade às pessoas jurídicas e estrangeiras, 
nela só podendo ser admitidas brasileiras, 
Parágrafo 2°.: Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio(a) desejar transferir a totalidade 
ou parie das suas quotas, terão preferência absoluta para a aquisição os demais sócios, 
aos quais oCa) interessado(a) em transferir deverá comunicar sua intenção por escrito, 
concedendo um prazo de sessenta (60) dias para se manifestar; 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1,054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997, 
inciso VIII do mesmo diploma legal, fica expresso que os sócios não respondem 
solidária ou subsidiariamente por quaisquer obrigações sociais desta sociedade, 

DO INíCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é constituída pôr tempo indeterminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo, cabendo o seu Patrimônio Líquido aos sócios na proporção de suas 
quotas de capital, observando-se quando de sua dissol os preceitos da Lei 
específica e da que lhe for aplicável, considerandg, ~:$e,u:1 a1i\iidatlés'êrÚ:::06 
Julho de 1959' _. !J.(!~O ,t~i' (~('Ij;,; 

, "'t'! 

Rádio Brasil Novo Ltda - sa Alteração Contratual 
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CLÁUSULA 12a .: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade é exercida somente pelo sacIo LUIZ HOMERO DE 
ALMEIDA, assinando isoladamente, ficando dispensado de qualquer garantia de gestão, 
o qual entretanto agirá sempre de modo a objetivar o maior incremento dos negócios da 
sociedade; 
Parágrafo Único: A sociedade poderá fazer-se representar em juízo ou fora dele, por 
procurador ou procuradores, brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados 
nos respectivos mandatos, cuja outorga será assinada pelo Administrador, precedida 
quando for o caso, da anuência do Governo Federal; 

CLÁUSULA 13a.: DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Somente o sócio LUIZ HOMERO DE ALMEIDA tem direito a uma retirada mensal à título 
de pró-labore, de acordo com o estatuído na legislação do Imposto de Renda, e que 
será levado a débito na conta de Despesas Operacionais da sociedade; 

cLÁUSULA 14a.: DO EXERCíCIO SOCIAL 
O exercício social coincide com o ano civil, tendo início em primeiro de Janeiro e seu 
término em 31 de Dezembro de cada ano, procedendo-se ao final de cada exercício, 
com base na escrituração mercantil, o levantamento do Balanço Patrimonial juntamente 
com a Demonstração de Resultados, onde os lucros verificados serão divididos ou 
integralizados ao capital e os prejuízos suportados pelos sócios, ambos de acordo com 
o capital subscrito, proporcionalmente; 
Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços/balancetes intermediários, em 
períodos trimestrais, cujos lucros apurados poderão ser distribuídos em qualquer data. 

CLÁUSULA 15a .: DO FALECIMENTO DE SÓCIO(A) 
Em ocorrendo o falecimento ou incapacidade de quaisquer dos sócios, a sociedade não 
se dissolverá, necessariamente, devendo ser realizado no prazo de trinta (30) dias ou no 
último dia do mês do fato, um balancete ou balanço especial para este fim. Convindo 
os(as) sócios(as) remanescentes e concordando os herdeiros doCa) falecido(a) ou 
incapaz, depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será efetuada a 
alteração contratual com a inclusão destes na sociedade, a partir da apresentação do 
alvará judicial que autorize a adjudicação das quotas ou formal de partilha, e no caso de 
incapacidade, será indicado pela família, um representante legal que na condição de 
sócio, integrará o quadro social, em ambos os casos mediante aprovação do Poder 
Permitente. 
Parágrafo Único: Caso não haja interesse do sócio remanescente, na integração dos 
herdeiros do sócio falecido ou declarado incapaz na sociedade, os seus direitos 
apurados em balanço especial a que se refere o "caput" do presente, serão pagos em 
moeda corrente, em seis (06) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira após trinta dias do levantamento do Balanço Especial e as demais nas mesmas 
datas dos meses subseqüentes. 
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CLÁUSULA 17a .: DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de São José do Rio Preto - SP., renunciando as partes a 

todo e qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou 

divergências oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA 18a .: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, declara sob as penas da lei que, não 

estão impedidos de exercerem a administração desta sociedade, pôr lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé publica, ou propriedade (art. 1.011, § 1.°, da Lei n. 

10.406/02 - Código Civil Brasileiro). 

E assim, pôr estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração 

de Contrato Social, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo: 

São José do Rio Preto-SP, 16 de Julho de 2009. 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 

UNHAS: 

Rádio Brasil Novo Ltda " sa Alteração Cont 6.108/10-6SECRETÁRIA GERAL 

"Se Deus é por nós. qLle m será cc 
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EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

/ 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. 

sob o nQ 59.972.877/0001-97, com endereço à Rua Siqueira Campos, nQ 3223, Centro, 

CEP 15010-040, na cidade de São José do Rio Preto, São Paulo, permissionária de 

serviço de radiodifusão sonora no Município de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, por seu sócio administrador, Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, vem, pela 

presente, requerer a juntada dos documentos faltantes para a completa instrução do 

pedido de Renovação da Permissão, protocolado em 18 de fevereiro p.p.: 

Doc. 01- Laudo de Ensaio dos Transmissores, de acordo com a legislação em vigor. 

Doc. 02 - An otação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o 

Laudo de Ensaio e Vistoria Técnica. 

Doc. 03 - Declaração de quitação da contribuição sindical, correspondentes aos últimos 

5 (cinco) anos, referentes aos empregados e empregadores; 

São José do Rio Preto, 04 de Março de 2010. 

c"'"r~4 "%s 

RADlO BRASIL NOVO 

Luiz Homero de Almeida 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA e ENSAIO DO TRANSMISSOR -
FM10000 e do TRANSMISSOR SI - FMU - B 

1. Entidade: 

e Nome: RÁDIO BRASIL NOVO L TOA. 

e Nome Fantasia: RÁDIO BRASIL NOVO L TOA. 

e Endereço para correspondência: 

~ Logradouro: Rua Siqueira Campos, 3223. 

e Bairro: Centro CEP: 15010 -- 040 

• Cidade/UF: São José do Rio Preto/SP 

@I Telefone: (31) 3353-2682 Fax: (17) 3353-2682 

2. Motivo: 

3. Endereço do local do Ensaio: 

• Logradouro: Rua Sara Jabur, 450. 

• Bairro: Higienópolis CEP: 15085 -- 505 

111 Cidade/UF: São José do Rio Preto/SP 

4. Data: 22/02/2010 

5. Fabricante ... Transmissor Principal 

• Nome: MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 

• Modelo do Equipamento: MTA - FM10000 

4& Ano de Fabricação: 02/01/2002 

• Número de Série: 498 

• Código de Certificação: 029701 -- XXX -- 518 

• Potencia Máxima: 10.000 W 
) 

tEng. Daniel Ozaki 
- CREA 5062563936 
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6. Fabricante - Transmissor Auxiliar 

@ Nome: WTK - TELECOMUNICAÇÕES L TDA. (EMBRACOM SINTRÔNI2).1<i 

S/A). 

@ Modelo do Equipamento: SI - FMU - B 

@ Ano de Fabricação: 10/1996 

@ Número de Série: 02221 - 01 

• Código de Certificação: CÓD. DENTEL 0227/86 

• Potência Máxima: 1.000 W 

'" Potência de Operação: 1.000 W 

7. Transmissor Principal 

• Função do Equipamento: [X] Principal; 

" Sinal de Entrada: [X] Áudio 

" Potência Nominal (de operação): 5,00 

• Potência Mínima (de operação): 1,00 

• Alimentação: 220,0 V - Trifásico 

8. Transmissor Reserva 

• Função do Equipamento: [ ] Principal; 

• Sinal de Entrada: [X] Áudio 

[ ] Reserva 

[KW] 

[KW] 

lX]AC 

[X] Reserva 

• Potência Nominal (de operação): 1,00 [KW] 

• Potência Mínima (de operação): 0,250 [KW] 

4& Alimentação: 220,0 V - Trifásico [X] AC 

4& Canal de Operação: 271 

• Freqüência do Canal: 102,100.000 [MHz] 

[ ] DC 

[ ] DC 

\ 
Eng. Daniel Ozaki 

CREA 5062563~36 
'I, ' 
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9. Cálculo da Potência de Operação: 

Será utilizado o método indireto, de acordo com a expressão Po ::::: Vp x Ip 

baseado no Anexo a Resolução Anatel nO 67 de 12/11/1998. 

Onde: Po ::::: Potencia de Operação em Watts 

Vp ::::: Tensão contínua de Placa em Volts 

Ip ::::: Corrente contínua na Placa em Ampéres ~ Ip ::::: tc - Ig. 

fi ::::: Eficiência do Transmissor ~ 82% - MTA - FM10000 (Dado fornecido 

pelo Fabricante) 

Clt Obs.: O Transmissor Principal opera no estágio final com válvulas 

Triodos, com grade aterrada, portanto o método de aplicação direta se dá 

através da corrente de catodo final do Transmissor, conforme abaixo: 

Excitador: 2 (duas) válvulas ~ Modelo: 4CX250BC 

Fabricante: EIMAC 

Estagio Final: 1 (uma) válvula ~ Modelo: 3CX6000A7/ YU148 

Fabricante: EIMAC 

Eficiência: 82% ~ 0,82 

Aplicando o método do item 9.0, temos: 

Po ::::: Vp x tc x fi 

Vp::::: 5,5 kV 

Ic::::: 1,1 A 

fi::::: 0,82 

Po = 5,5 x 1,1 x 0,82 
Po=4,96KW 

Potência final de Operação do Transmissor Principal MTA - FM1000 

Eng.~. . .. ~niel Ozaki 
0li:A 5062563936 
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Estágio Final de Potência: 4 (quatro) válvulas ~ Modelo: 4CX250BC 

Fabricante: EIMAC 

Eficiência: 82% ~ 0,82 

Aplicando o método do item 9.0, temos: 

Po :::: Vp x tc x rt 

Vp:::: 2,5 kV 

Ic:::: 0,45 A 

rt:::: 0,82 

Po = 2,5 x 0,45 x 0,82 
Po = 0,922 KW 

Potência final de Operação do Transmissor Reserva SI - FMU - B 

Eng. Daniel Ozaki 
CREA 5062563936 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 4 
Rua Siqueira Campos, 3223 - Bairro: Centro - CEP: 15010-040 - São José do Rio Preto/SP. 

fone: (11) 3353-2682 - fax: (11) 3353-2682 



10. Estabilidade de Freqüência: Transmissor Principal 

FM10000 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

102,100.000 102,100.210 +210 
. , . 

Figuras: Frequênclmetro com a leitura do canal de FM: 

Eng(Oaniel Ozaki 
CREA 5062563936 

Figura - 2: Leitura de Freqüência retirado da amostra do Transmissor de FM - MTA10000 
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11. Estabilidade de Freqüência: Transmissor Reserva 51-

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

102,100.000 102,100.055 +055 

Figuras: Frequêncímetro com a leitura do canal de FM: 

Figura - 3: Leitura de Freqüência do Transmissor de SI - FMU - B 

Eng. Daniel Ozaki 
CREA 5062563936 

( 

Figura - 4: Leitura de Freqüência retirado da amostra na linha de Transmissão do Transmissor 

Reserva SI - FMU - B 
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12. Resposta de Áudio Freqüência: Pré-Ênfase - 75JJs 

Transmissor Principal- MTA - FM10000 

25% de Modulação 

25% de 
Hz 

Modulação 

Mono dB 

Canal 
dB 

Esquerdo 

Canal Direito dB 

50% de Modulação 

50% de 
Hz 

Modulação 

Mono dB 

Canal 
dB 

Esquerdo 

Canal Direito dB 

90% de Modulação 

90% de 
Hz 

Modulação 

Mono dB 

Canal 
dB 

Esquerdo 

Canal Direito dB 

50 100 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

50 100 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

50 100 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

-0,25 -0,25 

400 1000 

O 0,5 

O 0,5 

O 0,5 

400 1000 

O 0,5 

O 0,5 

O 0,5 

400 1000 

O 0,5 

O 0,5 

O 0,5 

Eng.Oanie/Ozaki 
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5000 

6,6 

6,6 

6,6 

5000 

6,6 

6,6 

6,6 

5000 

6,6 

6,6 

6,6 

7.500 100000 150000 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 

7.500 100000 150000 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 

7.500 100000 150000 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 

10,2 12,8 15,9 
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Gráfico da resposta: válida para todos os testes. 
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13. Distorção Harmônica: 

25% de Modulação 

25% de 
Hz 

Modulação 

Mono % 

Canal 
% 

Esquerdo 

Canal Direito % 

160000 

140000 

120000 

~ 100000 .... 
. ~ 80000 

(~ 60000 

l 40000 
u. 

20000 

O 

-20000 

50 

0,11 

0,11 

0,12 

100 400 1000 5000 7.500 

0,11 0,12 0,12 0,13 0,14 

0,11 0,12 0,12 0,14 0,15 

0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 

Distorção Harmônica 

dB 

Figura - 6: Curva do THD 

Eng. Daniel Ozaki 
CREA 5062563936 
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14. Nível de Ruído FM e AM 

Nível de Ruído da 

Portadora - FM 

Modulação - 100% 

Freqüência: 400 Hz 

Nível de Ruído da 

Portadora - AM 

Modulação: 100% 

m 68 dB 

-57 dB 

Eng, Daniel Ozaki 
CREA 5062563936 
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15. informações Específicas para Estereofonia: 

~ Gerador de Estéreo e Processador de áudio: 

o Modelo: DSPX - FM. 

~ Medições: 

Freqüência da Sub Portadora Piloto: 19.000 H:z 

Variação após 60 minutos de operação: 0,1 H:z 

~ Nível de modulação da Portadora Principal pela Sub Portadora Piloto: 

• Separação Estereofônica: 

H:z 50 

E~D dB 51 

D~E dB 51 

~ Diafonia: 

H:z 50 

E~D dB 52 

D~E dB 51 

100 400 1000 

51 51 50 

51 50 50 

100 400 1000 

52 52 51 

51 51 50 

5000 

49 

50 

5000 

50 

50 

7500 10000 15000 

49 48 47 

50 49 49 

7500 10000 15000 

49 48 47 

50 50 49 

Eng. Daniel Ozaki 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Harmônicos de RF. 

Medidas realizadas sem modulação: 

Transmissor Principal- MTA - FM10000 

Potência de Saída: 5.000 W ~ 70,00 dBm. 

Harmônico Freqüência (MHz) Atenuação (dB) 

20 204,2 93,28 

30 306,3 92,41 

Atenuação 
204,2 - 306,3 85 dB do Filtro de 

RF 

Requisito Mínimo (dB) 

(73+P) dB - Onde: 

P :: Potência do TX em dBI<. 

(Maior Atenuação:: BOdB) 

Figura - 09: Espectro de Freqüência - Portadora (102.100,00 MHz) Transmissor FM - MTA10000 

Eng. Daniel Ozaki 
. CREA5062563936 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Espúrios de Radiofregüênci~~::::;~'íi 
~ 

Medidas realizadas sem modulação realizada através do analisador de espectro: 

Transmissor Principal- MTA - FM10000 

Potência de Saída: 5.000 W ~ 66,99 dBm. 

Espúrios 
Freqüência 

Relação C/N (dB) 
(MHz) 

±120 kHz ±119,57 58,34 

±240 kHz ±245,13 54,50 

±600 kHz ±603,30 62,37 

Atenuação do ---- 85 dB 
Filtro de RF 

Requisito Mínimo (dB) 

Espúrios: 25 dB I 35 dB 

Abaixo da Portadora 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±120 kHz 

Figura -10: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - MTA10000 

Eng. Déln?é(~zaki 
CREK5062563936 
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Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±240 kH:z 

Figura - 11: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - MT A 10000 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±600 kH:z 

Figura -12: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - MTA10000 

) 
En9,Dâniel Ozaki 

Cf{EA 5062563936 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Harmônicos de RF. 

Medidas realizadas sem modulação: 

Transmissor Reserva - SI - FMU - B 

Potência de Saída: 1.000 W ~ 60,00 dBm. 

Harmônico Freqüência (MHz) Atenuação (dB) 

2° 204,2 96,67 

3° 306,3 94,89 

Atenuação 
204,2 - 306,3 85 dB do Filtro de 

RF 

Requisito Mínimo (dB) 

(73+P) dB - Onde: 

P = Potência do TX em dBk 

(Maior Atenuação = BOdB) 

Save How 

Typei' 

Screen 

"amei' 

Return 

Figura -13: Espectro de Freqüência - Portadora (102.100,00 MHz) TransmissorSI- FM - B 

) 
Eng._DanieIOzaki 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Espúrios de RadiofreqüênCia.. 
")/1'.; 

Medidas realizadas sem modulação realizada através do analisador de espectro: 

Transmissor Reserva: SI - FMU - B 

Potência de Saída: 1.000 W ~ 60,00 dBm. 

Espúrios 
Freqüência 

Relação C/N (dB) 
(MHz) 

±120 kHz ±119,57 41,70 

±240 kHz ±245,13 37,74 

±600 kHz ±603,30 38,75 

Atenuação do ---- 85 dB 
Filtro de RF 

Requisito Mínimo (dB) 

Espúrios: 25 dB I 35 dB 

Abaixo da Portadora 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±120 kHz 

Figura - 14: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - SI - FMU - B 

) 

Eng. Dant~1 Ozaki 
CREA 5062563936 

("~ / 
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Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±240 kHz 

Figura - 15: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - SI - FMU - B 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±600 kHz 

Figura - 16: Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor FM - SI - FMU - B 

I;ng,.Daniel Ozaki 
/~ .O~EA 5062563936 
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16. Observações Visuais dos Transmissores e do Posto de FM: 

Transmissor Principal: 

Figura 17 - Transmissor Principal e Reserva no posto de FM 

Transmissor 
. Reserva . ...................................... 

TX Reserva: SI- FMU - B 

Eng. Dániel Ozaki 
,CREA 5062563936 

Transmissor 
Principal 

TX Principal: MTA - FM10000 
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17. Equipamentos de Recepção: 

STl- Receptor: Freqüência de RX: 944,000 MHz 
Fabricante: RVR Eletrônica 
Modelo: RXRl - NV 
S/N: 00R5861 

................................... 
.. ; Receptor STL 

Figura 18 - Receptor SL T - Ligação Estúdio -7 Transmissor 

" ...................................................... lO •• 

. Antena: Cortina de Dipolos 
........... ~ Dupla com Refletor - DOC12 

li ......................................................... lO •• 

HCF = 13,0 metros 

Antena com Amplificador de Torre. 

\ 
{.~-

EJ1Q;Oaniel Ozaki 
/~CREA 5062563936 

Figura 19 - Antena Receptora do Sistema SL T - Ligação Estúdio -7 Transmissor 
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18. linha de Transmissão e Chave Comutadora: 

,p.IIU .... IlI1If .. IlII ......... IIJ1 .. If .. n .... aUllDa.aaa •• "" ••• aa ............ 1111 IIG 110. . . 
Linha de Transmissão: 

Modelo: LDF - 50 - 1 5/8" 
Comprimento: 70,0 metros 

o'" Perdas: 0,6 dB/IOOm 

~ Saída da Chave Comutadora 

......... 1111 ••••••••• 1111 .................................. a ... .. 

............................. 1111 ••••••••••••••••••• "11 ••• ali 11"" 

Linha de Transmissão: 

....... :::.~ Filtros de Harmônicos dos 
",,,,, .. ,, " : 

Transmissores Principal e 
Reserva 

................................................................... 1111 ...... 

............................ 111111 .... 11 ............ 11 •••• 111111.1111.li" ••• ' . : 
Linha de Transmissão: . . 

.......... : Chave Comutadora de RF para a 
Antena - Saída do sinal para o 

. Transmissor Principal e Reserva . 
:.. .. 118 •• 1111 ....................... 11 lI.a """1111.118 11"& "8 ............ alllllla'; 

para a Antena. 

) 
Eng. Daniel Ozaki 
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19. Tomada de RF para Medição e Plaquetas de Identificação: 

FIIIl'rlrulll'te: W1'K Telecol'llunlcaçllei!! Uda. 
(Emlll .... c.)1'Il Sintrlinlrul S.A.) 

I'oti!nda: 1,0 KW 
Cód; Delltd: 0227186 

••• 11"' ..... •••• .. ,. .. • 

Tomada de RF: 
Transmissor Principal 

MTA-FM10000 
••••••••••• 11 ............................................... .: 

...................... 111111 ............................... 1111 ....................... .. 

Tomada de RF: 
............ : Transmissor Reserva 

SI-FMU -B 
............ II .............................. 8 ..... a ••••••••••• 

Plaqueta de Identificação: 
Transmissor Reserva 
SI-FMU-B 
Fabricante: WTK - Telecomunicações 
Ltda. (Embracom Sintrônica) 
Modelo: SI-FMU-B 
Cód. Dentel: 0227/86 
N. Série: 02221 - 01 

') 
Figura 21 - Tomadas de RF e Plaquetas de Identificação. Eng. Daniel Ozaki 

G.REA 5062563936 
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20. Painéis de Controle dos Transmissores Principal e Reserva: 

ri' .................................................................. "" .. ...... ~ 

Painéis de Controle: 
Transmissor Principal 

MTA-FMI0000 
O ajuste de potência externo está 
limitado a 5.000 W, através de 
um resistor limitador de corrente 
da válvula . 

...................................................................... 

". .......................................................... 1111111 ....... . 

Painéis de Controle: 
Transmissor Reserva 

SI-FMU-B 
O ajuste de potência está 
limitado aI. 000 W 

............................................................. '" 

r/' .................. II ..................................................... .. 

Plaqueta de Identificação: 
. Transmissor Principal 

MTA - FMlOOOO 
..................................................................................... 

Figura 22 - Painéis de Controle dos Transmissores Principal e Reserva e plaqueta de 
identificação do Transmissor Principal- MTA - FM1000. 

\ 
Eng. Daniel Ozaki 

CREA 5062563936 
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Dispositivo de Segurança para desligamento do transmissor nifalt~1·~u 
insuficiência do sistema de resfriamento forçado: 

Transmissor Principal MTA - FM10000 

r"'N~"~~~~"d~"f~it~"d~"p;~~~ã~"d'~"~~"~~"~~~i'd~d'~"""l 
~ o micro interruptor de ar SW2 localizado no 1 
1 tubo de exaustão do ar quente, desliga a ~ 
~ alimentação de filamento das válvulas e do ~ 
l Circuito de Controle, desligando por i 
1 conseqüência a Alta Tensão. ~ 

1.. ................................................................................................................................... .1 

Transmissor Reserva SI- FMU-8 

No caso de falta de pressão de ar na 
cavidade o dispositivo de temperatura -
NTC localizado na saída da cavidade 
ressonante desliga a alimentação de 
filamento das válvulas e do Circuito de 
Controle, desligando por conseqüência a 
Alta Tensão. 

Figura 23 - Cavidade de Ressonância - Válvulas de Potência e Câmara de Resfriamento 

Eng.[)aniel Ozaki 
CREA 5062563936 
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• Resistores de Sangria - Alta Tensão 

Transmissor Principal: MTA - FM10000 

Transmissor Reserva: SI- FMU - B 

Resistor de 
Sangria 
MTA-FMI000 

.................................................... 

1 Resistor de 
... ~ Sangria 
l SI-FMU-B 
• ..................... a ••• II.II ••• II •• 

) 
Eng. Daniel Ozaki 

CREA 5062563936 
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Figura 24 - Resistores de Sangria dos Transmissores Principal e Reserva. 
• Interlock de Alta Tensão - Interruptores das Portas e Tampas de aC11S:S,O 

Tensões maiores que 350 V: 

Transmissor Principal: MTA - FM1000 

/ 

Figura 25 -Interruptores (lnterlocks) das portas e tampas - MTA1000 

Eng"Oaniel Ozaki 
.. YI':;!.EA 5062563936 
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Transmissor Reserva: SI - FMU - B 

Figura 26 - Interruptor da porta traseira TX Reserva - SI - FMU - B 

Eng, oáhielOzaki 
CREA 5062563936 
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22. Medidores de Tensão - corrente - Potência do TX 
FM10000 

Figura 27 - Tensão de Placa Figura 28 - Multímetro do TX 

Figura 29 - Medidor de Tensão de Placa e Potência - 5000 Watts 

, ') . 
Eng. Daniel Ozakl 
,:GRÉÀ 5062563936 

J'/' 
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23. Medidores de Tensão - corrente - Potência do TX Reserva SI - F 

Figura 30 - Tensão de Placa Figura 31 - Corrente de Catodo 

Figura 32 - Medidor de Potência - 1000 Watts 

F~ng. Daniel Ozaki 
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24. Estrutura do Sistema Irradiante: 

Figura 33 - Torre Transmissora da Estação de FM 

Coordenadas Geográficas 
20°:50' :23 .5"S 
49°:23':02.5"W 

Torre Transmissora da 
Estação de FM 

......................................................... 

.................... " ................................................................... .. 

Estação 

Transmissora - FM 

't 
E~ielOzaki 
<CREA 5062563936 
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Antena Transmissora - FM: 

HCF=45,5m 

Figura 34 - Antena Transmissora - FM (Antena Anel) 

""'''''''''''<1:>' Andrew Antenas Ltda. 

FMA-4 

4 (quatro) Anéis de Alta Potência Onidirecional 

Circular 

45,5m 

1900 NV 

1350 NV 
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25. Declaração do Profissional Habilitado 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a RÁDIO BRASIL NOVO L TOA., executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o Canal 271 na 

freqüência 102,100.000 MHz, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente. Igualmente, declaramos 

que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, 

de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

São José do Rio Preto, 22 de fevereiro de 2009. 

. j;J 
~~>. / ,l/.' 

) - y ... ,V~. 
,/": o Dad/etOzaki 

CREA n. o ~2563936 
CPF n. o 156.613.328.16 
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CONSELHO REGIONAL DE 
DO ESTADO DE 

- VINCULADA A ART N° 

ARQUITETURA E AGRONOMIA 
PAULO 

92221220100550031 

NAL 

ARTs VINCULADAS 

3 - TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

·Hl~'71.nnlg7 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto para;os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou úrbanos ou em mudança de destinação 

SolO Jose Do Rio Preto 
26/02/2010 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado ART para vação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

l.l-NomelRazão Social: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

1.2 - Indicativo de chamada: ZYD884 1.2 -Horário de funcionamento: 00-24:00h 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: RUA SARA JABUR, 450 - BAIRRO: HIGIENÓPOLIS. 

Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO UF:SP 

CEP: 15085 - 505 Telefones: 17 - 3353-2682 

2.2 - Coordenadas Geográficas 

Latitude: 20°:50':23.5" S 

Longitude: 49°:23':02.5" W Elevação: 556,Om 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1 - Fabricante: MTA - ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

2.3.2 - Modelo: MTA- FMI0000 

2.3.3 - Homologação/Certificação: 029701- XXX - 518 

2.3.4 - Potência de operação(kW): 5,00 Potência medida(kW): 4,96 * VER ANEXO 

2 .. 3.5 - Freqüência(PBFM)[MHz]: 102,1 Freqüência medida(MHz): 
* VER ANEXO 

102.10021 

2.3.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): +210 Hz * VER ANEXO 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim * VER ANEXO ( ) Não 

2.3.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletorno estágio final 

deRF: * VER ANEXO (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: * VER ANEXO (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

* VER ANEXO (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: * VER ANEXO. 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração 

da freqüência de operação: Potência Limitada a 10,0 kW. (X) Sim ( ) Não 

2.3 .13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que350Volts: * VER ANEXO (X) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

~1~ / ~ 

Eng. Dahiel Ozaki 
CREA 5062563936 



,<~~;~::l:, 
2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não " ~ltf 

terra: 

2.3.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim (X) Não 

Volts: 

2.3.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4 - Transmissor Auxiliar 

2.4.1 - Fabricante: WTK- TELECOMUNICAÇOES LTDA. (EMBRACOM SINTRONICA S/A) 

2.4.2 Modelo: SI - FMU - B 

2.4.3 - Homologação/Certificação: CODIGO DENTEL: 0227/86 

2.4.4 - Potência de operação (kW): 1,00 Potência medida (kW): 0,922 • VER ANEXO 

2 .. 4.5 - Freqüência(pBFM)[MHz]: 102,1 Freqüência medida(MHz): 
* VER ANEXO 

2.4.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): +055 * VER ANEXO 

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim * VER ANEXO ( ) Não 

2.4.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio fmal (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operan te ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração 

da freqüência de operação: ( ) Sim (X) Não 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.4.15 - Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim (X) Não 

Volts: 

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA. * VER ANEXO. 

2.5.1.2 - Modelo: FMA- 4 (OnidÍl'ecional- Polatização Circular) * VER ANEXO. 

2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: 4 ELEMENTOS (ANÉIS) * VER ANEXO. 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 45,5 * VER ANEXO. 

FVT-RO- FM 

Eng. Daniêl Ozaki 
ÇREÂ 5062563936 



2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 190· 

2.5.2 - Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1 - Fabricante: ANDREW CORPORATION 

2.5.2.2-Modelo: LDF-50-1 5/8" 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: ---

2.6.1.2-Modelo: ---

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: ---

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: ---

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): ---

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: ---

2.6.2.2 - Modelo: ---

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2,E3 e 

AI) 

3.2- Limitador de modulação: DSP - FM (VER ANEXO) 

3.3- Monitor de modulação: RCV - 800FM (VER ANEXO) 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1 - Transmissor Principal 

2° Harmônico: 204,2 MHz 

3° Harmônico: 306,3 MHz 

Espúrios 

4.2 - Transmissor Auxiliar 

2° Harmônico: 204,2 MHz 

3° Harmônico: 306,3 MHz 

Espúrios 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

l;.F\g.ÍJaniel Ozaki 
"'~'êREA 5062563936 

;):l~/ 
Obs.: 210" NM :':1,Y' 

(X) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( X ) Não 

ClasseA4 

Atenuação medida (dB): 

93,28 

92,41 

58,34 - 54,50 e 62,37 

Atenuação medida (dB): 

96,67 

94,89 

41,70-37,74 e 38,75 

( ) Sim (X) Não 

FVT-RO- FM 
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5 - Outras Constatações: O Transmissor Principal MT A - FMl 000 pode operar com potência nominal de 10.000 

Watts. Porém está reduzido com potência nominal de 5.000 Watts com auxílio de umresistor que limita a corrente 

da válvula do estágio fmal de amplificação. 

5.1- Disponibilidade de relatório de confonnidade referente a limitação (X) Sim ( ) Não 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1 - Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 3223 - CENTRO - CEP: 15010-040 (SAO JOSE DO RIO PRETO/SP) 

6.2 - Estúdio Auxiliar 

6.2.1 - Endereço: INEXISTENTE 

7. Informações Adicionais 

Este Laudo acompanha o laudo de ensaio do transmissor com fotos, cálculo da potência e outras 

medidas do equipamento Transmissor Principal e Reserva. 

S ...• n~ .. "Umeflltos Utilizados Vistoria: 

1- Analisador de Espectro 

.. Fabricante: Agilent Technologies 

.. Modelo: N9320A - Agilent Spectrum Ana1yzer 

2 - Frequêncímetro 

.. Fabricante: HewlIet Paclmrd 

.. Modelo: HP - 5315A 

3-GPS 

.. Fabricante: Garmim 

.. Modelo: GPS 72 Garmím 

4 - Bússola - HendBearing - Íris 50 Compasses. Fabricante: Plastimo Navímo Group Company. 

5 - Trena Eletrônica 

6 - VM 700 - Telrtronix me. 
9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. DANIEL OZAKI 

Fonnação: ENGENHEIRO ELETRICISTA - MODALIDADE ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

CREA: 5062563936 

Local: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Data; 22/02/2010 

Assinatura: ;/~AA"- l~~// 

,// t:::: 
legal da Entidade 

Nome: Homero de Almeida 

À 

\ '" 

. ) 
\ / .... ~ 

fng. DanielOzaki 
C~EA 5062563936 
~~~/ 

FVT-RO- FM 
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BANCO DO BRASil 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARO. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220100550031 

ACADO: DANIEL OZAKI 
Data de Emissão: 26/0212010 

RT N° 9.222.12201n05_5..oo~_1, 
~ALOR 

Recibo do Sacado 

CREASP:5062563936: 
Data de Vencimento: 07/0312010 

31,50' 

- o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

E:E:r.0656 i:31 035 26021.0C 31 J 501': eB05 

Autenticação Mecânica 
____ c_--:-: __ r,..r+o >=Inll! ____________________________________________________________________ _ 

_._~ -----" 
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SERTESP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que RÁDIO BRASIL NOVO L TOA, 

concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede à Rua 

Siqueira Campos, n° 3223, Município de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ. Sob n° 59.972.877/0001-97, recolheu 

regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 2006 / 2007 / 

2008 / 2009 e 2010 .-.-. -. -. -.- .-. -.-.-. -.-. -.-. -.-. -.-.-. -.-. -.-.-.-.- .-. -. -. -.- .-. -.-. -. -.-. -. -.-. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Apinajes, nO 1100 - 140 andar - cj.1403 - 05017-000 - São Paulo - SP - Fone/Fax: (11) 3801-8274 

www.sertesp.org.br - e-mail: sertesp@sertesp.org.br 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV ACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou perrmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
PERÍODO: 20/0612000 a 20/0612010; 20/0612010 a 20/0612020 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.00013212000; 53000.007518/2010 

*0 d t d t d t ., I t t" d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em ongzna ou copia au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 01 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 04, 06, 08, 09; 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 77 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 05, 07, 10, 11, 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 12 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FI. 37 a 67 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FI. 70; 75 

7- OPTATIVO: FI. 68; 71 a 74 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



.'.;, 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 13 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 15 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FI. 14 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FI. 18 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FI. 16 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FI. 19 a 21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 22 a 34 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Pendente 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, __ '---,S",-'-_ de _-""--______ de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



Ofício n° 

Ao 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

/2010/COREV IDEOC/SCE-MC 

Representante Legal doCa) 
RADIO BRASIL NOVO LTDA 
Rua Siqueira Campos, n° 3223 - Centro 
São José do Rio Preto/SP 
CEP: 15.010-040 

de 2010. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.007518/2010 (apenso ao processo n° 53830.000132/2000) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 130, publicada 
no DOU de 20 de junho de 1980. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais 
(Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à . 
propaganda comercial e mÚlimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da 
Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
IV, da CF; 

COREVIMPR 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número does) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURlSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

COREVIMPR 
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ConsléÍerando o.lnteresse em jnfoTXnações r"eJatjyas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga 'óu( .)"{ 

.AcoIPpanhame.uto e Avaliação, s9Jiciío, junto ao atual res:ponsáYe1 da unidad~ na qual o ~rocess.o ~e 

e:ncontra: 

'Vista do :Processo; 

( ) CÓpiáS dos autos dQ Processo - folhas à fOlJ13S---'y 

( ) Certidão do Processo; --

latiyo áo Sernço ue: ( )Ráillo Com~nÚiÍrl:a I ( )R:<Í oi oJTY Eouc:atiy'l J~2ilio!TY.Co:merci!l1 /( )RTV J( ) s~c 

Nome do !~t~rcssadr ---"~~~~~~~-::.r:~~ __ ~_-=--____ ~ _________ -=--__ _ 

.' .." \~', / .. 
Endereço~ofu0eto:~~~~~~~~~~~~~~~~_~~

~~~ ____ ~ _____ ~ __ 

M.otÍvação lia solicitação e da afirmação da qualidade. de·inter.essaélo:';A~~~'P"'éL...l_JLL.llWiU)~~_~ 

o jntêrc~s:ailo 'il'eyer:ií .assin:a;:ar:a sua ~ualific:aç·5.o, co:ns:id~nlJldo os Úens :a)Jab:o'~ ~nd:aJ deyer:á- ~ompro~ar:a sua 'eon'diçlio' 

por·:JJ?cj o·de documento :a sei::aneJ::auo ·a. est:a solidt:Jção .:antes da re;l.lru·ião. de yjsbl', rejiroduç50:a.n cópia (pr:azo 5 :d~Í25) ou : 

solicitaçll<l da' ec:rti d.ll o (pra;z:o 5 (lias). Podem 'requerer yjsta, . certidões e' cópjas de processos' e éloc~mehtos intercs'sados, Jl.0S: 

tcrmos .. da Lel9.784 de.1999, cQn~o:ónc,.". $,?,guir espec.if1cado:· . 

• • • ,. "O". • • 
. ... ". ' •• 

. ) 1 - J?essó·as. físicas ou' jurldlcas, 'lue 03 te:np:am' unc1~ jn,.ícío com!). ~tu1Mes de dirótos ou interesses individuais çn no 

eJ:crdc3o d~ di:reit? dercp~es.e:ntaç50 *; . . . '.' 
. 

. ( ) TI -l'essoa.'l.fisiC4S o.ujuríilícas, ou os seU3 rep:resentaxltes 1.egais, que, mes~o:se:n;l os té:rem r~cbdo, possam ter clircHos 

ou ínteresses afetados por d~isôeS ncles proferidas ou n serem adotadas* ; .' ; .' . 

( ) fi - As Organjiaçô'es ou as Assoei açõeS :rejJrcSe~t.atiyáS, em defesa dó dU:citos e inle~sses co1ctivos**;.. .' 

( . )TV -As pcssóas' OU' as Áss9ciaçôes 1egalmente constituídas 'ou seus Tcp:rcScnta:otes legais, em defesa de di.rei10s e·inlcre-.sscs 

difusos' **; 
. 

'k Repres'entantes Legais J frocúra dores .:...·Anexar cópia da Identídad'e e Cópia- de Procuração válida' ou. Cópia da OAB; . 

** 0.rgm.w.ações/Assod:JS:õeó! represcntatiyas - Anexar cópja de documento gue comprove a condição de representação .do 

:6.r;Jsili 2, . de _~---Al....!:J ___ , de interesse:. alegado; 

Em aten).fio :à solicitàÇão apresentada e após 3yerigu:ação da qualificação de jntcressado, ::lDexaJlc1o a deY.id:a comproY:aç:ão 

junto à esté1n:que:rimento, pro1idc:uáei, na presente data, todos os atos uecessá.rios à rcafu:.a.çao do :reqJ.lerido. 

Assmatiíia e MatDC:i.'J.laJSiape do Servidor respons?,>;~l pela autorização do .. re.queri.i:Jo . 





Ao 

Ministério das Comunicações 

Ret.: Processo nO 53000.001518/2010 (apenso ao 

53830.000132/2000) - Renovação de Outorga. 

A RÁDIO BRASIL NOVO L TOA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 

59.972.877/0001-97, por seu sócio-administrador que a presente 

subscreve vem, respeitosamente, à presença de V. Sa' f expor e 

requerer o que segue: 

o presente processo está tramitando em apenso ao processo nO 

53830.000132/2000, ainda não concluído, tendo sido feito 

tempestivamente o pedido de renovação de outorga por esta 

entidade. 

Assim, como consta dos cadastros deste Ministério, o SOCIO­

administrador da permissionária, Sr. Luiz Homero de Almeida possui 

hoje 82 (oitenta e dois) anos completos (doc. anexo), motivo pelo 

qual pode usufruir dos benefícios da Lei 10.741/2003, a qual dispõe 

1 



sobre o Estatuto do Idoso, conforme prevê o artigo 71, §3° de 

referida lei: 

Art. 71. "É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 
§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua 
idade, requererá o beneffcio à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local 
visível nos autos do processo. 
§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 
supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos. 
§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 
empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 
relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 
§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e 
caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis". - grifos 
nossos. 

Sendo assim, é a presente para requerer que seja dado andamento 

ao processo em epígrafe, em caráter preferencial, a fim de que 

seja concluída a renovação ora requerida. 

Sem mais, colocando-se à disposição de V.Sa. 

esclarecimento 

consideração. 

adicional, renovamos protestos 

De São José do Rio Preto para 

Brasília-DF, 22 de Novembro de 2010. 

RÁDIO BRASIL NOVO l TDA. 

para 

de 

Luiz Homero de Almeida - Sócio-Administrador 

qualquer 

elevada 

2 





Ao 

Ministério das Comunicações 

Ref.: Processo nO 53830.000132/2000- Renovação de 

Outorga. 

A RÁDIO BRASIL NOVO L TDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

59.972.877/0001-97, por seu sócio-administrador que a presente 

subscreve vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., expor e 

requerer o que segue: 

o presente processo está tramitando desde o ano 2000, tendo sido 

feito tempestivamente o pedido de renovação de outorga por esta 

entidade. 

Assim, como consta dos cadastros deste Ministério, o sócio­

administrador da permissionária, Sr. Luiz Homero de Almeida possui 

hoje 82 (oitenta e dois) anos completos (doc. anexo), motivo pelo 

qual pode usufruir dos benefícios da Lei 10.741/2003, a qual dispõe 

sobre o Estatuto do Idoso, conforme prevê o artigo 71, §3° de 

referida lei: 

1 



Art. 71. "É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 
§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua 
idade, requererá o benefício à autoridade jUdiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local 
visível nos autos do processo. 
§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 
supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos. 
§ :fl A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 
empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 
relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 
§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e 
caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis". - grifos 
nossos. 

Sendo assim, é a presente para requerer que seja dado andamento 

ao processo em epígrafe, em caráter preferencial, a fim de que 

seja concluída a renovação ora requerida. 

Sem mais, colocando-se à disposição 

esclarecimento adicional, renovamos 

consideração. 

de V.Sa. para 

protestos de 

De São José do Rio Preto para 

Brasília-DF, 22 de Novembro de 2010. 

RÁDIQ< BRASIL NOVO L TDA. 

Luiz Homero de Â:lmeida - Sócio-Administrador 

qualquer 

elevada 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Processo n. 53000.007518/2010 (apenso ao 53830.000132/2000) 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pessoa jurídica 
inscrita no C.N.P.J. sob o nQ 59.972.877/0001-97, com endereço à Rua 
Siqueira Campos, nQ 3223, Centro, CEP 15010-040, na cidade de São José 
do Rio Preto, São Paulo, permissionária de serviço de radiodifusão sonora 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio 
administrador, Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, vem, pela presente, em 
atenção ao ofício nQ 4214/2010/COREV /DEOC/SCE-MC, recebido em 
28/10/2010, requerer a juntada das inclusas declarações e documentos 
que as acompanham, dando total cumprimento ao referido documento. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

RÁDIOJ~RASIL NOVO 

Luiz Homero de Almeida 



DECLARACÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 59.972.877/0001-97, com 
sede na Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do 
Rio Preto/SP, empresa permissionária dos serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio­
administrador infra-assinado, declara que cumpre as normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4° da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9294/96), que regem a matéria. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

RÁDIÔ~ BRASIL NOVO LTDA. 
Luiz Homero de Almeida 

Sócio-Administrador 



DECLARACÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 59.972.877/0001-97, com 
sede na Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do 
Rio Preto/SP, empresa permissionária dos serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio­
administrador infra-assinado, declara que cumpre os 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 250/0 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 
comercial, mínimo de 50/0 (cinco por cento) do tempo ao 
serviço noticioso; sendo certo que transmite 05 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais,· conforme sua grade de 
programação anexa. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 

LuizIJomero de Almeida 
Sócio-Administrador 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

AS 40 MAIS 

PROGRAMAÇÃO 



DECLARACÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 59.972.877/0001-97, com 
sede na Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do 
Rio Preto/SP, empresa permissionária dos serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio­
administrador infra-assinado, declara que promove a 
cultura nacional e regional e estimula a produção 
independen te em relação ao conteúdo veiculado, nos termos 
do inciso lI, do artigo 221, da Constituição Federal. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

3t 
'" RÁDI~ BRASIL NOVO LTDA. 

Luiz ''komero de Almeida 

Sócio-Administrador 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 59.972.877/0001-97, com 
sede na Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do 
Rio Preto/SP, empresa permissionária dos serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio­
administrador infra-assinado, declara que cumpre os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, de acordo com a determinação contida 
no inciso IV, do artigo 221, da Constituição Federal. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

\ 
RÁDI~ BRASIL NOVO LTDA. 

Luiz "Homero de Almeida 
\ 

Sóció-Administrador 



DECLARACÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 59.972.877/0001-97, com 
sede na Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do 
Rio Preto/SP, empresa permissionária dos serviços de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu sócio­
administrador infra-assinado, declara que e responsável 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
de programação é o Sr. MARCELO MACHADO DE SIQUEIRA, 
casado, radialista, portador do RG n. 12.397.282-6 e inscrito 

no CPF sob o n° 100.434.078-89, com endereço profissional 

na Rua Carlos Cyrillo Júnior, 92, Morumbi, São Paulo/SP, 
CEP:05614-000, conforme atesta documento anexo. 

De São José do Rio Preto para 
Brasília-DF, 18 de Novembro de 2010. 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 
Luiz Hómero de Almeida , 

Sócio-Administrador 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anate1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO BRASIL NOVO L TDA 

59.972.877/0001-97 

Page 1 of 1 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:12:39 do dia 28/12/2010 (hora e data de Brasília). 

válida até 27/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 28/1212010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: (53000.007518/2010) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Brasil Novo Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: São José do Rio Preto/SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 
53000.044622/2010 Multa 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/MPR 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, _'_/"",,-,-=-_ 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



53000.045827106 ! RADIO BRASIL NOVO L TOA 

5S000.044622f10 I RAD10 BRASILNOVO LTDA 

53000:049363/04 RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 

53000.034634107 RÁDIO BRASIL NOVO L TOA 

OM 

OM 

FM 

OM 

JARAGUA DO SUL SC I. ARQUIVO SETORIAL 

JARAGUÁ DO SUL SC ] AGUARDANDO ANÁLISE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ·1 SP ARQUIVO SETORIAL 

SÃO JOSÉ DO RfOPRETO SP ARQUIVO SETORIAL. 

CoordenÇãoq;= t:;{jntroJe De P,~ocési6d~ir\~Ção'" <:Ó~~/I)EA:,6;!StE/MC 

I SERDO 

!COCPA 

I SERDO 

1 SERDO 

MULTA 

ADVERTÊNCIA 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

Ministério das Comunícaçoos Destaques do Governo 

, ,,' 

5f&téma ~~I 

f'1enu Principal ..... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Resultado da Consulta 

São 

Canal Classe Entidade localidade Fase Situação 

233 B1 SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO E CULTURA L TDA. 1 

232 C NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME 1 

252 A2 LIDER RADIO E TELEVISAO L TDA 3 

258 B1 SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO L TDA 3 

;?62 A4 RIRP - RADIO INDEPENDENCIA RIO PRETO FM LTDA 3 

211 A4 RADIO BRASIL NOVO L TDA 3 

282[; C FUNDACAO MATER ECCLESIAE 2 F 

?~'l E B1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO 2 D 

Usuário: - Data: 28/12/2010 Hora: 15:14:22 

Registro 1 até 8 de 8 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . brlSRD/TelaListagem. asp 28/1212010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVA CÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
PERÍODO: 20/06/2000 a 20/06/2010; 20/06/2010 a 20/06/2020 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000132/2000; 53000.007518/2010 

*0 d s t d t d t .. I t t' d ocumen os evem ser apresen a os aos au os em OrlKWa ou copza au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 01 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou F!. 04,06, 08, 09; 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 77 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou F!. 05,07,10, 11, 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 12 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FI. 37 a 67 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F!. 70; 75 

7- OPTATIVO: FI. 68; 71 a 74 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 99 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fl. 13 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 15 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FI. 14 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FI. 18 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FI. 16 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fl. 19 a 21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 22 a 34 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 92 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 93 e 94 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 95 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 96 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI. 97 e 98 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23 - Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecretolExposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso. a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, ____ de -----"'''-''''L+J--L'--''-"'~--- de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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I't1Ínisté:ôo das Comumeaç-ões 

Secretarja de SerrÍços: de 'Comunicação Eletrônica . !'-o 

CONFOJlli1E PORTAlUAN°336DE 11 DE JULBO DE}.003 

REQUERJ'ryffiNTO DE VJSTA, .CÓPL-\.S DE PRO CESSOS.E DOcuM:ffiN1:;OS 
I., '. 

Consjderando ojDteress~ e~ jnfor~açõ:s rdatiY3S ao Processo ,de: ( ) üu:orga, ( ) Pós-Outorga ou( .)~ 

Acorp.panbamento e Avaliaçao, sohCltO) JUDTO :10 atual res.ponsa-ve1 da umdade. na qual o j)Tocess.o se . 

encontra: 

()4J1ism do Px'oce'sso; . 

( ) Cóp'ias dos autos do Processo - folhas __ à fOJJ13S ~ 

( ) Certidão do Processo; 

iÚlaii-vo ilo Sernç:o de: ( )R2dio ComunH:ária / ( )R:\dioJTYEdnc:ltiY:l J ( )R:íruoJ:rVCoDlercl:11 J( )RTY /( ) SARe 

Nome 00 jnteressao,o: .....!:~~~~~~=:'..!.~0~~~~~&~~#íLJ~~~~.L-____ --'-___ _ 

lI' I 

Elldereço C.~;;lp]eto: ~~L-~~~~~~~~~~~~~~~~~ ________ ~ __ __ 

solicitação e da afinl1ação da qualidade deintcr:cssado: '--~~LLl-+~_Ll.tIiv''-I--l~..LJ~~ __ ~ 

o inté:reSS:ldo d·cvcr:i assiu:llar :a sua qu:alifjc:as:ã.o, considerando os iÍc:ns :lbaho'~ :linda, Ile-ve:d' compro-var a sua ~on'tli'iã'{)' 

po.rll?cj o·de d?cumcntoa sn:: :rne:xauo> .:a. esta solícltas:âo .:antes ôa re)JJiza\;ão .de Tis.ta·, reprodric;50 ~a cópia (prno 5 '-dbs) ou : 

solkitac;ãó da certidão (prazo 5 dias), PodEm requerer vista, ·certidõés c' cópias de processos· e documentos interessados, 1).08: 

ücis·da Leí 9.784 de,1999, co.n:f0rmc." ~eguir cspecif.1cado: . 
. .,.. .' . 

(J{!) 1 - l'esso·as. físicas 011 jurldlcas, íJue os teupmn· da[J~ j:Qicio comp titulares de direitos ou intcresses jmliyiduajs ou no 

eÃcrdc:io do direito de representação *; . 

. ( ) rr -l'~so:l~dísjcas o.~ júridícas, Im 03 'sem rcprcsent:alÜeS Jegais, que-, mesmo: seTlJ. os teJ:cm inic.bdo, possam ter direitos 

ou interesses afetados por decisões neles proftTidas ou a serem adotadas* .; . .: . 

( ) m -As 0.rganíiações ou as AssociaçõeS reprcSeJJL1tiv:ls, em defesa de direitos e interesses eoJctivos**;.. .' 

( . )TV - j\s pcsso'as' ou as Àssociações legalmente eemstituíuZlS ·ou seus repreSentantes legais, em defcsZl de direitos c·inte~.sses 

difusos· **; 
. 

. " Reprcs·e.nt:lute;s Legais J :Procuradores ';"·Anexar eópia da IdcnLidade c Cópia- de Procuração válida ou Cópia da OAB; 

'X* O.rg:aDÍ2açõf.,s/Assocja)õ~.s representativas _ Anexar cóp.ia de: documento que comprove 3. condição de reprcsentação .ôo 

intere.sse alegado; 

E..m atcnç50 3 sollcibÇão :Jpresentad:l e após 3verig113ção d:a qualificação de illteresS;ldo, :meX;lurlo a devida cDmproY.;Jç50 

junto 2. e,té';r~qu[:rimento, T)royídcncic:i, .112 presente data, todos os atos necessários" realização do reqnc:rido. 

Assmatüiã e MaüiCi:lla/Siape do Servi dor respoDs?v~l pela alltorização do.re:queri.do . 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Page kdf1 

BOM'~IA 
.:'~4·(~n~ </a }\/it! ·/art.),I· REGINA MONICA DE fARIA SANTOS 

~--Sli>têrnãl> !'lu 
Interativos 1 

i"1enu Principal "" SRO »» Consultas >>>> Geral I internet teia I menu ajuda 

V Tela Inicial [l Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UI" Localidade Serviço Fase Situação 

233 
SOCIEDADE DE RADIOOIFUSAO E CULTURA 

SP 
São José do Rio 

FM 1 
LTDA. Preto 

239 NATUREZA COMUNICACOES L TOA -ME SP 
São José do Rio 

FM 1 
Preto 

252 LIDER RADIO E TELEVISAO L TDA SP 
São José do Rio 

FM 3 M 
Preto 

252 LIDER RADIO E TELEVISAO L TDA SP 
São José do Rio 

FM 3 
Preto 

258 SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA SP 
São José do Rio 

FM 3 M 
Preto 

262 
RIRP - RAOIO INDEPENDENCIA RIO PRETO 

SP 
São José do Rio 

FM 3 M 
FM LTDA Preto 

271 RAOIO BRASIL NOVO L TDA SP 
São José do Rio 

FM 3 M 
Preto 

282 E FUNDACAO MATER ECCLESIAE SP 
São José do Rio 

FM 2 F 
Preto 

294 E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 

SP 
São José do Rio 

FM 2 D 
RIOPRETO Preto 

Usuário: anatel\reginam,mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/08/1011 Hora: 09:40:16 

Registro 1 até 9 de 9 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 15/8/2011 
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BOM DIA 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

I Sistemas 

~ Nenu Principal ..... SRO »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 102,1 MHz 
Classe: A4 

Canal: 271 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO JOVEM PAN RIO PRETO 

N° Estação: 7803699 

Primeiro 
Licenciamento: 

m Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008007529 

CNPJ: 59.972.877/0001-97 

Situação: Entidade não possui débitos 

• • Último 23/11/200416:13:50 
licenCiamento: 

Pesquisar I CNPJ: 159972877000197 1 ~ 

Razão Social: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO JOVEM PAN RIO PRETO Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15010040 

Número: 3223 

M .,. São José do Rio 
UnlClplO: Preto 

Telefone: 17 2310101 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15010040 

Número: 3223 

Município: São José do Rio Preto 

logradouro: RUA SIQUEIRA CAMPOS 

CAIXA POSTAL 
Complemento: 300 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 172352828 

logradouro: RUA SIQUEIRA CAMPOS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: EJ 12310101 Fax: EJ 12352828 E-mail: 1'--____________ ---' 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: L.11_8_1_2 __ ---' 

SCRAD Técnico: 1..::16.::.3.::.62=--__ -' 

Data Lim~te 114/07/2003 1 
Instalaçao: 1..::. c...:!.....::...:...!..C::..::....::-=----'. 

Fistel: 102008007529 1 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!lç~o 120/06/1990 
Contrato/Convenlo: L. . .....:....--'-----' 

Número do Processo: 1291000006521990 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

I~ 

Natureza 

15/8/2011 
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1130 1'1 Portaria ~ . MC ~ 113/06/1980 I <li 120/06/1980 I Outorga <11 . Jur. <I 
----------- -- -- -- ------- ------

1397 1<1 Portaria <I DfY1C <11 131/03/1981 I <li 
Aprovação de 

<li : Téc. <11 
Local 

11444 1-1 Portaria <C DfY1C <iI 127/05/1982 I <il 
Substituição de 

<11 i Téc. <11 
Equipamento 

1275 1<1 Portaria <I DMC ~ 

<11 109/06/1987 I <I 
Mudança de 

<11 Téc. <11 
Local 

---------------

Enquadramento <11 
-----

165 1<4 Portaria <11 DMC <11 103/06/1994 I <I i Téc. <11 
Plano Básico 

131296 1<1 Despacho <iI rVlc <11 103/12/1996 1<11 Advertência <iI Jur. <11 

----- --------------

12087 1'1 Portaria <11 MC <11 116/12/1996 1<11 114/02/1997 I Renovação oi i Jur. <I 

Autoriza a 
Alteração de 

1303 104 Portaria .. DMC ~ 

<11 118/ 09/1998 I .. Características <11 Téc. <11 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

132739 1-- ATO <iI ER . 
<11 110/01/2003 I· 114/01/2003 I Características <11 Téc. <11 

Técnicas da 
Estação 

1435 
1 __ 

Decreto Legislativo -li CN <11 101/06/2005 I <I 102/06/2005 I Deliber. do C. 
<11 Jut". 'I 

Nacional 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

~ Tela Inicial l~ Imprimir ... ~ ... ____ ~_~_~_~_~_~~_~ _____ J 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 15/8/2011 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO BRASIL NOVO L TDA 

59.972.877/0001-97 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:33:42 do dia 16/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao.asp 

Page 1 of2 

16/8/2011 



53000.049363/04 RÁDIO BRASIL NOVO LTDA FM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.034634/07 RÁDIO BRASIL NOVO LTDA OM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

16/8/201114:19:47 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO Nº c:Z·"k; /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Rei.: Processo nO: 53000.00751812010 apenso 
ao 53830.00013212000; 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Brasil Novo Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São José do Rio Preto / SP; 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: . 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAlPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

BrasíliaIDF, 16 de agosto de 2011. 

REGINA MONICA' DE FARIA SANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

ÁLVAROAU 

1 
I 

ação e Revisão de Outorga 

COREV !RMFS/16/08120 11 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°(>1,l6/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.007518/2010 apenso ao 53830.000132/2000; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Brasil Novo Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: São José do Rio Preto 1 SP; 
Período: 20106/2000 a 20106/2010 e 20106/2010 a 20106/2020; 
Atos da Outorga: Portaria nO 130, de 13 de junho de 1980, publicada no DOU de 20106/1980; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 2.087, de 16 de dezembro de 1996, aprovada 
pelo Decreto Legislativo n° 435, de 2005; 
Data do último vencimento da outorga: 20106/2010; 
Data do pedido: 18/02/2010. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 3 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 77 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 5, 7, 10-12, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 37-67 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 70, 75 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 70, 75 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 
com as normas técnicas vigentes; vistoria fi. 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 71-74 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração 
licença de funcionamento da estação; fi. 68 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da eIll1ssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( )Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 111 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 13 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 15 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 14 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 18 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 16 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19-21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 22-34 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerClClO. 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 92 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 92, grade fi. 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 94. 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 95 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 96 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 97-98 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

2 de 4 
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22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nadac6~taj 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fi. 112-ii~ " 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o( s) ato( s) abaixo especificado( s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido Portaria nO 
concedida a partir de 1997. 130, de 13 

de junho de 
1980. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 109-110 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Luiz Homero de Almeida Brasileira 

Cristiane Isabela de Almeida Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Marcelo Machado de Siqueira G. das atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Marcelo Machado de Siqueira Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Marcelo Machado de Siqueira Dir. Programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

mvw]l51ó~º;()o~~~l~ºI{j;~pefi~~1!Q53~3Q;O(j()j3~(200õrécYi:u~VícQ~q 
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CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 
Brasília/DF, 16 de agosto de 2011. 

REGINA MÔNI A DE FARIA SANTOS 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasília!1 de de 2011. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de R~ vação e Revisão de Outorga 

, 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

()r~J \\\g, ) 
V ÂNEA RABELO 

Coordenadora Geral de egime Legal de Outorgas 

Brasília, de de 2011. 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
/'j. 

Brasília,clU d~ de 2011. 

(~ -
~. -,-1:: 

DE~~VAL'tr{S;LV JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas deSen(i s de Comunicação Eletrônica 

" 

De acordo. À Consultoria Jurídica, 
providências recomendadas. 

Brasília, 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RMF~j~~Q!Ui~t~'tª~QlIÊI!Ít~!lj"º~~q15ª~ºlºººJ;?~~~Q9LQQl*lWiQgI.tQ 

tomando-se as 

de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.240/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007518/2010 (apenso n° 53830.000132/2000). 
INTERESSADO: Rádio Brasil Novo Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio Brasil 
Novo Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. 
I! - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
III - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Brasil Novo Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de São José do. Rio Preto, Estado de São Paulo, relativa 
ao decênio de 2010 a 2020. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Brasil Novo Ltda. por meio da 
Portaria nº 130, de 13 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da União em 20 de 
junho de 1980, renovada por meio da Portaria n° 2.087, de 16 de dezembro de 1996, 
referendado por meio do Decreto Legislativo n° 435, de 2005, publicado no D.O.U em 2 de 
junho de 2005. 

3. Em relação ao decênio de 2000 a 2010, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, q~e 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 2245/2011/CGLO/DEOC/SQE­
MC (fls. 114/115). 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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radiodifusão sonora e sons e imagens. Por sua vez, a lei nº 5.785/72 determina ~Nl',_,a"'# 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e, imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a lei no 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fI. I, protocolado em 
18/02/2010. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
2245/2011/COREV/CGlO/DEOC/SCE-MC, às fls. 114/115. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 113, 
demonstra que não há processo de apuração de infração em curso. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da constitui{ãi~\ da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: I " 

I 
• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atin~ntd à 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicarnlento~ e 
terapias, fI. 92; I 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimerto os 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pro~ag nda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da o ri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 92 e 94; . 
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• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fi. 95; e 

• declaração da entidade radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 96. 

14. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional 
Telecomunicações - ANATEL às fls. 109/110; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Luiz Homero de Almeida e Cristiane 
Isabela de Almeida, todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Marcelo Machado de Siqueira, brasileiro nato (fI. 98); 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 20 de 
junho de 2010, tendo por referência a data da publicação da portaria que outorgou a 
permissão, e o ato somente produzirá legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. § 3º, Constituição da Republica, 

, . - ~. 
A conslderaçao sU~lenor. 

tNI~l 
Brasília, 26 de setembro de 2011. 

: Ad 
Coordenador-Geral d~ Assu 

União 
icos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2371/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007518/2010 (apenso n° 53830.000132/2000). 
INTERESSADO: Rádio Brasil Novo Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 1.240/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 1t de VlCilfMbrc; de 2011. 
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Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Aprova. o ato que outorga pormissão à SQ.. 
CIIlDADIl SIlRRAOO V1!RDIlS DIl Co.. 
MUNICAÇOIlS LTDA.l"""e<plonr""";ço 
de ",diodifusão oooorn em freqüêllcia modu­
lada na cidade de 11;!p;!ci, Ils1ado de Goiás. 

Nacional decreta: 
o ato a que fie refere a Portaria n° 290, 

que outorga perrni&~o à Sociedade Serrado 
lida. pa", explo",r, por 10 (dez) anos, sem 

serviço de radiodifusão sonora em freqüên· 
de lIapaci, Il.lado de Goiás. 

Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

Senado Federn~ em I· dejunbo de 2005 
Senador RIlNAN CALHIlIROS 
Presidente do Senado Fedeml 

faço uber que o Congresso Nacional ~VOU, e eu~ Renan esidente do Senado Federal~ nos temll~ do art.4&, inciso 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DllCRllTO LnGISLAJIVO 
N" 427, Da 2005 

éÃ'ovc3M'0°NI\"Â~~~ J~~~lA~ 
e",ecutar &e1Viço de rndiodifusão comuni· 
tária na cidade de Taul, a'lado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
,Art. t" fica aprovildo o ato a que t.e refere a Portaria n° 488, de 12 de ~embro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de Joa­nínht a executar. por lO (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser­

I'i~ d. radiodifu.ao comunitária na cidade de Tauá, lislado do Ceará. Art. r fute Decreto Legislativo entra m vigor na datt de sus. publicaçao. 

Senado Federn~ em I" de junho de 2005 
. Seoador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Fedeml 

, Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Pre!iidenle do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 428, Da 2005 

AJ2rova o ato que autoriza a ASSOCIA~ 
ÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA OUIPAPÁ 
FM a executar serviço de radiodifusão c0-
munitária na cidade de Quipapá, Ils1ado de 
Pernambuco. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 552. de 5 de novembro de 2003, que amorna a A,.;ociaçao Rádio Comunitária Quipapá FM a """'otn; por 10 (de2;) anos, <em direito de ~vidade, seniço de radiodifusao comunilma na cidade de Quipapl, fimdo de Pettmnbu:o. 

fiua publf:çà'~ &te Decreto legislativo entra em vigor na data; de 

Senado Federn~ em I· dejunbo de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

. . Faço &aber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,. R..erurn t~~ros, Presid.'ote do Senado Federn~ no. tmnoo do art. 48. inciso If, do Regimento Interno, promulgo o seguinte G 

DllCRnTO LEGISLATIVO 
N· 429, Da 2005 

Aprova o ato que aut«Í2a a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁliIA VIDA a .. ocular serviço 
de ",diodifusao comunimia na cidade de São 
Lur. de Montes Belos, Ils1ado de Goiá.. 

O Congresso Nacional decreta' 
de 16 deArt. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria rf 545, Vid outubro de 2003, que autoriza a A.<ociaçao Comunitária 

I ~ a ex .. utar, por 10 (dez) anos, .. m direito de exclusividade, 
~o~o g,~a~~~~I.~omunnária na cidade de São Lu(, da Montes 
6ua publ~Çil~ J!ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

Senado Federn~ em I· de junho de 2005 
Senador RENAN CALHllIROS 
Presidente do Senado Fedeml 

o - Seção 1 
_ _ -.Ingresso NaCional aprovou, e eu, Renan ____ ., rre5l<lente do Senado Fedeml, DOS termos do art. 48, inciso X.XVllI, do Regimento rntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 430, Dll 2005 

AproY.l o ato que outorga penniwo ao 
SISTnMA MONTeS BIlLOS DE COMU­
NICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusio sonora em fieqüência modu~ 
lada na cidade de Palmeiras de Goiá~ l1s­
lado de .oDiá •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria nO 269, de 12 de junho de 2003, que outorga permt,,~o ao Sistema Montes Belos de Comunicação Ltda. panJ ex.plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclus'ividad~ ser.riço de rndiodiftLSão sonora em fceqüên-­<ia modulada na cidade de Pabneiras de Goiás, estado de Goiá •• Art. r Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 

5tta publicação. 

Senado Fede",~ em I· de junho de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Fedeml 

Faço saber que o Congre.%o Nacional aprovou, e eu. Renan Ca[beiros, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento mtemo, promulgo o seguinte 

c' 

DECRllTO LllGISLATIVO 
N" 431, DE 2005 

Aprova o ato que outorga pe:nni5t~ifo à RÁ~ 
DIO ULTRA FM LTDA. para explornr m-

• viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada n. cidade de São Joio da Barra, 
ITstado do Rio de Janeiro. 

O Congreuo Nacional decreta: 
Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portnia n° 173, de 4 de junho de 2003, que outorga permissilo • Rádio Ultra FM Ltda. para ",piorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu,ividade, serviço de radiodifusão sonora em -freqüência modulada na cidade de São João da Bma, nstado do Rio de Janeiro. 

·Art. 1:' l!.sté Decreto Legislativo entr.l em vigor na data" de su:a publicaçao. . ... 

Sena~~!~~rrn~llm~· tÃL';';~fR1;l005 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calhei"", Presidente do Senado Federn~ nos tenn06 do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguint<! 

DECRIlTO LllGISLATlVO 
N" 432, DE 2005 

~~t~DÀ~l~ l!AD~~O~tARCWA',~oDt 
par.! explorar serviço de radiodifusão &o­
nora em onda média na cidade de Floria­
nópolis, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. '0 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sinO, de 

13 dejunbo de 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de I· de maio de J 994, a conce5!iao da Sociedade Rádio Guarujá ltda. para explamr, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Florianópclis, rr.'\tado de Sanfa Ca­tarina. 
Art. 2" liste Decreto Legi.la~vo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Fede",~ em I· de junho de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calhei"", Presidente do Senado Fedm~ nos tenn06 do art. 48 inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 7 

DECReTO LEGISLATIVO 
N" 433, Da 2005 

Aprova o ato que renoV"d a permi&Sào ou­
tmpda à RÁIiJO TARUMA LTDA. pa'" 
exptomr 5erViço de radiodifusão ronara em 
freqüência modulada na cidade de Manaus, 
listado do Amazona •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I- Fica aprovado o afo a que u: refere a Portaria nd 531, de 14 de .etembro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 

7 da fevereiro de 1994, a pemtÍSliao outorgada' Rádio Tarumã Ltda. 

.l5'SN Ió77-7042 .3 
para ~plorar. sem direito de excllL'ii~idade. ~~~'de radiodifusão 
&onora em freqüência modulada na cidade de Manaus, Estado do 
Anu:zcnas. 

Art. 2" Este Decrefo LegiSlativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

. Senado Federn~ em I" de junbo de 2005 
Senador RENAN CALHlllROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Cong:re.sso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do arfo 4R, inciso 
.xxVIII, do Regimento Jnterno, promulgo o seguinte 

DIlCRllTO LaGISLATlVO 
N" 434, DE 2005 

Aprova o ato que autpriza.~ ASSOCIA­
çÃO COMUNITÁRlA oiCéoMUNICA­
çÃO - ACC a executar "",i~ de Jadio­
difusão comunitária na cidade de Lábrea, 
Estado do Amazonas. 

o Congresso Nacional decre1a: 
Art. 1<) Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria TI" 

2.600, de 28 de novembro de 2002, que autoriza a Associação Co-. 
munitária de Comunicação 4 ACC a executar, sem direito de ex· 
cl usivídade, selViço de radiodifusão comunitária na cidade de Láb.rea, 
Estado do AtnàUJI1as, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o dispü(;fo na Lei nO 10.597, de Il de 
d=bro de 2002. 

Art. Z' EMe De~"Teto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedeml, em 1° de junho de 2005 
Senador RllNAN CALHGlROS 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federa~ nos fennO& do art. 48, inciso 
XXVIlI, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DllCRETO LEGISLATIVO 
N° 435, DE 2005 

Aprova o ato que renova a permiSfi30 ou~ 
lorgada à RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão lionora 
em freqüência modulada na cidade de São 
José do Rio Prefo, Estado de São Paulo. 

O Congresro Naciooal decreta: 
Art. JO Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

2.087, de 16 de dezembro de 1996, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 1990, a pennissao outorgada à Rádio Brnsit 
Novo Lida. para explornr, sem direito de exclusividade, serviço de radiodiftJt;ão sonora em freqüên.l!ia modulada na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. Z' Este Decreto Legifilativo entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Senado Fede",~ em I· de junbo de 2005 
Senador RllNAN CALHGlROS 
Presidente do Senado Fed",,1 

Faço saber que o Congresoo Nacional aprovou, e el,l, Renan 
Calheiros, Presidente do S~ado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXV11l. do Regimento Inferno, promulgo o seguinte 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO 
N" 436, DE 2005 

Aprova o afo que renova a concessão da 
TELEVISÃO PRINCESA D"OESTIl. DE 
CAMPINAS LTDA. par. explorar serviço 
de radiodifU6à"o de &cnS e imageru; na ci~ 
dade de Campinas, lislado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aproV"doo o ato a que se refere o Decreto 6/n°, de 

I" de abril de 2002, que tenOva por 15 (quinze) a!,lOs, a partir de 6 de dezembro'. 1997, a corite~o da Televisão Prin~sa D'Oeste de Campinas lfda. para e:<plorar,'sem direfto de exclufãividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Campjna~ Estado de 
São Paulo. 

Art. T ITste Decreto Legifãlativo entra em vigor na data de 
sus. publicação. 

O·" 

Senado Fede",I, em I· de junbo de 2005 
Senador RENAN CALHllIRDS 
Presidente do Senado Federal 
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()" Ministllo de Estado. m\s 

cor,mNICAçõES f usando das atribuições que lhe confere o a:rtigo 19 

do Decreto nQ 70.568, de 18 de maio de 1972, e tendo em vista o 

que consta do Processo Me n9 9.221/78 ( Edital n9 71/78 ), 

RESOLVE 

I - Outorgar permissão, de acordo com o a:ct190 

32 do Regula,mento dos Servi(~os de Radiodifusão, aprovado pelo D§:. 

ereto n9 52,795, de 31 de outUbro de 1963 q a RÁDIO BRl-\SIIJ NOVO 

LTDA., para es-taba lecer q sem direi to de exclusiv:l.uade I uma esta 

--
çao de radiodifusão sanar.-a em freqüência modulada, na cidade de 

são José do Rio Preto, Estado de são Paulo. 

11 - A permissão ora outorgada reger-se-á de acoE. 

do com as cláusulas baixadas com esta Portaria e entrará em vi 

gOL' na data de sua publicação. 

lUillOLDO CORRBA DE MATTOS 

Ministro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEI'ARTAiVIENTO DE OlITORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFllsAo 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3° anelar - ala oeste 
CEI' 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO N° /2012-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da RÁDIO BRASIL NOVO L TOA 
Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro 
São José do Rio Preto/SP 
CEP.: 15010-040 

Brasília, 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo nO 53000.007518/20 I O 

Prezado Senhor (a), 

de de 2012. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 510, de 6 de dezembro de 2011, da RÁDIO BRASIL 
NOVO LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, 
devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, 
com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Aps/aps/CGI.O 

A:Cl~ 7n~~nte, 
VANE ~ELO 

Coordenadora-Geral ele Regime Legal de Outorgas 
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TOl.AL DO ~)~:1'C:~~ __ ~_~ __ ~=_ 242,96 
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PORTARIAN!! 510 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do 

Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~ 

53000.007518/2010, e 53830.000132/2000, RESOLVE: 

Art. 1 Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, por dez anos, a partir de 20 de junho de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO BRASIL 

NOVO LTDA., pelo Decreto n~ 48.701, de 4 de agosto de 1960, publicado no Diário Oficial da 

União de 18 de agosto de 1960, e renovada pela Portaria n2 2.087, de 16 de dezembro de 1996, 

publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, referendado pelo Decreto 

Legislativo n~ 435, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2005, para 

explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 

Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 

regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~~L~~' 
PAULO BERNARDO SILV ~ 

Ministro de Estado das Comunicaçõe ' 



EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.007518/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
BRASIL NOVO L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., pelo Decreto n~ 48.701, 
de 4 de agosto de 1960, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 1960, e renovada 
pela Portaria n~ 2.087, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
fevereiro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 435, de 2005, publicado no Diário 
Oficial da União de 2 de junho de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.000132/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 20 de junho de 2000 a 20 de junho de 2010, deferido de 
acordo com o artigo 9° do Decreto 88.066/93 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



N" 12, terça-feira, 17 de janeiro de 2012 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

lU: rIFIC\<,,\O 

Na publicação do DOU de 111112012. Seção 1. púg!', 32 e 
33. omk:-;c lê: PORTARIA N" 1, DE 3 DE JANEIRO DE 1012, Ieia­
se: PORTARIA N" 1. DE .2 DE JANEIRO DE 2012. Na mesma 
puhlieaç<1o, após o prcúmbulo. inclua-se ror ter sido omitido: 

1 - Implantar os critérios, procedimentos rcgulamcntadon.'s c 
illstl1lm .... ntos a serem observados para a rcalizal,'ilo do cielo de atc­
riçüo do dc!'crnpcnhu individual dos servidores da Fundação Oswaldo 
Cruz. de acordo com II disposto no Dccn:to nU 7.133. de 19 de março 
de 2010. 

.2 - OBJETIVO 
E uindél, anh.'s da assinutum do :;lgnatúrio, inclua-se por ter 

sido omitido: 
2.1 () - Esta portaria enlra em vigor li pattir da data de sua 

pubJiclllr',IO. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORT,\HI.\ '\" 5{)(I, DF h DE l>VZE.\IBRo UF .:lOll 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 
5,7N5, de 13 de junho de 1972, e no art. ('i0, inciso lI, do Decreto n° 
NR.06(Í, de 26 de janeiro de 19N3, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativos n" 53000,022NR5/2011, resolve: 

Art. I" Fica Renovada, de acordo com o ati, 33, ~ 3", da Lei 
n" 4,117, de "27 de agosto de 1962, por dez anos, a p.f1rtir de 24 de 
agosto de 2011, a pennissüo outorgada fi. FUNDAÇ AO UNIVER­
SIDADE REGIONAL DE BLWvtENAU, pela P0l1aria n" 31. de 10 
de fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 
fevereiro de 20()(), I.' referendada pelo Decreto Legislativo n" 2NR, de 
2001, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 
2()O I ,para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Sonora em Freqüência i'vfodulada, com fins exclusivamen­
te educativos, \lO l'vfunicípio de Blumenau, Estado de Santa Cnta­
rina, 

Ali. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-ú pelo Código Bra.~ileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirú efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do ~ 3" do alto 223 da 
Constituição Federal. 

Ar!. 4u E~tn Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

P\!.' () HFf,~-.!,\!U)() \IL\':\ 

f'ORTAIU.\ ,"' '=;H7, UE 6 DE HIU.E"BRO HE 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua~ atribuições, COnfmTIle o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7X5, de 23 de junho de '972, e no ar!. 6", inciso n, do Decreto n° 
KK.066, de 26 de janeiro d~ 19R3, e tendo em vista o que con:;ta do 
Processo Administrativo n" 53000,043XNO/2004, resolve: 

Ar!. I" Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4,117, de 27 de' ago:;to de 19ó2, por dez anos, a pm1ir de It> dI..' 
nU\lço de 2005, a permissão outorgada originariamente, à Hede Gaú­
cha Zero lIora de Comunicações Ltda., pela POItaria n" 245, de 12 de 
llwrço de 1975, publicnda no Di/lrio Oficial da União de 19 de março 
de 1975,e transferida pura a RADIO ATLANTlDA H\'f DE POHTO 
ALEGRE LTDA., pela Exposição de tvlotivos n" \3X/X7, lIde julho 
de 19H7, publicada no Diário Oficial da União de 29 de julho de 
19H7, e renovada pela PO!iaria n" 43, de 13 de ahril de 1999, pu­
blicada 110 Diário Ofieial da União de 06 de mnio de 1999, para 
executar, :;cm direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão 
Sn!lom em Freqüência 1 .... loduladu, no Ivfunicípio dI..' Porto Alcgre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta POltaria, reger-se-ú pelo Código Brasileiro de Te­
let.:omunicaçõl..'s, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art, 3" bte ato somente produzirá ef~itos legais após de­
liberação do Congre~~o Nacional, nos temlOS do ~ 3" do art. 223 da 
Constihlição Federal. 

Art. 4" Esta P011aria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

P.\LI () HI-P'\:\!\(l() SII.\'.'\ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CmIUNIC' AÇÕES, no 
tlS() de suns atribuições, confonne o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7K5, de 23 dI..' junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n° 
HX,0<16, de 2(1 dê janeiro de 19R3, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n" 53000.00751N/2010 e 53H30,()00132/2000, resol\'e: 

Art. 1" Fica Renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
11" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez pnos, a partir de 20 de 
junho de 20JO, a pennissi'io outorgada it RAOIO BRASIL NOVO 
LTDA., pela Decreto n" 4K,701, de 4 de agosto de 1900, publicado no 
DiMio Oficial da Uniüo de I K de agosto de 1 %0, e renovada peJa 

Diário Oficial da União - Seção 1 

POliaria nU 2.087, de 16 de dezembro de 19%, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de J 997, referendado pelo De­
creto Legislativo, n" 435, de 2005, publicado no diário Oficial da 
Uniüo de 2 de Junho de 2005, para explorar, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodit1.lsão Sonora em Freqih~l1cia 1\.'10-
dulada, no Município dI..' S,IO José do Rio Prcto,Estado de São Pau­
lo. 

Art. 2" A execução do serviço dI..' radiodifusão, cuja outorga 
~ renovada por esta Paliaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes I.' seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato S0111ente produziní efeito~ legais :lpÓS de­
liberação do Congre,,:;o Nacional, nos tennos do ~ 3° do art, 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4u Esta POliaria entra em vigor na data de sua pll­
blicaçüo. 

PAt·U I r3n~:-.. \[<[)I) -,nv>\ 

PORT.\RI.\ .,,'" .512, DE h DE DEZF\IURO DE .WII 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonlle o disposto 110 art. 5" da Lei n" 
5.7N5, de 23 de junho de 1972, I.' no art, 6", inciso lI, do Decreto n° 
NX,O(i(í, de 26 de jnneiro de 19S3, e tendo em vista o que consta dos 
Proee"so" n° 53000,OO7R34/200H e 53740.0004HHIl99R, resolve: 

Art. 1 n Fica Renovada, de acordo com o mt. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de 
ago"to de 200X, a pem1Í.ssào outorgada originariamente à Rádio Mon­
ge FM LIda., pl'k\ Portaria nU 245, de 24 de agosto de 19XX, publicada 
no Diúrio Ofi~ial da União ds: 25 de agosto de 19XH, atualmente 
denominada RADIO DIMENSAO FI\.·1 LTDA.. pela POItnria n" N5, de 
5 de julho de 2001. para explorar, scm direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no tvlu­
nicípio de Lapa, Estado do Panmú. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Bra:;ileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüente" e seUs regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcmlOs do ~ 3° do mt. 223 da 
Constihtição Federal. 

Art. 4° Esta POliaria entra em vigor na data de sua pn­
blicaçüo. 

]l;\! L() Lll..:fC'i\I{IJ() Sllo\'\ 

f1()ln.\RL\ V' 51(), DE ü DE DEZEi\IBRO IJE lOll 

O ~IINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de "uas atribuições, confornlC o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.n5, de 23 de junho de 1972, e no art. ('i", inciso 11, do Decreto n° 
RR.06<1, de 26 de janeiro de 19H3, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n" 53000,052343/2006, rcsolvl..': 

Ar!. 1" Fica Renovada, dc acordo com o mi, 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 d~ agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13 de 
agosto de 200<!, a permissão outorgada à SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODJFUSAO LTDA., pela !'Oliaria nU 924, de (Í de agosto de 
1976, publicnda no DiLírio Oficial da União de 13 de agosto de 1976, 
e renovada pela Pmiaria nU 360, de 24 de julbo de 2000, publicada no 
Diúrio Oficial da Uniüo de 31 de agosto de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo 11" 152, de 2003, publicado no Diúrid Oticial da 
União de 24 de abril de 2003, para execlltar, sem dircito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusüo Sonora em Freqüência Mo­
dulada, no l'vhmicípio de São Paulo,Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execuçüo do ~erviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta POliafÍa, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirú efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos teffilOS do ~ 3" do alto 223 da 
Con:;tituição Fedeml. 

Art. 4" Esta P011aria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

j10RT.\RL\ \"" :%J, DE 23 DE HEZEi\IBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n~ 
53000.02320I/2003, e, em especial, da Nota Técnica n° 
3352/2011/CGLO/DEOC/SCE-T\ifC, resolve: 

Autorizar, de acordo ,com o artigo 16 do~Decreto n" 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005. à RADIO E TELEVISAO RECORD S/A., a 
cxecutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Scrviço 
de Radiodifmião de Sons e Imagens, em caráter secundário, no nlU­
nicípio de Tietê, Estado de São Paulo, por meio do canal 45 (quarenta 
e cinco), visando à retransmissão de seus próprios sinais. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

\TO v' 7.1'145, Dt 25 DE NO\'E.\fURO DE 2011 

Processo 53500,0055H2/2003. - Aprova, a posteriori, a tmns­
ferên.Çia do controle direto, constanJe na 5~ Altemçüo Contmtual, da 
D1NAMICA TELECOMUNICAÇOES LTDA, - EPP, CNPl n" 
39,320.47R/O()OI-34, prestadora de Serviço de Comunicação Mul­
timídia, de !Vlarcelo Lopes da Fonseca, CPF n" 014,639,967-64, e 

lSSN /677-7042 47 

Rúbia Carla Teixeira Rosa, CPF 11" OX4.076.037-0ti, p.lra Carlos 
Eduardo Pádua SarcinelllL CPF n" 39H,721.222-53, Aprova, a pos­
teriori, a transferência do controle direto, constante na 9" Alteraçào 
Contratual. da DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, - EPP, 
CNPJ n" 39.320.47N/OOOI-34, prestadora de Serviço de Comunicação 
Multimídia, de Carlos Eduardo Pádua Sarcine111i, CPF n" 
3t>H.721.222-53, para Rogério l\.'lelo da Silva, CPF n" 947,743,077-34, 
Essa:; aprovaçôes não eximem a requerente do cumprimento da:; de­
mais obrigaçõl..'s legais e rcgulamentare~ li que se encontra submetida 
perante outro:; órgüos, 

N" L346 -

DU.,P,\ClIo.'i DO I'Hf':SIOE.'\ 1'E 
Em 17 de fevereiro de 201l 

Proce:;so n. 53500,023ó9()/2010 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de ~um; atribuições Iegai~, regu­
lamentares e rl..'gimentais, examinando o Pedido de _ Revisão npre­
"ntado pela COMI'ANIIIA DE TELECOMUNICAÇOES DO BRA­
SIL CENTRAL - CTBC TELECOM. CNPJ/MF n" 25,759572/0001-
02, em face da decísão do Conselho Diretor con:;ub~tanciada no 
Despacho n~ NA51/2009-CD, de 2 de dezembro de 2009, por meio do 
qual manteve decisões anteriores nos autos do PADO n" 
53524,000H97/2004, decidiu, em sua 596.1 Rcuniào, realizada em 10 
de fcvcreiro de 201 I, nüo eonbecer do Pedido de Revisüo, devido à 
inexistência dos requisitos previstos no art. XI do Regimento Intemo 
da Anatel c/c art. 65 da Lei n" 9.7S4/99, mantendo-se, em sua in­
tegralidade, a decisüo recolTida, pelas razões e fundamentos cons­
tantes da Análise n" 104/2011-0CJV, de 4 de fevereiro de 2011. 

Em 2H de dezemnro de 2011 

N" 11.0]0-
Processo no 53524.0071 lB/2007 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de sllas atribuições legais, regu­
lamentare~ e regimentai:;, examinando o Pedido de Rcconsidernçüo 
apresentado pela TH ... l CELULAR S/A. CNPJ/MF nlt 
04.206.050JO001-HO, em face de deci~üo proferida pelo Conselho Di­
retor, por meio do De;;pacho n° 7,945/2011-CD, de 20 de setembro de 
2011, nos nutos do Processo em epígrafe, que tem por objeto ti 

Averiguação de Descumprimento de Obrigações previstas no Plano 
GemI de Metas de Qualidade do Serviço Móvel Pessoal I.' no Re­
gulamento de Indicadores de Qualidade do Serviço Móvel Pessoal. 
decidiu, em sua Reunião n" 631, realizada em 1" de dezembro de 
2011, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar­
lhe provimento, pelas rnzões e fundamentos constantes da Anúlise n" 
95311011-GCJV, de 25 de novcmbro de 2011. 

J(l,\O H:\ n~, r.'\ Ll[- !d::LF\LlE 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

\'1'0 :,\., 7,373. DF -I OE NO\"E\IBRO llE 11111 

Processo n." 53000.042675/2009.RÁDIO E TELEVISÃO 
CAPITAL LTDA, C'NPJ !l." 02,579.30S/0001-69. prorroga a uuto­
rizaçüo para execução do Serviço Especial pena Fins Científicos ou 
Experimentais - Bra~ilia/DF - Canal 23, Prazo de 12 (doze) meses a 
pmtir de 9/1 0/20! I. 

\TO ){" 29,j, [tE lI> [tE ,)MURO DE 2(l11 

Processo n" 535()().001231/12. TELEVISÃO CIDADE MO~ 
DELO LTDA - RTV - PetrolinalPE - Canal 25. Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência. 

\TO 1\" 2!)(), DE lf) DE ,L\I'\ElRO DE 2(112 

Processo n" 5350()'(lOI252/12. FUNDAÇÃO CULTURAL E 
SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GO~·[ES - FM - Ttnpcruna/RJ - Canal 
291 E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÕNICA 

POHT.\RI.\ ,\" -117. DE 2.' UE DEZE;\IHHO DE 21111 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO 
ELETRàNICA, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 
IR7, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro-

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.!:..Uv.bu.autenticidade.html. 
pelo código O(}0120120I1700047 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0:\/2001. que institui a 
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53tD3'O.-O()0132/~'OOO 
Entidade: RÁDIO BRASIL NOVO L TDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada a RÁDIO BRASIL NOVO 
L TOA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, foi 
renovada por meio da Portaria n° 510 de 6 de dezembro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 17 de janeiro de 2012, consoante o disposto no § 3° do ali. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Brasília, ; l' 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas 

1vINSF/ml1stiCGLOIDEOC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Ofício nQ 02 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 26de abril de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000132012 
- 53000.01549912010 

MC 00014 2012 
- 53000.01251412009 

MC 00015 2012 
- 53000.03295412009 

MC 00016 2012 
- 53000.053379/2010 

MC 00017 2012 
- 53000.031524/2011 

MC 00018 2012 2 volumes 
- 53000.007834/2008 1 53740.000488/1998 

MC 00019 2012 2 volumes 
- 53000.007518/2010 1 53830.000132/2000 

MC 00020 2012 
- 53000.043880/2004 2 vol. 

MC 00021 2012 2 volumes 
- 53000.00527712007 1 53820.000056/1997 . 

MC 00022 2012 2 volumes 
- 53000.038082/2008 1 53528.000348/2000 . 

Atenciosamente, 

OFA TOSNORMA TIVOS2 

RENA~CHio 
Coordenador-Geral Substituta 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

i Rádio Brasil Novo Ltda 

i 230 - Radiodifusão - Frequência Modulada 

Renovação de Outorga 
CÓDIGO: 

t------~ DMC- SP 16/03/2000 
OUTROS DADOS: 

MOVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO SIGLA CÓDIGO 

15 I I 

16 I I 

17 I I 

18, I I 

05 
1 i 

19 I I 

06 20 I I 

21 I I 

22 I I 

I I 23 I I 

I I 24 I I 
11 I I 25 I I 
12 I I 26 I I 
13 I I 27 I I 
14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

~ 
~ .. ~ 

I 

DATA 
~~~ 

\, . 

... = ! 



SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE PLEITOS 
Cidade: Cod: 

123063 ISOLEDADE o::::J 
Nome do Interessado ou Entidade: Data: 

I-IRA_'_D_IO_PL_A_N_E_T_Á_RI_O_L_TD_A ________________ , ____ J 1111612003 =-J ' 
Órgão: 

I COMUNICAÇÃO 

Contato do Interessado (AlC de): 

IVERDI 

Endereço (para correspondência): 

rC;.;;:E=P-,-: __ -, Telefone/fax/celular)l/ contato: r-:-A"",ss:..:::ces"",S",,-,OIo..:.·: ____________ ----, 
199.300-000 11 I 1(54) 9979-760911L-M_A_URI_C_IO __________ ----l 

Assunto: 
~ICY- " 

EMAIL: 

Valor: 
C-R$-O-,QQj--' 

Acompanhamento: 

Data de Retorno: 

I 

#11106/03- MAURICIO RECEBEU 4 CHEQUES E PROCURAÇÃO PARA PAGAR TAXA DA RÁDIO PLANETÁRIO 
E ASSINAR CONTRATO.; 
#13/06/03- ASSINADO E PAGO AS TAXAS -ENVIAMOS CÓPIAS AO INTERESSADO.; 

, i 

q~iQta-feira, 3 de março de 2005 



ZYK 900 0.000 "WArrS" 

: :"') _\".';,,\1 

I·::,·! () 
ILMO SR. DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNIC!;\Çq~~ 
EM SÃO PAULO 1:" ;::.~.) 

} c ...... :.:} 
i ~ ..... '-':'~ 

. (" ... > 
1. ?f',!':: ~ 

A Rádio Brasil Novo Ltda, CNPJ n.o 59.972.877/0001-97, tendo'êm 
vista o disposto no artigo 3° do Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, requer a V. Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da 
autoridade comp~!=trlte, o presente pedido de renovação, por novo 
período, da R~~r~lssaà~ue lhe foi outorgada pela Portaria n. 130 de 
13 de Junho deT98o, da permissão cujp ato de outorga já foi 
renovado pela Portaria n. 2.087 de 16 de Dezembro de 1.996, para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em JregüênçiailloQ!Jlada, 
da cidade de/São José do Rio Preto, EStado de São Paulo. 

ESCf~ITÓF110S CENII~AIS: 
RUA SIOLJI=IRA CAMPOS, 3.223 
TEl. (017) 231-0101 - PABX 
FAX (011) 235-2éJ2éJ 

C 

CX. POSTAL 300 - CEP 15001-970 
I-mall: rbn @ westneLcornbr 
SAO JOSÉ DO RIO PRETO SI" 

São José do Rio Preto, 29 de fevereiro de 2000 

ESCRITÓF110 leM SAO I)AUW: 
FlUA XAVIEli DE TOU=::OO, 11 
6" AND. - CüN,JUNTO 6()~ 
n=UFAX (011 ) 31 Oll-1 JO~l 

0104éJ-100 
PAULO - SP 

Rádio Brasil Novo Ltda. 

mero de Almeida 

I"AliClUE DE TRANSMISSAO DI, Nv!: 
liUA ODllO~1 AMI\DEU, J~5 
(VILA TONINHO ) 
Ta. ( 017 ) 2310102 
CEI~ 15077-040 
SAO .JOSÉ DO RIO In=TO SP 

Diretor 

F'AliClUI= DF TFIANSMISS/\() DE I=M: 
l'lUA SAF1A JABUF1, ~50, 
( .IARDIM HIGIEI~ÓI~()US ) 
H:t_. (017) 23Hl1OJ 

15095-140 
JOSÉ DO nlo PF1ETO SI" 



-Ministério das Comunicações 
Departamento Nacional de Telecomunicações 

UCE DE D F 

[NTIDAD[----

o O 5'0 O 2·c~c7~.8_7~_ 
.---RAZÃO SOCIAL ----~------------

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 
'- --------------------------------

IDtNmICA~ÃO DA lw\~M---~---------- - ---- -------

*********** ZYD-884 B *********** RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
NÚMERO {r-- IND CHAMADA =riJCLAS:- - CATEGORIA 3]- SE RVIÇO -

M~O~D~U~L~A~D~A~ ______________ __ -----------"" 

!r~- 'C:NOMINAÇAO AUTORIZADA------~ 

RÁDIO ONDA l-fOVA F~S~I~~A~~ORA 
~ 

AiO Df OUTORGA ----------

P~;;~Ã;_IA _____ LNú~;~ 
,

------"'fDATA DE ASSINATURA LDATA DE PUBLICAÇÃO ----~~ 
~_ 13.06.80 20.06.80 , 

~--------- - ./ 

r---tNO[R[(O ( TRANSMISSOH E S ISTEM.l\_IRRAQIANT~lERo ~ __ ~ 
'",--LOGRADOURO y- COMPLEMDHO ----------

RUA 15 S/N9 LOTES 15 A 18 

---y-- LOCALI DADE 

__________ J'- SÃO JOS~ DO RIO PRETO 

BAIRRO ------

HIGIEN6POLIS 

MUNICI'PIO ~IBGE0CEP~-CX-POSTAL-fTELEFONE~ 

SÃO JOS~ DO RIO PRETO SP ~::.._** ~.100 )~:_******~******~_*) 

,- r=:~~~~~~~R~O [jiUOIO - ~ 
d RUA 15 

NÚMERO ----- COIAPLEMENTO ---

S/N9 LOTES 15 A 18 

8AIRRO----------------~------------- LOCA LI DA DE -----------------~-------------------

SÃO JOS~ DO RIO PRETO ~ 

I,----MUNICiPIO /~ UF IBGE CEI'~ ---CX,POSTAL~ TELEFONE-,-~ 
HIGIEN6POLIS 

SÃO JOS~ DO RIO PRETO ~SP~*~.100 ~*******~******) 
~. CARALHRiSTlLAj Df umsÃU ----

l-~c~',O:":z_J~~:J;I:~:"O c;o~", I::::ADO _u_. _ 

e+=TRANSMISjORtS ----- ----- -----. 

lL:: ::~:--[:;~~03 ~F* :'~'~ ****J~:~~::~~:~~~~~I~DÚS~RI~: ] 
Ç!S I f MA IRRAOIMm -- .~---{ ----- -----~------" 

o~~~~;~j~ONAL - 4 (QUATRO) ELEJVT..ENTOS -______I~~~~_____ 'I 
COORO, GEOGRÁFICAS '" 

LATITUDE-~NISEW"''"'' +'OCM'''''' 
20" 49' 55- S 49 023 -2~CULAR 

~FA8RICANTE --------

ANDREW ANTENAS LTDA 

SEPARACÃO FASE CORR )_ INT "IN INr CAMPO r.I/lx_ TOROM-DTiT 2 _OMOr',(--ALTURA(METROS =rALT CcNTRO/SOLD TV-FM"f.AZIMUTE MAIOR IRRA 

***** *****1 50,0 45,0 *********** 
./ "-" -,--'--'-' -------~ 

I ~ --.-'(- 1 Y,I~- rn'/'d 

**********~*********~ 

",..-AUHNTlCA[ÃO 00 mnH -----------------------
CARIMBO /~\---';""'-=:--,-:-' ---, \1 

"" 1 

____ EMITIDA EM 

, ! . ,,_ ~ ,I I i I I. -,.) 1 

/ -. RU;Eks ~):~i,t~,~;;J;:-?( --- : 
Diretor Regional: em São"-PauTõ-

:0 DE JUNHO DE 1.990 
PROC.N9 170.068/81 IAPJ/'~n 

\., , 

22 DE MAIO DE 1.981 

--VÁLIDA ATÉ ----------------------~ 

',,"O,. " ~CMO'O"L'" J ,- --\/h' ~){-r 



11' 

ATOS AUTORIZATIVOS 

PORTARIA N9 0397(10), DE 31.03.81 - APROVA OS LOCAIS DE INSTALAÇÃO, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS CONDIÇÕES T~CNICAS. 

PORTARIA N9 1146(10), DE 15.08.80, PUBLICADA NO D.O.U: DE 17-09.80-

AUTORIZA A DENOHINAÇÃO FAl'J':'ilSIA "RÁDIO ONDA NOVA". 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FM - RADIODIFUSÃO SONORA. 

1. INTERESSADO: 
Nome Radio Brasil Novo Ltda. 
Endereço: Rua Siqueira Campos, nO 3223 S. José de Rio Preto - SP 

2. ENSAIO: 
Motivo: Renovação de Licença 
End. Onde foi realizado: Rua Sara Jabur , nO 450 - S. José de Rio Preto - SP 
Data: 28/02/2.000 

3. FABRICANTE: 
Nome: W.T.K. TELEC. 
Endereço: Rua Sassaki, nO 217 - Cidade Ademar - S. Paulo 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Auxiliar 

5. MEDIÇÕES 

5.1 Freqüência 
a) Nomina1= 102.100.000 Hz 
b) Medida em ambiente ,normal= 290 C 
c) Variação máxima de freqüência durante 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiental. 
Hz: 102.100.000 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFRÊQUENCIA 
Item Prejudicado. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA: 
Item Prejudicado. 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação com 400Hz. 
Igualá= 
Item Prejudicado. 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: 
Igualá= 
Item Prejudicado. 

5.6 - Atenuação de hamlônicos e espúrios : 
f) De 100 a 240 KHz afastados da portadora= - 51 dB 
g) De 240 a 600 KHz afastados da portadora= - 65dB 
h) Segundo harmônico na freqüência de 204,2 Mhz= - 81dB 



f 

5.7 - POTENCIAS DE SAÍDA 
Direta= 952 W. 
Refletida= 2,4 W. 
Obs: Medida obtida diretamente com watimetro ligado a saída do TX 

6.0 - Infonnações especificas para estereofonia: 

6.1 - Gerador de estereofonia (Estéreo) 
a) Fabricante: M.T.A Eletronica Industrial Ltda. 
b) Modelo: 22 

6.2 - MEDIÇÕES 

6.2.3 - Freqüência da sub-portadora piloto: 
a) Medida= 19.000 Hz 
b) Variação máxima de freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura 
ambiental de = 29° 
Variação= O (zero). 

6.2.2 - Limites das variações das porcentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto 
Igual á= 8% 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50 -100 - 400 - 1000 - 5000 - 7500 -
10000 e 15000 Hz. 

Item Prejudicado. 

6.2.4 - Diafônia para audio - freqüência de 50 - 100 - 400 - 1000 - 5000 - 7500 - 10000 -
15000 Hz. cf 90% de modulação no canal principal e no canal estereofônico. 

Item Prejudicado. 

7.0 - OBSERVAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR 

7.1 - Placa de Identificação: 
Fabricante: W.T.K Telecomunicacoes Ltda. 
N.o de Série: 02221,01 l\tlodelo: SIFMU-B 
Potência: 1. O KW. 



Voltagem: 220 V. 
Freqüência: 102,1 l\1Hz. 
Data: 1.980 
Certificação de M. C.: INELEGlVEL 
Obs: 

7.2 - Medidores do estagio final de RF : 
Tensão de placa: (EP) Esc. O (zero) à 8 KV 
Corrente de placa: (IP) Esc. O (zero) à 3 A 
Potência - Watimetro - Esc. O (zero) à 105% 
Potência Refletida - Esc. O (zero) à 100% 

7.3 - Existência da tomadas de monitorarem: 
c) Modulação: Sim 
d) Freqüência: Sim 

7.4 - Existência de dispositivos de Segurança Pessoal: 

MARCA: 
SINTRONICA 
SINTRONICA 
SINTRONICA 
SINTRONICA 

e) Resistores (drenos) tipo "bleader" nos capacitores= Sim 
f) Gabinete Metálico com todas as suas partes removíveis "aterrada"= Sim 
g) E este "aterrada" a uma tomada geral de terra (massa)= Sim 
h) Esta provido de interruptores de segurança no tipo "inter-Iock" em suas partes 

removíveis e portas = Sim 
i) Existem possibilidade de ser feito ajustes e retoques de sintonia com toda a 

segurança mesmo com portas e tampas fechadas = Sim 

7.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
4) Sensores de sobrecarga instalados no retorno da fonte AT = Sim 
e Ventilação forçada com proteção sensorial contra a falta de ventilação (pressão) Sim 

7.6 - Relação de Equipamentos e Instrumentos Utilizados pelo Profissional 
01 - Monitor de Modulação - FM marca TFT modo 763 n.o 723/23 = Sim 
01 - ]vfonitor de Estéreo, marca TFT modo 724 n.o 743/43 = Sim 
01 - Analisador de Audio, marca POTOMAC modo AA-51 n.o 1256 = Sim 
01 - Gerador de Audio, marca POTOMAC modo AG-51 n.o 356 = Sim 
01 - Osciloscópio, marcaLEARD modo LDO 310 n.o 43122 = Sim 
01 - Watimetro, marca BIRD modo 43-N n.o 109.210 = Sim 
01 - Freqüêncimetro Digital, marca YAESU MUSEN modo YC 355-D n.o 416222 = Sim 
01 - Multimetro Digital, marca ST ANDARD-USA modo YN 360 s/n Sim 
01 - Carga Fantasma, Fáb.lprópria, s/n p/5.0 KW x 50 ohms = Sim 
Obs: Os instrumentos acima mencionados são aferidos periodicamente com os do tipo 
padrão e a possível margem de erro é desprezíve1. 
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8.0 - DECLARACÕES 
8.1 - Declaração do Profissional Habilitado 

DECLARO serem verdadeiras as informações constantes deste LAUDO DE 
ENSAIO, obtidas mediante ensaios e testes por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente Laudo constante de (04) folhas,numeradas e 
rubricadas com rubrica' de que faço uso 

8.2 - PARECER CONCLUSIVO 

S.Jose do Rio Preto, 28 de Fevereiro de 2.000. 

V. SP 1&11: 
\/IINICOiJI 370/66 

AUTOR DO LAUDO 

Para os fins previstos no Inciso I da portaria Ministerial n. o 914 de 05 de Setembro 
de 1.978, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada a que se refere este 

LAUDO DE ENSAIO na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas 
Técnicas Vigentes e a ele aplicáveis. 

S.Jose do Rio Preto, 28 de Fevereiro de 2.000. 

Eng. o Responsável p/Laudo 



ZYK 900 kHzI O,ÜOO "WATIS" 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio Brasil Novo Ltda., 
Declaro que o Eng. ° Sérgio A. Vianna esteve no endereço abaixo 
no dia 29/02/2000 ensaiando o Transmissor de freqüência 
Modulada Fabricado por Embracon Sintrônica ltda, modelo SI­
FMU-B, n.O de Série 02221,01 com a potência nominal de 1.0 kW. 
Local do ensaio: Rua Sara Jabur, n.o 450, Jardim Higienópolis -
São José do Rio Preto - SP. 

ESCRITÓfl10S CENTFiAIS: 
FlUA SIQU1,lliA CAMF'OS, 3,22él 
TEL. ( Oi? ) 23 i -Oi OI - r'ABX 
FAX (017) 23S-2828 
CX, f"OSlAL 300 - CEP1500i-970 
I-mall: rbn@westneLconi.br 
sAo JosÉ 00 RIO I"RETO - SP 

São José do Rio Preto, 29 de fevereiro de 2000 

ESCRI r('lRIO EM sAo f"AULO 
RUA XAVIER DE TOLCDO, ri 
6° ANO, - COf\LlUNTO CO!) 
TEI/FAX (Oi i ) :1 106-i303 

01048-100 
PAUI,O - SI" 

Rádio Brasil Novo ltda. 

PAROUE DE TRANSMlssAo 0[= AM: 
RUA ODILON AMADEU, 34b 
( VILA TONINHO ) 
TU, (Oi7) 23i-Oi02 
Cl"r" i 5077-040 
sAo JOSI

C 

DO 1'110 PRETO - SP 

CGC 59,972,877/00ül-97 
INSCF11ÇAo 647,184.878,119 

PAll0UE 1)[ Tfli\f\ISMlssAo DE FM: 
FlUA SAFiA ,JAl3LJR, 4S0, 

JARDIM I-IIGIENÓF"OL IS ) 
(Oi!) 23i-Oi03 

CEI" i5095i40 
sii,o ,José DO 1110 f"flETO - SP 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FM - RADIODIFUSÃO SONORA. 

1. INTERESSADO: 
Nome Radio Brasil Novo Ltda. 
Endereço: Rua Siqueira Campos, nO 3223 S. José do Rio Preto - SP 

2. ENSAIO: 
Motivo: Renovação de Licença 
End. Onde foi realizado: Rua Sara Jabur, nO 450 - S. José do Rio Preto - SP 
Data: 28/02/2.000 

3. FABRICANTE: 
Nome: W.T.K. TELEC. 
Endereço: Rua Sassaki, nO 217 - Cidade Adernar - S. Paulo 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 

5. MEDIÇÕES 

5.1 Freqüência 
a) Nonúnal= 102.100.000 Hz 
b) Medida em ambiente normal= 290 C 
c) Variação máxima de freqüência durante 60 núnutos de funcionamento na 

temperatura ambiental. 
Hz: 102.100.001 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFRÊQUENCIA 
Item Prejudicado. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA: 
Item Prejudicado. 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação com 400Hz. 
Igual á= 
Item Prejudicado. 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: 
Igual á= 
Item Prejudicado. 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios : 
f) De 100 a 240 KHz afastados da portadora= - S3dB 
g) De 240 a 600 KHz afastados da portadora= - 62dB 
h) Segundo harmônico na freqüência de 204,2 MHz - 83dB 



5.7 - POTENCIAS DE SAÍDA 
Direta= 4.950 W 
Refletida= 2.3 W. 
Obs: Medida obtida diretamente com watimetro ligado a saída do TX 

6.0 - Infonllações especificas para estereofollia: 

6.1 - Gerador de estereofonia (Estéreo) 
a) Fabricante: M. T.A Eletrónica Industrial Ltda. 
b) Modelo: 22 

6.2 - MEDIÇÕES 

6.2.3 - Freqüência da sub-portadora piloto: 
a) Medida= 19.000 Hz 
b) Variação máxima de freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura 
ambiental de = 29° 
Variação= O (zero) 

6.2.2 - Limites das variações das porcentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto 
Igual á= 8% 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50 -100 - 400 - 1000 - 5000 - 7500 -
10000 e 15000 Hz. 

Item Prejudicado. 

6.2.4 - Diafônia para audio - freqüência de 50 - 100 - 400 - 1000 - 5000 - 7500 - 10000 -
15000 Hz. c/90% de modulação no canal principal e no canal estereofônico. 

Item Prejudicado. 

7.0 - OBSERVAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR 

7.1 - Placa de Identificação: 
Fabricante: W.T. K Telecomunicações Ltda. 
N.O de Série: SI - I5 
Potência: 5.0 KW 



Voltagem: 220 V 
Freqüência: 102,1 MHz 
Data: 1.980 
Certificação de M.C. : 0008/85 DENTEL 
Obs: 

7.2 - Medidores do estagio final de RF : 
Tensão de placa: (EP) Esc. O (zero) à 8KV 
Corrente de placa: (IP) Esc. O (zero) à 4A

. 

Potência - Watimetro - Esc. O (zero) à 105% 
Potência Refletida - Esc. O (zero) à 100% 

7.3 - Existência da tornadas de monitoragem: 
c) Modulação: Sim 
d) Freqüência: Sim 

Marca 
SINTRONICA 
M.T.A 
SINTRONICA 
SINTRONICA 

7.4 - Existência de dispositivos de Segurança Pessoal: 
e) Resistores (drenos) tipo "bleader" nos capacitores= Sim 
f) Gabinete Metálico com todas as suas partes removíveis "aterrada"= Sim 
g) E este "aterrada" a uma tomada geral de terra (massa)= Sim 
h) Esta provido de interruptores de segurança no tipo "inter-Iock" em suas partes 

removíveis e portas = Sim 
i) Existem possibilidade de ser feito ajustes e retoques de sintonia com toda a 

segurança mesmo com portas e tampas fechadas = Sim 
7.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
7.6 
• Sensores de sobrecarga instalados no retomo da fonte AT = Sim 
li Ventilação forçada com proteção sensorial contra a falta de ventilação (pressão) Sim 
7.6 - Relação de Equipamentos e Instrumentos Utilizados pelo Profissional 
01 - Monitor de Modulação - FM marca TFT modo 763 n.o 723/23 = Sim 
01 - Monitor de Estéreo, marca TFT modo 724 n.o 743/43 = Sim 
01 - Analisador de Audio, marca POTOMAC modo AA-51 n.o 1256 = Sim 
01 - Gerador de Audio, marca POTOMAC modo AG-51 n.o 356 = Sim 
01 - Osciloscópio, marcaLEARD modo LDO 310 n.o 43122 = Sim 
01 - Watimetro, marca BIRD modo 43-N n.o 109.210 = Sim 
01 - Freqüêncimetro Digital, marca Y AESU MUSEN modo YC 355-D n.o 416222 = Sim 
01 - Multimetro Digital, marca STANDARD-USA modo YN 360 s/n Sim 
01 - Carga Fantasma, Fáb./própria, s/n p/5.0 KW x 50 ohms = Sim 
Obs: Os instrumentos acima mencionados são aferidos periodicamente com os do tipo 
padrão e a possível margem de erro é desprezível. 



8.0 - DECLARACÕES 
8.1 - Declaração do Profissional Habilitado 

DECLARO serem verdadeiras as informações constantes deste LAUDO DE 
ENSAIO, obtidas mediante ensaios e testes por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente Laudo constante de (04) folhas,numeradas e 
rubricadas com rubrica' de que faço uso 

-~---~ 

S.Jose do Rio Preto, 28 de Fevereiro de 2.000. 

AUTOR DO LAUDO 

8.2 - PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Inciso I da portaria Ministerial n. o 914 de 05 de Setembro 
de 1.978, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada a que se refere este 

LAUDO DE ENSAIO na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas 
Técnicas Vigentes e a ele aplicáveis. 

S.Jose do Rio Preto, 28 de Fevereiro 2.000. 

Eng. o Responsável p!Laudo 



664 900 - 10.000 "WATTS" 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio Brasil Novo ltda., 
Declaro que o Eng. ° Sérgio A. Vianna esteve no endereço abaixo 
no dia 29/02/2000 ensaiando o Transmissor de freqüência 
Modulada Fabricado por WTK Telecomunicações ltda, modelo SI­
F5, n.O de Série 0222,01 com a potência nominal de 5.0 kW. 
Local do ensaio: Rua Sara Jabur, n.o 450, Jardim Higienópolis -
São José do Rio Preto - SP. 

ESCRITÓRIOS CENTi1AIS: 
flUA SIQUEIRA CAIvII"OS, 3.22~1 
TEl. ( 017 ) 231-0101 - PABX 
FAX (017) 23[j-2828 
CX. POSTAL 300 - CEP 15001·9/0 
i-rnail: rbn @ w8stnet.conr.br 
sAo ,JOSÉ DO RIO PRETO .. SI" 

São José do Rio Preto, 29 de fevereiro de 2000 

[eSCRITÓRIO [elvl sAo I"AULO: 
nUA XAVIL:R DE TOI_EDO, 71 
6" AND. - CONJUNTO 604 
TEUFAX (011 ) 3106-130:1 
etcl" 01048-100 
SÃO I"AULO SP 

Rádio Brasil Novo Ltda. 

~~~"""~::./ 

eró de Almeida 

PARQUE DE TRANSlvIlssAo Dl: AIvI: 
FlUA ODilON AIvIM)FU, 3 t1,5 
VilA TONINHO ) 

(01 ) 231-0102 
15077-040 
,JOSÉ DO 1'110 I"I'\ETO - SI' 

Diretor 

[)ARClUE DI= TI'1ANSlvilSSÃO DL: 11vI: 
FlUA SAfiA JABUfI, 4líO, 
( ,JAFiDIIvI HIGIENC)POLIS ) 
TEl. (011) 2:J1-01OJ 

150DS-140 
,JOSI~ DO RIO I-JF{[cTO SP 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS,3223 

CENTRO -CEP 15010-210 
S.J.RIO PRETO - SP 

GS!NVfeA'O DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO SAO PAULO 

f) 

i 
I ~A"E'M~"Rm:rE3' e'DE ITU IG/,(~o @t0MAti1tlAR:darebNJ. 72 @ C8~ :f6~0 . 809/0001-16 I 

~ 
f-@ft-r;-~-ou-ro--'A-fR-Q-U-E-------------r1 @-,3 -cEP-0.......1.1-2-23-.-0-0-0-f-@-M-s~-,tJ-· r-c~-Â'O-· L-O------'----------,l-@S--!T--·"-"'J 

r-~~~~~~~~~~~~_------------------D-A-D-O-S-D-O-C-O-N-T-R-I-B_U_I_N_T_E _______________ ~_=~~~~~~~------~ 

1
~':f5rcrOE'R'AS'I=tNAMtJV(J LTDA @CODIGOOOESTABELEcIMEmo I 

r-~~~---~-------------------------------~-~.~-----,__=~~~~~---------+__=~~~~~-------~ 
I ~NEcg7'QcrE:r'RAtcl CAMPOS . 1~'2'~o @ COMPLEMENTO ,andar. sala. etc i ® DATA INICIO ATIVIO;?E 

@ CEFJ.5010-210 

1@ eODIGO eso 

/ I 
I 

I@SIG'SF~ 
--j 

1

fJà\ TIP[lj =SrBELECII.IE~ITO [B slrf31\ 8: ESTABELE'::f'E'JTCS: 
CJ 01 ~ ~ O~ e J -'IPRE-A I 

UNle::,) ~PRINCtPAL~ FILIAL OUTROS C:I.;::' j 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO =s 
~ ESTABELEG:MENTO 
~ EMPREGADOR 

~AUTÓNOMO! 
~LlBERAL 

r- ~ r:::-:
OV 

@ ~;~g.r"I~t,ÇÃO 29, 6Q\ II J II 

DV ou ~EMPREGADOS jUV 

:1 CAP'TAL SCCiAL 0 00 r:;;;., ~F DE EMPREGADOS I C:\ I i 
QA ELlPRESA '9 0 ~;~AC~~TTARIBUEi'A a G ~,\ULTA - : 

:! 'I ENTIDADE SINDIC,\L I ' ! 
~~----------+-----------------------~~--~~~~~-+------------------------~~--------------~---------------------------1-1 
:!, I § TOTAL DA@TOTALDA_3@JUé1.DS:EMORAI": 
li ~ .. ~ II EI'11Pf.1ESA 6 REMUt'IERAÇAO I : 

·1 ~., !i, .. ~T"B~c~~~,E~JTO 1 8 @ ~~I~~~~DOS 3@s2RREcÃo"'ONET"RIAIT
I
:2 i,' 

ESTABELEC:~.\ENTO 

·r, --~--------r---------------------_+_+------~--~----------------------_r~------------~------------------------~ 
1@.'6CAPITALATRIBUIDO@'I'DENÃO_,GL.r' .. 'L.'RECCLHER29 , 6(\ li _ i l ~ ~S~SATBEELECtMENTO;j 7' CONTRIBUINTES - .., ..., ;:; j 

I DE 0,00 f r@ AUTE,mCAçÁo ,'.IECÀ'IICA 
I 3 I 
·~>'!-@=-""3R=I::-.:O=--=P:-::R:-::E:::::T;-:;:O-------I@-:-8 =~.",~~J...,.-AN:-::-E=I~R=-O::--0=-0-----<1 

I----=---~_---.l....-. __ ~/I 
GS:::ER JAC,'.,C SE ;"U"7"O~lorito LIBERAL PREEi'JCHER. NO QUE SE REFERE.'., '9ACOS DE i=1EFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO' 
APE:'JAS () C':'MPO 37. QliE ~JESTF '~.'I,SO EQUIVALE AO 'MAIOR '/ALOR DE REFERENCiA VIGE~JTE' 
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026 
o '" 'a'9'"972'~e 7'7'/'e'0p'·'1ír7 1\ (DRESERVADO 

~\ 

! 

f; i 
RADIO BRASIL NOVO L'I'DA ' 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
ROA SIQUEIRA CAMPOS,3223 

"\:~) '-

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS CENTRO -CEP 15010-210 
@ CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

(USO exclusivo para formulários contínuos) 59.972.877/0001/97 
S.J.RIO PRETO - SP 8 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 10 EXERC ~. 

31/01/99 .. cÇ 
~J 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL fi f. i . 

~NINDfcATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO SAO PAULO 

(2) CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

7 00O.000.02667-0 
I 

~UAREMÃRQnijErSa e
DE ITU 9 70 

IONÚMERO @(OMÀ~~DAltCÕ'N:J • 72 
@ CGC DA ENTIDADE , ' 

1162.650.809/(Õ001-1Ei 

~BiIL~tj Ê[JARQfJE 

@ MUNiCíPIO (CIDADE) , ~ 

I@CEP :'1 @t.SIGLA UF 
13 01223. O00 14 SAO PAULO .. 1 .... p 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

~ NOME; RAZÃO SOCIAL I DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 lADIO BRASIL NOVO LTDA 

@ CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

~UAREÇS I~iTSEfR:t) CAMPOS I~ÚM;;O @ COMPLEMENTO (andar, sala, ele.) @ DATA INICIO ATIVIDADE 

,-.:....2v 
21 / / 

. , , 

@CEP 

22 15010-21O 23 S. J . RIO 

1 @ MUNiCíPIO (CIDADE) 

PRETO 

@ BAIRRO OU DISTRITO 

24 CENTRO 2fr SP 
I@SIGLAUF 

~]TIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

DIOFUSAO 

I ® CÓD. ATIV'

51 
~~ SUBCÓDIGO ATIVID. 

" 

\ @ CÓDIGO CBO 1 ® TIPO DE ESTABELECIMENTO 30 Ix 101 I ÚNICO [8PRINCIPALLB FILIAL 

s\,@ N' ESTABELECIME ~ 31 DA 04 OUTROS ;'-tMPRESA 1 
~~: . 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO, 
.. 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO} 

~~, ~ @ VALOR DA " [E ESTABELECIMENTO [8 AUTÓNOMOf ,-- [8 /' - 42 CONTRIBUiÇÃO 29,60 
: " i ~: i EMPREGADOR LIBERAL 

DV OU 
EMPREGADOS DV \ 

~, liJj qAPITAL SOCIAL @ N' DE EMPREGADOS , ., 

C 33 i dA EMPRESA O,O0 9 
38 OUE CONTRIBUEM ( ) @MULTA 5 í 

'1 PARA ESTA 
'" , , ENTIDADE SINDICAL 

f'; I 
@ TOTAL DA I : i~~ºi ® TOTAL DA ! e 

EMPRESA 6 
REMUNERAÇÃO \, 

5 '. JUROS DE MORA g' 
L ;(....'\,.~l I 

'·ff~,; 
I " 

I \ 
I 

~ 

, 
® CORREÇÃO MONETÁRIA ~'1ês§ ;@ DESTE @TOTALDE 

I ESTABELECIMENTO 
8 EMPREGADOS 3 I ' \ i i ESTABELECIMENTO 

'@:C}PITALATRIBUíDO e N2 DE NÃO 
@ ~. 

29, 601 j' A ESTE 7 2 TOTAL A RECOLHER 
, EqTABELECIMENTO CONTRIBUINTES 

'@ VA~OR BASE DE O,O0 3 

@ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

'.~ J~N~~T~u?Ç\o 
"~ " @~OCAL I@DATA 

' - --
. 4~nJRIO PRETO 

48 28 
.JANEIRO 99 

-. 

E: E: Di 70:3 i • 'J ,544 29~)í 99 29,6 i1R A~~01 
i' 

- .!. . ...; 

~~~~~;{ ~Ç2?M~6 WTgU~~~S~&~~~'d'~GI~~t~~oN~~I~~ sv~E6~Eó'EE R'io(lRDE~~~Ev7~~~~~('JCIA DA CONTR IBUIÇAo' 

, 
. - - - - - - - .- -. --.-- - --.,---~-- - ,-----
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026 

(0 CPF °SASMBO 97°2ZAD8°1G7/00L0~i7 97 CD RESERVADO 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS,3223 

MINISTÉRIO DO TRABALHO o CPF OU CGC DO ESTABelECIMENTO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS CENTRO -CEP 15010-210 59.972.877/0001/97 

(uso exclusivo para formulários contfnuol S.J.RIO PRETO - SP CD DATA LIMITE DE PAGAMENTO /0 EXERC'98 
30/01/98 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

~ 'flmftfa'ATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO SAO PAULO 
CD C~~&A E0DAD0sINDIC~ _ 

• 0 .0.<:.667 0 
. 

CRtrÁREÇí1}{~~~etcbE 
~ 

10 N1~0 ®rMÂt:fi5l\~ar, ~Cm J • ® c§~~Ngg0. 809/0001-16 ITU 72 

@]~IEAu ~fJÂRQUE I@ CEP 01223.000 ® M~~ÔICI~AULO I~",UF 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

CRA:eJ rQ5ÀO i!31tA~!AÇi1Bf!b LTDA 
® CÓDIGO 00 ESTABELECIMENTO 17 

(RtfA'EÇs'r'idD1;;Ü{Á1 CAMPOS 1~2~3° 
® COMPLEMENTO (andar, sala. ele.) 
:0 

® DATA INICIO ATIVIDADE 21 / / 

@ CEP15010-210 1 ® M~I.CI~ ;cf<!b PRETO 
- @a~~m~lY 1 ®SIGL@ 

,E&15lr~A5uINTE I ® cóo, ATlv'51

1
@ SUBCODIGO AT;V~D, I ® COOIGO CBO 

30 01 01 03 
UNICO PRINCIPALLB FILIAL 

[® TIP~ABELECIMENffi 
04 31 DA 

G s[ ® N~ESTABELECrENTOS 
OUTROS EMPRESA 

-' DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÁÔ DADOS DA CONTRIBUiÇÃO OV 
« 

!:1® CE @ ~~~~I~~IÇÀO 29,60 ê- :' 01 ESTABELECIMENTO [B AUTÓNOMOI C-- [EJ C-- 8 
!li ,," 'EMPREGADOR LIBERAL DV OU EMPREGADOS ov 

~1~ 4:APITAL SOCIAL 
0,00 CID ~L~%~~~~B":EDSS @ ,"ULTA g., ~ }OA EMPRESA 

9 
, 8 6 i=='1 i PARA ESTA 

ili 1 ENTIDAOE SINDICAL 

~I . , ~ ® TOTALDA 
6 ® TOTAL DA , 5 @ JUROS OE MORA 9 St' :~.º~ I EMPRESA REMUNERAÇAO 

•• 'u'~~ I 
~ g~~ 1 ~ 

@ ~~;~~g!DOS @ CORREÇAo MONETÁRIA à 8,: I @ DESTE B 3 3 
~'.I.JJ ,1 éS7 ABElEClMENTO ESTABELECIMENTO 

:' @) IA:d~~L ATRIBUIOO 7 ® N~ DE NÀO 
[ " ~STABElECIMENTO CONTRIBUINTES 

2 @ 70TAL A RECOLHER 29,60 I 

® .~ALOA BASE DE j 

0,00 
® AUTENTICAÇAo MECÂNICA 

-', CALCULO DA 3 
'i ÇONTRIBUIÇ,lO 

o ~'.~Cj.RIO PRETO 1@~T9 JANEIRO 98 B2BZ 393 300198 29 76Ü~.: AF:()1 
aBni?03 

09SERVAÇÁO, SE AU~ÓNOMO LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DAOOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÁO" 
AP,~AS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO ""AlaR VALOR DE REFERÉNCIA VIGENTE" 

- --'--,--,--'-- ------ ------ -. - -- -- ---- -- -- -- - . 

• 

I 
r, 
ii 

II 
11 

11 

~, 11 

li 
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026 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GReS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAHPOS,3223 

CENTRO -CEP f§,&'Ul:,~10 
S.J.RIO PRETO - SP 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

ICSINDfcATO DAS EMPRESAS DE RADro E TELEvrSAO NO ESTADO SAO PAULO 
fn\ NUMERO 
\V 70 

(DRESERVADO 

G) CPF ou CGC DO ESTABELECIMENTO 
59.972.877/0001/97 

(0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
31/61/1997 

G)EXERC. 
1997 

r;-.. CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
0660.666.62667-6 

,
(.;'.8rAILRPAO ou BDISUTRA'TORQUE 13> MUNICIPIO IC'.oADE) ~Sp'GL-\ UF " '-'4 fIi'''''.''.,,,O'"," 

14 SAO PAULO,,, "-1::":) ~------------------~------~--------------------~-~ DADOS DO CONTRIBUINTE 
~ I .--.., NO/,lE RAZÂO SOCIAL ,r'OENO,\lINACÃO SCC1AL 

G CDOIGO 00 ESTA8ELEClr,1ENTO I I~ADIO BRASIL NOVO LTDA 

I 
w· 
f-' 

1~I~t~;o @) COMPLEMENTO (andar. sala. etc,) ® DATA IfllCIO ATIVIDADE i 
~ IC'RUARESIQÜnÊIRXJclcAMPoS 20 

21 . / I , 
I r ~i 

I 

I@ SIGL>cJF -8 i@CEP15016-216 I @ MUNIClprO ICIDADE) 
@ BC];°NTROTO 

I 
23 S. J .RIO PRETO . 

., SP ~I 
I ~ AADÍDOFUSAÔUINTE I ® CÓD. ATIV, I @ SUBCODIGO ATIVID I @ CODIGO C80 1 @) TIPO ~~ E;T;~E~~C:r\IEfITO rsl@ N' ESTABELEC",tE.'ITC21 27 512 

~ [8 [8 ~ 31 DA 1 I '- I I UNICO . PRINC:PAl FILIAL 04 OUTROS EMPRESA j " Ir '. DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇAo I D"[ '~~~th~ @ VALOR DA ! 
. 10 fX;l ESTA8ELECIME,~TO [E AUTONOMO/ [B EMPREGADOS ,-

42 CONTRIBUICÀO 

29,60 I; r-: ':J~!~ EMPREGADOR LIBERAL DV ou DV h~:~~~~!-\L S~C:AL @ W DE EMPREGADCS 

al@MuLTA I 6,60 38 QUE CONTRIBUEfll 

2,96 I 
~ uA ;::.11PRE~A 

9 

,-:: ' 

,; . PARA ESTA 

, ENTiDADE SINDICAL 
,G ~ @ TOTAL DA 

I o JUROS DE l,-leRA 

:' i :U; i ~j::":'~; 6 
5 

21,02 
REMUNERAÇÃO 

13 'I@ CORREÇAo MONETARIA 
r @ TOTAL DE r 8 EMPREGADOS 
i: 

7 i ~::~ii~:;:':,::: 
EST ABELECIMEI'ITO 

I 

(2) o'j'DENAO 

1

2 @ TOTAL A RECOLHEF! 

53,58 
I 

7 

I' 
CÜi"\jTRIBUINTES 

! l~'ª~~i~- (@ -\UTENTICACÀO MECÀI'JICA 
r 

, 6 1 60 ! .. 9 .;",{J'Jj H.!oUryn~" 3 r 
1 ",-",' 

r . f,~JRJO PRETO 1@3
T

i .JANEIRO 1997 ~e1)002J 122 943 150300 '-O-BS-E-R'-' A-CA-' 0-: S-E-A-UT-:Ó-NO-~-'O-, L-IB-ER-A-L -PR-E-"~-C-HE-R-, ,,-o-a-U-E -SE-R-E-FE.LRE-A-·-OA-D-O-S -DE-R-E-FE-R-E~-'C-'A-D-A -CO-N-TR-18-U-,Ç-AO-'---~': APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO ','11AIOR VALOR DE REFERENCIA \jIGENTE' 

53,58R AR01 

~'.-----,--,------ . -----'-- ----,,-- .-.-_._-.'----- --- ---- -- -----,--'- -'- - --~ - -'---'---
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

RADIO BRASIL NOVO L7DA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS,3223 

CENTRO -CEP 15610-210 
S.J.RIO PRETO - SP 

(2) RESERVADO 

G) CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

59.972.877/0001/97 
8 DATA LIMITE DE PAGAMENTO i 0 ::XERC. 

~ __________________ ~ _________ --,-___ ~_3_1_/_0_1,-I_l_99_t;i_ ... _1_' 1996 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

~INDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO SAO PAULO 
(;\ CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

0000.000.02667-0 

i CEP 

j@ 15010-210 
i .'- -\"TIVIOAOE DO CONTRIBUINTE 

;RADIOFUSAO 
~ 

fo\ NUMERO 

°70 
f,;\ CGC DA ENTIDADE 

0.:.162.650.809/0001-16 
r;-;,;..SIGU uF 

~P 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

@ CODIGO DO ESTABELECa,IENTO 

~iUMERO 

~~23 
A CO:\IPLEt,lENTO landar. sala. etc.) 

0.9J 
~ DATA INIC:O ATIVIDADE 

'2J 1 / 
r;;;;., MUNICIPIO ICIDADEI 

® S.J .RIO PRETO 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO 

r;;;;., CODIGO cao 
~I 

Q SIG~.l.,liF 

(0 SP 
r::;;-.. TIPO DE EST,j,BELECIMEi'ITO 

~ iYT;,l ~ rr;;l 
~UNICO ~PRINCIPAL~F1LlAL 

Q, 'F ES7!~BEE'::i'.1ENTOS 
IT.:-.l 0 QA 1 
~OUTROS êMPFESA 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 0'1 

1C;;'1ALOROA ~ 
frr _____ i_~ __ ol_I_ªI_~~_~_~~,~-5-~'-~-NT-o----I--1_o2_1_2_:~~_~_~_2~_'0_/ ______ ~_0_'1r-0_u~~I~I~03~1~E~r'I~PR~E_GArO_O_S ________________________ 4-0_'1~~_'2_C_O_fJ_TR_IB_U_IC_.À_0 ______ ~----------------------2-·2-9f'9660 1

03 
•. 

CAPiTAL SOCiAL Q ,'P DE E~,'IPREGAOOS I' Q 
DA EMPRESA 0,. 00 ~ OUECONTRIBUEM a ~ MULTA 

PARA ESTA ~ 
.~-,----------~--------------------------~--~-E~N~T~ID~AD~E~S~IN~D~IC~AL~~ ________________________ ~~~----------------~----------------------- . 

O,00 

f39\ TOTAL DA Q 2 B 
REMUNERAÇÃO v . \::.V v JUROS DE MORA 7 . 1 'I' 

G TOTAL DE 
~ E\/IPREGAOCS 

ESTABELECI/.IENTO 

@ N~DENÂO 
CONTRIBUINTES 

1
3 @ CORREÇÃO UQNETARIA I J i 

I 

60,31 I 
I s 
! 

f:6\ ~ TOTAL A RECOLHER 

r.;::.., AUTEi'JTICACÃO !vlECANICA 

~ 

I
@;.fi .JANEIRO 1996 

------~---,u-"O~,-JO-','-c-u-aE-R-AL-P-R-E-EI-JC-H-ER-.-'JO-O-U-E-S-E-RE-F~ES~E-A-D-A-O-O-S-OE-R-E-FE-R-É-NC-IA-D-A-C-O-NT-R-IB-U-IC~Ar----~e~8~D0~~23 122 944 150300 
60,37R AR01 

37. GuE' -·STE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE I 
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026 r--,:-:-::-:::c~~-:c-:-:-==c::-:-::-:-:c:::-:-::-=-=-:-:::=-:-::=-=~==------v-==-;;::;:------,.-.-0) CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 0 RESERVADO , 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

59 972 877/00~t/97 I 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS,3223 

CENTRO -CEP 15010-210 
S.J.RIO PRETO - SP 

o CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

59 _ 972.877 /000L 

I(D EXE1 (0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/99 
,--------------------------------------------------------~----------------------------------------~~--------------_----~I-----

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL o NOME DA ENTIDADE 

6 SINDICATO DOS TRAB.EMPR. RADIODIFUSAO E TELEVISAO NO EST. S.PAULO 
o CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL -

009.264.02693-9, 
o ENDEREÇO {rua, avenida, praça, etc.) 

B RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
1

0 NUMERO ® COMPLEMENTO (andar, sala, elc.) @ CGC DA ENTIDADE 

992 61.708.293/0001 
1 P CEP r.;-, MUNiCíPIO (CIDADE) Ic.\ SIGLJ 

1\2.V 01325- ~ SAO PAULO o; SI 
~------------------------------------------~------------------~------------------------------------------~-

Q BAIRRO OU DISTRITO 

\23IBELA VISTA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

C\ NOME,' RAZÃO SOCIAL I DENOMINAÇÃO SOCIAL 

0.VRADIO BRASIL NOVO LTDA 
@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

~ ~--~-~-----------------------------------------,-~~--------.---~~--------------------------+-~~~~~~~----------
~ @Ru'AçosYQUE'IRA CAMPOS I@3N;M2R3 @COMPLEMENTO(andar,sala,eIC) @DATAINICIOATIVIDAD; / 

~r_~~-------------r-~~~~~~~----------·~------IL-----------_i-~~~~==~~-------------~-------------~-7~ 
Z Q CEP Ir::;;.. MUNICíPIO (CIDADE) Q BAIRRO OU DISTRITO 1(251 SIGu 

8 ® 15010-210 ® S.J .RIO PRETO ® CENTRO I~ 
~ ~~--~AT=,V~,D~A~D~E~D~O~C~ON~T=R~,B~U=,N=TE=------L---------,-1~-7-C-0-D-.A~T-,V-.---rJLffiL-8-'S-UB=C~Ó~D~IG~0-A-TI-YI~D,------rl@-2-9~c~Ó-D~IG~0~C~Bo~-I~@-30-T=IP=0=D=E=E=s~TA~B~E~LE=C~IM~E~NT=0~---------------------------rl(GV-31-LÓ:~E~ST-AB-El 

" 'iZADIOFUSAO 5~::;<.j. rnÚNICO [EPRINCIPALCBFILlAL [EoUTRol EMPRESA 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 
~ r---------------------------------------------------------------~----------------------------~~~--V-A=L~OR~DA~--------,---------------~-------------

~ ® ..•. r-T;l ESTABELECIMENTO lI";l AUTóNOMOI ~ EMPREGADOS ~ CONTRIBUiÇÃO .'=lFJ'5, t, 
Z L.l..".'J EMPREGADOR LU LIBERAL Dv OU ~ Dv - -
ü5 ,,~ 

~·.rl r;';<, : g~~~~~~~~IAL @N'DEEMPREGADOS 
'r § I M,_ .... , , 9 38 ~~~2~SNT:RIBUEM 
~ ENTIDADE SINDICAL 

'z 
W (,'1;\,' 3~ TOTAL DA@TOTALDA3;e 

.4.( ~~, ,y EMPRESA 6 REMUNERAÇÃO 10 . 966 ,7 S JUROS DE MORA \ 

f43\ 
8 ~ MULTA 

i~ ~~;r-i-----·-----1----------------------------~-+---------------+----------------------------+=~----____________ ~----~------------------~---\\ 
c ~ *8

w 
~@ DESTE 0 TOTAL DE 3@CORREÇÃOMONETÁRIA"\ 

.' ESTABELECIMENTO 8 ~~;:BEE~~~~~ENTO 34 

. , 
@) :CA~ITAL ATRIBUIDO 

c" • ~SE,?::ELECIMENTO 
@ N9DENÃO 

7 CONTRIBUINTES 

r ~ V~LOR BASE DE 
• ~ .CALCULO DA. 

c • CONTRIBUIÇAO 

t;:;,.,WCAL 

(I~JRIO PRETO 
t:';;\ DATA 

I~ 26 ABRIL 99 
.. ÔBSERv'ACAO: SE AUTóNOMOILlBERAL PREENCHER, NO OUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO' 

,'PENAS O CAMPO 37. OUE NESTE CASO EOUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE' 

2 
Q 

2 ~ TOTAL A RECOLHER 

~ AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
~ 

\ 
\ 



- .. '. 
026 -' (2) CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO o RESERVADO 

1 e9 972 e77/e~~1/S7 

I 

/' 

K -' 
:;::;r RADIO BRASIL NOVO LTDA , \ 

MINISTÉRIO DO TRABALHO RUA SIQUEIRA CAMPOS,322l~\"<\ .I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 
(2) CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

(USO exclusivo para formulários contínuos) CIRIRO -CEP 15010-210 ~ '\', 59.972.877/0001/97 

S.J.RIO PRETO - SP ~,~ 8 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
)GEXERC98 \-1 " \ 30/04/98 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL \\ 
(' NOME OA ENTIDADE 11 (2) CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

:NDICATO DOS TRAB.EMPR. RADIODIFUSAO E TELEVISAO NO EST. S.PAULO 7 009.284.02693-9 

~UARECÕNSnÊaLHEII) RO RAt-1ALHO 9 992 
I o NÚMERO @ COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) 

10 
@ CGC DA ENTIDADE 

11 6 1.708.293/0001-50 

~ELAoU VISTA /@CEP 
@ MUNiCíPIO (CIDADE) I@SIGLAUF 

13 01325- 14 SAO PAULO 
i 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

~DIRê~OBRASEIOLNANOSVÔL LTDA @ CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

~UÃREÇS IQuÊIRit) CAMPOS • ~.::.3 1@2~ERO @ COMPLEMENTO (andar, sala, elc.) ® DATA INICIO ATIVIDADE 
21 / / 

@CEP I @ MUNiCíPIO (CIDADE) . @ BAIRRO OU DISTRITO 
I@SIGLSp 22 15010-210 23 S.J.RIO PRETO " 24 CENTRO 

~D~tOFÜSAOUINTE l@cOD, ATIV'51 ~@ SUBCODIG~ ATIVID, I @ CODIGO CBO I @ TIPO DE ESTABELECIMENTO sl@ N' ESTABELECIMENTOS 
30 ~ 31 CA 1 I xl 01 I ÚNICO [BPRINCIPAL[8 FILIAL 04 OUTROS EMPRESA 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO ov 

® KB EMPREGADOS 

@ VALOR DA 

1

8 rn ESTABELECIMENTO [B AUTÓNOMOI r-
42 CONTRIBUiÇÃO 402.59 EMPREGADOR LIBERAL r-

0'1 OU DV 

\ t~Y CAPITAL SOCIAL @ N2 DE EMPREGADOS \ 
\ ' 3\~, QA EMPRESA 38 QUE CONTRIBUEM , 

35 
@ 

\~ 9 8 MULTA 6 
( 1 ,\ I PARA ESTA 

ENTIDADE SINDICAL 

ê j ® @ TOTAL DA /~ TOTAL DA 
12.077,70 e 

/ ~~'\~" o'" 6 5 JUROS DE MORA 9 ,,:Se EMPRESA REMUNERAÇÃO 
, ,U-:z: 

,~~ 
@ 3 @ CORREÇÂO MONETÁRIA 

, Wo @ TOTAL DE 
36 "'u DESTE 3 ,o", 

ESTABELECIMENTO 
8 EMPREGADOS 

ESTABELECIMENTO 

@ d,APITALATRIBUiDO @ N'DENÃO 
'; A ESTE 7 CONTRIBUINTES ESTABELECIMENTO 

1 2 @ TOTAL A RECOLHER 402.59 I' 
@'VALOR BASE DE 

, @ AUTENTICAÇAO MECÂNICA 

" • ê~~~~T~u?~ÃO 3 

@LQCAL @DATA 
7.,J. RIO PRETO 

1

148 

22 A B R I L 98 
:j!~Lú04 'j' b t..){~}/ :- 59f\, ~!!,'~.} ! , ü Bui'j03 B2BZ 61'(~ 

I OBSERVAÇÃO' SE AUTÓNOMOiLlBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERE"lCIA DA CONTRIBUiÇÃO' 
" APENAS O CAMPO 37. OUE 'lESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE', 



'" 
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1326 

CD CPF OU fr980 
p~rr2DO 8 7c 

~l7000:t/ 9 7 
CD RESERVADO 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
RUA SIQUEIRA CAMPOS,3223 o ÇPF ou CGC DO ESTf\BELECIMENTO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS CENTRO -CEP 15010-210 59.972.877/0001/97 
(uso exclusivo para formulários contínuo) S.J.RIO PRETO - SP CD DATA LIMITE DE PAGAMENTO 10 EXERC 

30/04/97 . 97 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

CDSINY)ITICATO DOS TRAB.EMPR. RADIODlFUSAO E TELEVISAO NO EST: S.PAULO 

o CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

7 009.264.02693-9 

~UAço CiSN"SELHE I RO RAMALHO 

I CD NUMERO . 992 
@ COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) ® CGC DA ENnDADE 

11 61.708.293/0001-50 
CiDEAIRRD ou DISTHITO 

12 ELA VISTA 
/® CEP 01325-

® MUNIClplO ICIDADEI 

~, SAO PAULO 
I ® SIGLAUF 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

~DIO° SBRAS°I'r:ÇÁNOVO LTDA 

® CÓDIGO DO ESTA!l<LECIMENTO 

17 "t 
~ÜAçoSIaQÜElRA 108 NUMERO ® COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) ® DATA INICIO ATIVIDADE 

CAMPOS '" 223 lD 21 / / -

® CEP 15010-210 23 S.J .RIO 

I @ MUNIC/PIO ICIDAOEI 

PRETO 

® BAIRRO OU DISTRITO 

.1 CENTRO ,5 SP / @SIGLAL;F 

~DrOruSAONTE 27 51 -I ® CÓD. ATIV. • ~ SUBCOOIGO ;'TIVIO. 1 ® COOIGO CBO w ~ ~ ro 
ÚNICO PRINCIPALG FIUAl 

,[ ® TIPIº gEST rBELECIMENrn [B si ® N:ESTA8ELECIMENTOS 

04 OUTROS 31 ~~PRESÁ 1 

DADOS DE REFERêNCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO DV 

® G ESTABELECIMENTO ~AUTÓNOMOI r-- cxa EMPREGADOS r-
® ~~~~~,~~,ÇÁO 306.92 8 

h I EMPREGADOR LIBERAL DV OU , DV 

[@,C4PITAL SOCiAL ® ~L~%~~~~~E~~S I @ MULTA I, ~3, "'DA E~IPRESA 
9 31 B 

~,:2. ~-~~; 1 PARA ESTA 
ENTIDAOE SINDICAL 

':1/ ", (0 TOTAlOA 
6 ® TOTAL DA . 

1 
9,207.6' 5 @ JUROS DE MORA 9 %1J EMPRESA REMUNERAÇAO 

l;;?:? 
! 

*~~,; l~ OESTE 8 ®i~~~g!oos I 31 3 @ CORREÇAO MONETÁRIA 3 l ~ST A8ElECtMENTO ESTA8ELECIME~ITO I - .~ 1 t 

, '@,},cJP!TAL ATRIBUíDO 
~ A ~STE 

" iOSiA8ELECIMENTO 
, 7 ® N~OE NÁO 

CONTRIBUINTES I 0 2 @ TOTAL A RECOLHER 306.92 5 

'@,I/4LOR BASE DE 

'~3~~~;~u?ào 3 

® AuTENTICAÇÃO MECÀNICA 

l~JRIO PRETO 24 I@ DATA 
ABRIL 97 ,'\1703 B7P1 139 300497 306,92R AROl 

GBSEi1'JAÇAO, SE AUTÓNOMO LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DAOOS OE REFERÉNCIA DA CONTRIBUIÇAO" 
APE"AS O CAMPO 17. r, ~ESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÉNCIA VIGENTE", 

~-~-,------ -------- -- --------------------- -----,------- --.;-- --'--~ ------



9564- 258 4'" 

j; CINQUENTA E li! Q tJAll E QUATRO CEN-
TAVOS} : 

SINDICATO OOS. EMPR iADIODIFUSXO E TELEV NO EST S PAULO; 
SJ RIO PRETO 30 ABRIL 96 

3Y'-)/ / ;-:_?S ) ~~:' '~::J/ .-/" / , \,? /. ~; .. ;'v's/ 

:"'.:------ . .. 
"'""?-' ., . . 

cópia de cheque n? ( 956!.~ " ) O Visado O Cruzado 
Do Banco BRADESCO ., 
Utilizado para .,-"., r\.JI CONTRIBUIÇÃO S I!vDIC;AL rt%% AiiG 1.996 

, 

i-

Vistos Contador Caixa Che~ue assinado por: . 
·~x I i C/Corrente ~ 

~~ Talão (" f-- i~ ~. 

'" r {/' , 
, 



Ao 
Ministério das Comunicações - Secretaria Executiva 
Delegacia no Estado de São Paulo 
Rua Costa, 55 -
01304-010 - São Paulo - SP 

Ret. Renovação de Outorga 
Senhor Delegado 

Servimo-nos desta para apresentar os certificados de quitação com a 
contribuição sindical relativos ao empregador e empregados. 

Documentos contribuição sindical empregados: 

Ano Base 1999 
Ano Base 1998 
Ano Base 1997 
Ano Base 1996 (*) 
Ano Base 1995 (*) 

- Pagamento 30/04/99 
- Pagamento 30/04/98 
- Pagamento 30/04/97 
- Pagamento 30/04/96 
- Pagamento 28/04/95 

- Valor R$ 365.51 
- Valor R$ 402.59 
- Valor R$ 306.92 
- Valor R$ 258,44 
- Valor R$ 139,49 

Documentos contribuição confederativa empregados: 
Ano Base 1996 - Pagamento 20/06/96 - Valor R$ 279,87 

(*) Informamos que o nosso Escritório de Contabilidade, devido mudança de 
endereço, ainda não encontrou as guias referentes aos anos de 1995 e 1996, 
razão pela qual estamos anexando as copias de cheques que comprovam os 
pagamentos, esperando encontrar estas guias e enviá-Ias o mais breve 
possível. Caso não sejam encontradas, providenciaremos as segundas vias 
junto ao Sindicato. 

Documentos contribuição sindical empregador: 

Ano Base 2000 
Ano Base 1999 
Ano Base 1998 
Ano Base 1997 
Ano Base 1996 

ESCF11TÓfilOS CENTF1AIS: 
RUA SIQUEIF\A CAMPOS, 3.223 
TEL. ( 017) 231·0101 . f'/\BX 
FAX (017) "0')-~bLt) 
CX. POSTAL 300 . 15001·970 
i'll18il: rbn.@ westnet.com.bl 
SAO JOSE DO RIO PRETO· Sí' 

- Pagamento 31/01/00 - Valor R$ 29,60 
- Pagamento 29/01/99 - Valor R$ 29,60 
- Pagamento 30/01/98 - Valor R$ 29,60 
- Pagamento 15/03/00 - Valor R$ 53,58 
- Pagamento 15/03/00 - Valor R$ 60,37 

São José do Rio Preto, 15 de março de 2000 

ESCRITélRIO EM SÃO PAULO: 
RUA XAVIEJi DE TOLEDO, 71 
6° AND. CON,JUNTO 604 

(011 ) 31O(H 303 
01048-100 
PAUL.o - SP 

Rádio Brasil Novo Ltda. 

omer'b de Almeida 

PAF1QUE DE TRANSMISSÃO Di= AM 
flUA ODILON AMADEU, 3'15 
VILA TOI~INHO ) 

( (17) 231 0102 
15077-040 
JOsé DO RIO ["F1ETO - sr' 

Diretor 

CGC 59.972.877/0001-91 
INSCRIÇAo 647.184.í31ll.119 

f'ARQUE D[ 1llANSMISS/\0 DC ['M 
FlUA SAFIA JA~lllCi, 450, 
,J/\FmIM f IIGIENOPOIIS ) 

(Oi?) 23H11ln 
15095·140 
,José DO RIO P[1[=TO Si] 
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(DUZEN~US E SETENTA E N0V~ ~AIS r-,...r-n~""""""l. ;- ("'~""'''r. CTl'alrT"li1'T-:-."'" 
V j. ~ !JLIi J...M. '-' •• u:..... ......... .. , •• -". Iv .... ; "'-'-

SINDICA1'O 'l'RABAS 11-lFR RAS TV EST, SP 

SJ RIO Pl<.ETO 20 jTJ:'::-;o~ <"1 -

I 

-''/ /"" -7 .~~ " I 

/~~:v/0 /" -. . '" - .I 

.., 

h . 
.. 

:... 
-

cópia de cheque n? ( 9S'l F ) O Visado O Cruzado 

Do Banco BRADESCO " 

Utilizado para ~G CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

, 
-

? 

. Vistos Contador Caixa .~lIe assinado por: ,: I 
C/Corrente 

\'/ -
Talão ,( , 

\ . l\ , ....., .J 

. ~tilibra )] 
" 



~ 
--;;-;;"'", ",~' '""':'"""~'~;y;r 

.' "'to B~~~o banespa 
/ d. sao Pau/<;l SA , 

" I ()33 I 
':Jr-::~WNANCH 

SEM REGISTRO ~ \ i\~'I' 
~ecib? do sa~do I; cr: 

1 ~ 
<J) 
o I Vencimento \'"'''';\ \:j Local de pagamento " 

,:':.;.i) ';', 
-~ Ir' . i'O l'~I"t i . tI!1 ,t I.lrí,'--r'~-};itlr-.H {, I j \ t.:. U ,,~',I'j\., J 1[,:,\ 11 \J 

Da._ Jo documento I, N" d~ documento 
I 

Es.e.éçje doc, 
t<L-C! 

I AcNI Data processamento 

Arl~61~dor~~50J 0 " 

N'i15mer
o0000282 5 

, ',..., UI!? D!',nc9,-"" ",.1. ICartJl1rll. I Espócl,ll. "I Quantidade 
13EL.t'l V r aTA I,;vO • I~ ~ 

Valor •. ' ,l"71\lalar'® documo
219 

':81 
x 

InstruçOes H DeflcOntolAbatlmanto 

, ' C';.1fl t j' .L bl.l,,'\' C;;':iQ C:on h:!rli::!'l" ,,:\1. j,,':,\ 
.II.)I"':I,J'3 DF l'jClrú'~ I.:~ i'i() l'tC'.:;; ", 
C(iFr~:r~C: t\1J PLlJ, UI:" 1 fi' +1J.i~~ OE:: 11Ut.:r tl PUF\ I~\ 1 [it'i';I] j(+) MoralMulta 
I\~:.i; 1"',1 t~OCICls C:;.O~': E'/ rl(\(},-Z.s(iCfiJ:1 

NAO OISP.JUROS NAO CONe.CEie.FORA DO PRAZO 

Sacado 

F(,i) [D tiG'\'I/~; T. L NO','et L') O(i 
PU(, G i. üUL' I f{!'\ ri\I-[!':'O:-:;. '~;:~~:'~!, 

(u) Valor CO,br, ~(1 í ~ 
, ,')' -; J ./....l-

o 'i I 

:''':' 1 ,FiJ,I'·F 

C. C" P u ~ J ".:',\ Ir)!, 1,') . ,;; .1(1':~L· iií! F [l~.f f"Pl Tn ':;r· 
Sacador/Avalista ICÓd. baixa 

Recebimento alravês do cheque N: ii • Ü t' ~(.Iãnti.Úiâb meiihi';:Ô'~Ó ~ ~ 272187F: I!fr:1; 

do Banco , Esta quitação só terá vali- . 
dade após o pagamento do cheque pelo banco sacado. 

1""(.!.r"'''_"''l{,,,,I"''h;'''h d~ 

..... 

.' 

c 
> 

. , 

.. 
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\" ~ '>. 1 ":;-' .... 1_ ',4;- _ :"ç. -='" ~_ 

(r:~'~~'~: r;-::;=':'":".'~:_ ::CV= ::;1é;"US CP;:'f',"ll é '"=V-:' CE::':',\'lOSI-l{-)í-'" 

S~'·"~l"""I\~·''''; ~r.~ ~~~..- f-""~)?~'Sd,~ ],1I)~C~~~F'JS!11,:J "I :;'ST s!o ~&11L'J 

s ,- -: -.- -, -l~.~ ~ -=-C: 
"-'~-;=T, ...... -:: 

~~/~ 
/ . -. í ~/6·?) 

cópia de cheque n? C 7967 ) o Visado O Cruzado 

Do Banco JUDESCO 

Utilizado para ~G %1~ CONT!I~.IçÂO SINDICAL 

Caixa I c~ssinado por: 
Contador Vistos 

I c/cor~ente I ~ 
Talao 

IYEl 
[tilba] 

v 

'" 

. , 



!TIl 
I 

- ·e 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PA 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP 01451-000 - Tel: (011) 0800171811 

ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N" 6.496 de 07/12177 

N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 

DDD 

I]] Há ARTs Vinculadas ?w. 
l-Sim (Listffi' em 17) L8J 
2-Não ,. 

lllI Valor da ART a pagar 

2· VIA 
Profissional 

10498.22032 94868.068902 03000.004485 2 000 ~ Autenticação Mecânica (Bancária) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEMD/PROTOCOLO, em --!.--.!~~' 

PROCESSO:~~=-____ ~~ ____ _ 

F 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

_____ folhas, numeradas sequencialmente de 01 a ......:.:'--___ . 

DESPPROCTEC 

Rua Costa, n.o 56 -Consolação - São Paulo· SI' -CEP: 01304.Q10 - Fone: (011) 3160-1631 • Fax: (011) 3160-1640 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 53830.000132/00 

VISTO 

Ao SEJUR para providências cabíveis. 

São Paulo, '" ~ de março de 2000 

~~~ES FERREIRA 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 



900kHz - 10.UUO 

Ao 
Ministério das Comunicações - Secretaria Executiva 
Delegacia no Estado de São Paulo 
Rua Costa, 55 
01304-010 - São Paulo - SP 

884 102.1 Mllz Canal 271/ A 

IV r::' 
'N. ll~ 

Ref. Renova ão de OHto 

Senhor Delegado 

c~ 

Servimo-nos desta para apresentar os certificados de quitação com a 
contribuição sindical relativos ao empregador. 

Documentos contribuição sindical empregados: 

Ano Base 1996 
Ano Base 1995 

- Pagamento 30/04/96 
- Pagamento 28/04/95 

- Valor R$ 258,44 
- Valor R$ 139,49 

São José do Rio Preto, 21 de março de 2000 

ESCClITÓlilOS CENTRI\IS: 
FlUA SIClLJEIf-~A CAívlros. 3.223 
lHo (011) 281C)101 P/\BX 

( 011 ) 285-2fl28 
POSTAI.800 CEF) 15001-9/0 

rbll @ weslm,t.com.br 
JOSÉ DO RIO 1"1'11= f O .. SP 

ESCRITÓFilO EM ~;Ao f'AlJlD 
RUA MVIEII DE rOLEOO, li 
6° ANO. - COI\UUNTO G04 
TElJFAX (011 ) 31 m3-n03 
CI:CP 01048-100 
SI\O I"AULO - SI" 

f"ARClLJE DE TFIANSMISSÃO m, AM: 
RUA ODILON AMADE:lJ, ~345 
( VILA TOf\JINHO ) 
TEL. (017) 231-0102 
ccr 15077-0110 
si ,o .JOSÉ DO FIlO f"flETO - SI) 

CGC 59.972.877/0001-97 
II\JSCRIÇAo 647.181).878.119 

PAflOLJIC Dl, TllANSMISSAO DE I'M 
RUA SAr1A .JABLJR, 4fiO. 
.IAllDIM HIGICNélPOUS ) 

(017) 231-01OJ 
CEP 15095- 140 
SÃO .JOSÉ DO FilO f-'FlleTO - SF' 



IilIHISTÉRIO DO TIIAIlALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO L\4 CONTRiBUiÇÃO SINDIC1\L~ GRCS 

RAmo BRASIL NOVO LTDA. 

Rua Siqueira Campos n.!! 3223 
CENTRO - CEPo lõ.Ol0 

sAo JOSÉ DO RIO PRETO • SP. 

DADE SINDICAL 

-~~------~-"- -
- . F'C S[R\/i~.rO 

. CPF OU cGC DO ESTABELECIMENTO 

59.912.871/0001-97 

-' 
.--.----.~-~.-.-~~~~.--------~-~ .~~---.~- ~-·_~~-~~--~~--.-=-c-r:-;-;:IGccO--=-DA;--:cE~··~-=ff=oID=-AcccDE=--~Sc-cIN=DICAL 

DOS TRAS .. 09@264 411 02693-9 
~'~~~~---~----~-'~---~---'~---~~------~-~~-'~--'~~~~--~-~T~~~~~~-~-~~-'~~----'~~--G-G~C--CC~~=ENn~DA~DE~~ ~.--~--~------; 

RAMALHO 61.708@293/0001-50 

SOCIAL 

NOVO LTDA 

----~.'-----._-.---- ... -
r-T()Tl ESTABELECIMENTO r-lQ2l AUTÔNOMO / 
~ EMPREGADOR .~LIBERAL 

035 
=-~------+·~~'------------~------1I-~+C=~.!.C"""'''~=''''-'o·+-_·----.. __ ·- - -~- ---+-+==c--~---_.-------t-

DE MORA 4.184,10 
._._.---~~-~--"- .. _-~--+--t-=--~-------~.-~.~~+.~_.~-~----~~-~.~-~--_.~--------tt~. 

OBSERVAÇ/ioc SE 
CONTRIBUIÇAO" t APENAS 
VIGENTE. , 
[C~!lI~- AV. D·~ ENGRi,l'u\, '.61 - CATI\NDUVi\ - SI' - CGC (,f},fOO,617"ünnl-f1(; 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

L A RECOLHER 

E a li 0023 BEWY 483 2B045t5 

., 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

illiiNISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nO 53830.000132/2000 

Entidade : Rádio Brasil Novo Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Propomos remessa deste processo à Anatel-GFDI-ER-1/SP para as 
providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico o 
mesmo encontra-se devidamente instruído. 

SEJUR, 

1) De acordo. 
2) À Anatel GFDI-ER-1/SP para prosseguimento nos termos do 

despacho supra. 

São Paulo, 

l YbIO~MAl VEZZI 
Chefe de Serviço 



':, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

SERViÇO DE DEGRAV AÇÃO / POSTO DE ESCUTA 

USO EXCLUSIVO DO GFDC/GFDI/GFID 

IN° da rota: 5P /tJ{J(lOtJ I IIData da vistoria: IJ / (J b /Z 0,:;10 I 10fício de Exigência: 
IMotivo da vistoria:1 Ig)Renovaçãol I( )Especiall 

IServiço:f I( )oMl )ocl I( )TV1 I( )RTV1 
Nome do Fiscal: Laudo de Vistoria nO: 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ENTIDADE 

INome da entidade : 7ZA t;;~J 1'(,1/') (;i ~"--/ I ~ /c:,# /VOlto I ""?4-,I., I / 

INome fantasia ,I(AJJIt? (hv!?:IJ IvovA 
Ilndicativo de Chamada: I [Frequência / Canal: Il?2, J IVllr 
IEndereço: .f1/4 5,/ tQ J f í i::fl C?i )tA ;POS' 3ZZ %j 

IFone: {O?~}- 2::2 i - c/lO l- ·1 IResponsável: [v/ /I)/ll I/"t 1!( (~) 1V)l. ,;')( 31J,€l?os 

.1 

·1 
·1 

.1 

·1 
·1 

IDias referentes à programação:111.0 dia: .fLj /06 /(!fll'ú Illnício: ()D!DO h. Término dllf,{j) h·1 
~.o dia: / / Illnício: h. Término h·1 
13.° dia: / / Illnício: h. Término h·1 

ISistema de Gravação:llí }VHSI lí )K71 I{ } CDI IQuantidad~ : Fitas/CD 
\Assinatura do Responsável: ·1 IData de Envio: / / ·1 

USO EXCLUSIVO DO POSTO DE ESCUTA 

IConformidade de entrega:IIQuantidade de acordo:1 lí ) siml lí ) nãª 
IQualidade de gravação:1 I( ) aptal lí ) inaptª 

. IFita inapta n~ ( ) ~empo eguivalentel( ) 

IData de entrada: / / ·1 IData de saída: / / .1 Ilnfo. tec.n. 0: /99·1 
[empo total de degravação: horasl IPAI / processo n° : ·1 
IPedido de Contra Prova :llofício n° : ·1 IData de entrega: / / .1 
10bjeto da análise : ·II{ } totall I{ ) parciall 
Iltens abordados: ·1 

IProblemas encontrados: ·1 

08S: 

IData de Devolução: / / I IResponsável pelo Posto de Escuta: ·1 

Rua Costa, 55 - Consolação - CEP: 01304-010 - São Paulo - SP - Fone: (011) 3150-1500 - Fax: (011) 3150-1515 



BANCO DO BRASil 
CEDENTE AGt;NCIA I CÓOIGO CEDENTE 

Agência Nacional de Telecomunicações -ANATEL 
DATA DO DOCUMENTO NR. 00 DOCUMENTO ESP';CIE DOC. ACEiTE 

; 26/02/2000 REC N 26/02/2000 
N' DA CONTA f RESPONSAvEL CARTEIRA ESPECle QUANnOAoe VALOR DA MOEDA 

18-019 R$ 

! INFORMAÇOES 

SERV.RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO 230 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES: 
E = CLASSE A4 = 1 

SACADO 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 3223 -

I 1[;100-000 - SAO JOSE DO RIO PRETO / S? 

: SACADD,f.,!d.\!;tA 59.972. B77 /000 1-97 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento até o vencimento ou 
'::::.;.no l' dia útil, se aquele não for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 

··.;:'partlclpante da Compensação de Cobrança. Após o vencimento somente 
nasAGÊNCIAOO BANCO DO BRASIL. 

INSTRuçOes 

AUTENTlCACAo MECANlCA 

BBo0023 122 883 310300 

02008007529-0009-77 
I'" VALOR 00 DOCUMENTO 

(.) DESCONTa I ABAnME.NTO 
J , 

H OUTRA' OEOUÇOES 

t.j MORA I MU\.TA I JUROS 

(,) OUTROS ACRESCIMOS 

(-) VALOR COBRADO 

1.300,00 

_. VALORES EM REAIS -

i.300,00R CB05 



Este documento de arrecadação das receitas do Fistel deve ser utilizado para recolhimento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento - TFF correspondente ao presente exercício, na lorma da Lei nº 5.070/66, com as alterações ocorridas através 
das Leis n9 9.472/97e 9.691/98. 

Até o vencimento, pode ser pago. em qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora, som acréscimo. Após o 
vencimento, será acrescido dos encamos estabelecidos na legislação vigente. 

o valorda taxa constante deste documento de arrecadação das taxas do Fistel está de acordo com o Anexo 111 da Lei nQ 9.472/97 
com as alterações da Lei nº 9.691/98, discriminada a quantidade para cada tipo de estação. 

A TFF deixade incidir a partir do. ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação. 

. . .. 

O não pagamento da TFF até a data do vencímet)to sujeíta à inscríl(ão no cadastro informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais - CADIN,bem como o lançamento do seu débito como dívida ativa da União. 

A ~n via d\3ste documento de arrecadação e a sua emissão para outros débitos porventura existentes, estão disponíveis na 
internet, no endereço: Ottp://anote!.gqv,i:>r/i:>o(eto. 

CONTRATO ECT/DR/BSB 
X 



BANCO DO BRASIL 
I CEDEIHE AGêNCIA I CÓOIGO CEDENTE Iv'ENC1UENTO 

i Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
DATA OU DOCUMENTO 

i~_27 /02/2000 
I N' DA CONTA I RESPONSAVEL 

I 

ItIFORMAÇOES 

NR. 00 DOCUMENTO 

CARTEIRA 

18-019 

ESPECIE Doe 

REC 
ESPeclE 

R$ 

1230-0/333001-X 
ACEITE DATA 00 MOVIMENTO 

25/02/2000 
QUANTIDADE VALOR DA MOEDA 

SERV.AUX.RADIODIFUSAO-TRANSMIS.PROGRAMAS - CODIGO 251 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES: 
A = RADIODIFUSAO SONORA = 1 

SACADO 
RADIO BRASIL NOVO LTDA 
RUA SIQUEIRA CAMPOS 3223 - CENTRO 
15010-00U - SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 

CGC: 59.972.B77/0001-97 
SACADO I AVALISTA 

INSTRUÇOES 

INSTRUCÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento até o vencimento ou 
no l' dia útil. se aquele não for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 
partiCipante da compensação de Cobrança. Após o vencimento somente 

AUTENTICAÇÃO MECANlCA 

nasAGÊNCIADO BANCO DO BRASIL. • 
~~D0023 122 882 310300 

31/03/2000 
NOSSO NlJtdERO 

02031940120-0008-41 
(v) VALOR 00 DOCUMENTO 

200,00 
H OESCONTO I ABATIMENTO 

H oumAS OEOUÇOES 

I.) MORA / l4UlTA I JUROS 

(lO' VALOR C08RAOO 

- VALORES EM REAIS ... 

200,00R CB05 



-,t" 

Este documento de arrecadação das receitas do Fistel deve ser utilizado para recolhimento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento· TFF correspondente ao presente exêrcício, na forma da Lei nO 5.070/66, com as alterações ocorridas através 
das Leis n° 9.472/97 e 9.691/98. 

Até o vencimento,.podeser pago em qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora, sem acréscimo. Apos o 
vencimento, sera acrescido dos encargos estabelecidos na legislação vigente. 

o valorda taxa constante deste documento de arrecadação das taxas do Fistel está de acordo com o Anexo 111 da Lei n9 9.472/97 
com as alterações da Lei n° 9.691 198, discriminada a quantidade para cada tipo de estação. 

A TFF deixa de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação. 

o não pagamento daTFF até8 datado vencimento sujeita à inscrição no cadastro informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais· CADIN,bem como o lançamento do seu débito como divida ativa da União. 

A 26 via deste documento de arrecadação e a sua emissão para outros débitos porventura existentes, estão disponiveis na 
internet, no endereço: Ilttp.:/lallatel.gov.br/boleto. 

CONTRATO ECT/DR/BSB 
X 

flNATI=13fi?..f\ 
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Licenciamento por Alteração Técnica 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO D 

SERVIÇO AUXILIAR DE 
RADIODIFUSÃO E CORRELATOS 

Reclamação de Radiointerferência 

Especial 

DESCRIÇÃO 

1.2.1 - Sede. 

Autorizado: ,g.~.!:t ...... ;?((;?,.t/..tI.1,(,4.&..M.l?e.$..>, ... 3.?I. .. ~ .. ?' ..... :: .. ÇZf:~.!..@ .. 9. .... . 

Cidade: ... j .... f.y. .... ;;r.P..?t;; ....... ?..'?.. ...... ~.~ .. '2 ...... f.. .. g.~:u.2 ............................... UF: ... ?.F.:. .. . 
CEP: Fone: (.qHL.?:?..L.Y.l.p .. J ... Fax: ........................................... .. 

Verificado: ................................................... II.Z. .... ~~ ....................................................... . 
Cidade: UF: 

Cidade: 

CEP: Fone: 

Coord. G~~~,:;;ii·~~·~·:··L~i·i;;;d~·:·~.~;? .. <j.i.~;ilf.~~:~~:;:,4L~·~g·itude:~:ii::~~l..ii.~:?j::i.~ 
Verificado: , .............................................. (P. ...... .. \~f.::~.;: ..................................................... . 
Cidade: ............................................................. !9. .... :~:'.~ .................... UF: , .............. .. 

Longitude: 

RFGFR/RFFC/SRF/ANA TEL/LAUDO/FORM.011 

AI·tigo 46 
(Dec. 52.795/63) 

Item 17.3 "a" 
(N 01/78) 

Item 17.3 "c" (N 01178) 
c/c 

Artigo 46 (Dec. 52.795/63) 

Item 8.1 
(N 01/78) 

LEGENDA: R - Regular l-Irregular NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Auxiliar de Radiodifusão - 251 a 256 
1.' emissão em 29/11/1999 

Página 1/2 
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Obs,: Colocar " esclarecimentos adicionais nunca acrescent;]f notas de ' contenha o Laudo, 

~l~Ç~~A(~: Vi?~~':i.:1.:r~:~:::'f{:"""~;:~i<i"ro'~:\~w·""'" ""':ré;:I~~;'I~~'d'~'V'i'~'~~~i~:"::l?J:~:d.~··H~:·'""'D~;~:'lJt""1 ~~ I ZvOO 
Representante da Entidade:,,{I!.I.J!llr.4.,V.A ...... t<t,Ç, .. UV.A. .... f2..~,, .. .!7:f,R,gg .. ? .... , ...... , ...................... Cargo: 

Identidade: 

Credencial: 0361-9 

Assinatura: Matrícula: 
.. • .......... • ............................ • .. 11 

Agente de Fiscalização: Credencial: 0156-8 

Assinatura: Matrícula: 

RFGFRIRFFCISRFIANATELlLAUDOIFORM,011 .--
LEGENDA: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA ::-,,!iãl>'sé;Ã~Ii~;;" Auxiliar de ".UIOOIIU"OO - 251 a 256 

1,' emissão em 2911111999 
Página 212 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
ANAfEI.. 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

SBásica 

D Rotina 
D Reclamação de Radiointerferência 
D Licenciamento inicial 
1:81 Enquadramento no PBFM 

CANAL DA EMISSORA (PBFM) 

.... 4..4. ...... 
CLASSE 

DA 
EMISSORA 

Tipo de Vistoria 

Motivo da Vistoria 

DEI 

DA3 

LAUDON. 

HB 0.5""/ SP2000071 

D Parcial 

D Licenciamento por alteração técnica 
D Especial 
~ Renovação 

DE2 

't8J A4 

DE3 

DBI 

DAI 

DB2 

DA2 

DC 

DESCRIÇÃO R/I 
NV/NA 

ENQUADRAMENTO 

1.1 - Nome/ Razão/Social. ':::!, j N° SITAR : ............................... .. 
A ·' d . 't,ç' A7> Jf) ~ yp A, cj II~ , IC',d f' ' ''1D A utOllza o .... ~:w .... "'( ............ \.." ... h~:h ............ I.'Mf,.,{.l1 .. ..? ..... h# ..... d ...................... . 

Verificado : 
Cidade: .................................................................................... UF: ............ . 
CEP: ............................... Fone: ............................. Fax: ............................ . 

1.3 - Irradiaç~ dei nOl}1e defat~tasia. . J . 
Autorizado : .. J:s.~.;;l~:i? ..... .L!.N.l~.A ...... N.Q..v.!l ................................. . 

'.' Verificado : .:.&.SJ..:t).I.P ...... :{)N.~)!l .... Mo..v./l ................................ .. 
,.,:-,'':/ 

Autorizado: ...... ,'" .':I..JJ... ....c.>. .':t ....................................................... .. 
IA - Irradiação do indicativo de chamada. 

:2: "~~. t:..' d 

Verificado: ....... ?;,.'I.;J) .... I.B.'!:I. ...................................................... . 
1.5 - Irradiação da lV'-"UlL?+Vf'JJ 

Autorizado : Cidade: 
Verificado: Cidade: 

1.6 - Horário de funcionamento. 
- Autorizado: Ilimitado 

( ) Limitado 
( ) Especificado (de ............. h às ............... h) 
( ) Restrito (de .............. h às ............... h) 

- Verificado: ( ) Ilimitado 
( ) Limitado 

( ) Especificado (de ............... h às .............. h) 
( ) Restrito (de .............. h às ............... h) 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada 
RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular l-Irregular 

Item 15 c/c 16 art.l22 Dec. 52795/63 

Item 9.2.1.1 "b" RTFM 

Item 15 mi.122 Dec. 52795/63 

Item 12 mi.122 Dec. 52795/63 

Item 2.1 "a" c/c 2.1.1 
c/c 

Item 2.1 "b" c/c 2.1.2 
Norma 04/98 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
1 a revisão em 29/11/99 

1/7 



l.7 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 

Coordenadas 
Verificado : 
Cidade: .............................................................................. UF : .................. .. 
CEP: ............................................... Fone: .................................................. . 
Coordenadas geográficas: Lat.: ........................... Long.: ................................ . 

2,2- Sistemaírradiante principal. 

2.2.1- Antena 

2.2.1.1 - Fabricante 
2.2.l.2 Modelo 
2.2.1.3 - Número de elementos 

2.2.1.4 - Polarização 
2.2.l.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo). 

2.2.1.6 - Azimute de orientação 
( ) Onidirecional 
( ) Direcional 

2.2.2 - Linha de transmissão 

2.2.2.1 - Fabricante 
2.2.2.2 - Modelo 
2.2.2.3 - Diâmetro externo 
2.2.2.4 - Comprimento 
2.2.2.5- Condutor externo da linha de transmissão 
2.2.3 - Estrutura de sustentação da antena. 

2.2.3.1 - Torre 
( ) Estaiada 
( Autopoliante 

2.2.3.2 - Mastros 
2.2.3.3 - Tipo do isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). 

,:~.2.3.4 - Altura física da estrutura em relação a sua base (solo). 
'2.2.3 .5 -Altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar. 

2.2.3.6 - Pára-raios 

2.2.3.7 - Aterramento: 
2.3.:... Sistema irradiante auxiliar 

2.3.1 • Antena 

2.3.1.1- Fabricante 
2.3.1.2 - Modelo 
2.3.1.3 - Número de elementos. 

2.3.1.4 - Diâmetro externo. 
2.3.1.5 - Polarização 
2.3.1.6 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo). 

Autorizado 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada 
RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 

Ali.46 Dec. 52795/63 c/c 
Item 9.3.2 "a" RTFM 

Item 5.2.1.1 RTFM 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM 

Item 5.2.1.1 RTFM 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 RTFM 

Item 5.2.1.1 RTFM 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM 

NV - Não Verificado NA· Não se Aplica 
1" revisão em 29/11/99 

2/7 



2.3.1.7 - Azimute de orientação. 
( ) Onidirecional °NV °NV 

14ft ( ) Direcional 
2.3.2 - Linha de transmissão 

2.3.2.1 - Fabricante 7'~'~~ 

'77 __ "J f) 
2.3.2.2 - Modelo .,~~' __ 7 AJJ\ 
2.3.2.3 - Diâmetro externo ).ll~ 
2.3.2.4 - Comprimento Jv;t-t 
2.3.2.5 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. Ai,'?\ 
2.3.3 - Estrutura de sustentação da antena. 

2.3.3.1 - Torre 
( ) Estaiada 
( ) AutopOliante 

2.3.3.2 - Mastros ilJlj 
2.3.3.3 - Tipo do isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). t~O 
2.3.3.4 - Altura física da estrutura em relação a sua base (solo). NiJ 
2.3.3.5 - Altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar. IJIt 
2.3.3.6 - Pára-raios rJ Ij 
2.3.3.7 - Aterramentos ....................... 0 i'<iA 
204 7 Equipamentos 

oi ..... .' 

,2.4.1 Transmissor principal Autorizado Verificado 

2.4.1.1 Fabricante CU ' . Y'", IUTll (,m~':::}l(lúj/) 
2.4.1.2 - Modelo ;:::51 • ';::: 9 5 "J::~ eJ; - 5 i'2 
2.4.1.3 - Número de certificação 
( ) Com identificação 

" 

( ) Sem identificação 
( ) Não certificado 
2.4.1.4 - Potência de operaçãp. 
(fator de eficiência(ll) = .(),~.:f.: .. ) 
(tensão de placa/coletor(Vp) =5.~) 
(corrente de placa/coletor(lp) =:114) 
2.4.1.5 - Designação de emissão, 
segundo o modo de operação. 
-( ) Monofônica 
- ( ) Estereofônica 
- ( ) Estereofônica + canal 

secundário 

2.4.1.6 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
:1.4.1.7 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

'deRF. 
2.4.1.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. Ijl 
2.4.1.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

~! monitor de modulação. 
2.4.1.10 - Tomada de RF(pontos internos ou externos) para ligação de 

Ik!/ monitor de freqüência. 
2.4.1.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema d';) resfriamento forçado 
(quando existir). 
2.4.1.12 - Placa de identificação do transmissor fixada no seu gabinete, 

'70 contendo as informações mínimas. 
2.4.1.13 - Tensão primária de alimentação correspondente aos 
valores d V I ~';2V V I e p e p: .. :~.:. .......... o ts. 
2.4.1.14 - Leituras das potências incidente e refletida i!jie,adas no 
transmissor e correspondentes aos valores de Vp e Ip .... /I..w e Jl w. 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada 
RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular l-Irregular 

~) 

.. 2 .... 
~'" . . ... " .. 
, ~r_~' 

Item 5.2.1.1 RTFM 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 Norma 03/98 

Item 5.2.1.1 RTFM 

Item 7.1.2 R TFM 

Item 7.1.2 RTFM 

Item 7.4.1. RTFM 

Item 6.4.1 RTFM 

Item 3.2.1 RTFM 

Item 7.2.1" h" RTFM 

Item 7.2.1 "i" RTFM 

Item 7.2.1 "m" RTFM 

Item 7.2.1 "q" RTFM 

Item 9.3.3.1 "g" RTFM 

Item 9.3.3.1 "j" RTFM 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
1a revisão em 29/11/99 
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,"-p,*?~", 

. 
" 

MEDIDAS 

.3 'u 

2.4.1.15 - Freqüência de operação. 'J()fljJC(J~)0 MHz ." 
,~ 

2.4.1.16 - Nível de modulação. li> (%) '"Rj Item 6.5 R TFM 

2.4.1.17 - Ocorrências de harmônicos e espúrios. 
dB "j \/ Item 7.2.1 "e", "f' e "g" c/c 3.2.7 RTFM 

2.4.1.18 - Nível de ruído do sistema de transmissão. 

- Por modulação em freqüência. 
dB 

- Por modulação em amplitude dB 
2.4.1.19 - Resposta de freqüência de áudio. I~ \)' 

2.4.1.20 - Transmissão estereofônica. ~ 
2.4.1.21 - Transmissão no canal secundário. IJ4 
2.4.1.22 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

'~ freqüência de operação. 
2.4.1.23 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. 
2.4.1.24 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

'~~ pescarga dos capacitores de filtro quando a alta tensã,' é desligada. 
2.4.1.25 - Interruptores em pOlias e tampas onde existam tensões maiores 

~ que 350 Volts. 
2.4.1.26 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligauas à Terra. 'jZ 
2.4.1.27 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts i~ 
2.4.1.28 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. (~ 

2.4.1.29 - Tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF. \f~ 

2.4.2 -Transmissor auxiliar 

2.4.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
( ) Inexistente ( ) Inoperante ( ) Não instalado ( ) Não autorizado 
2.4.2.2 - Fabricante Autorizado Verificado 

~ t()'ííG i q! TI(, l ellr);~Ji}<!t1.;IIJI\ 
2.4.2.3 - Modelo 5.L1=íl/U fi 8 ::!l.r:· 'j::hJ()- 11 '~ 

2.4.2.4 - Número de celiificação. 

tr. "'i ILIF ( ) Com identificação. 
( ) Sem identificação. 7e:.J() 
( ) Não certificado. 

2.4.2.5 - Potência de operação. 
( ) Emissoras de Classe Especial O "/ ) Emissoras de outras classes 

2.4.2.6 - Designação de emissão, 
segundo o modo de operação. 
( ) Monofônica 
( ) Estereofônica 
( ) Estereofônica + canal 

secundário 
2.4.2.7 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 

l< RF. 
2.4.2.8 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.4.2.9 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 'IZ 
2.4.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modulação. 
2.4.2.11 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

t~ monitor de freqüência. 
2.4.2.12 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na 
falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radicr:lifusão em Freqüência Modulada 
RFGFRfRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular l-Irregular 

Item 3.2.6" b" RTFM 

Item 3.2.4 RTFM 
Item 3.2.8 RTFM 

Item 3.2.9 RTFM 

Item 7.2.1 "b" RTFM 

Item 7.2.1 "c" RTFM 

Item 7.2.1 "I" RTFM 

Item 7.2.1 "o" RTFM 

Item 7.2.1" n" RTFM 
Item 7.2.1 "p" RTFM 
Item 7.2.1 "j" RTFM 

Item 9.3.3.1 "d" RTFM 

Item 7.1.3 RTFM 

Item 7.4.1.1 RTFM 

Item 6.4.1 c/c 7.1.3 RTFM 

Item 3.2.1 RTFM 

Item 7.2.1 "h" RTFM 

Item 7.2.1 "h" R TFM 

Item 7.2.1 "h" RTFM 

Item.2.! "i" RTFM 

Item 7.2.1 "i" RTFM 

Item 7.2.1 "m" RTFM 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
1" revisão em 29/11/99 
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2.4.2.13 - Placa de identificação do transmissor fixada no seu gabinete, 
contendo as informações mínimas. 
2.4.2.14 - Tensão primá~i~ d~ alimentação correspondente aos 
valores de Vp e Ip : ... ~.iAt.L: ........... Volts. 
2.4.2.15 - Leituras das potências incidente e refletida indicadas no 
transmissor e correspondentes aos valores de Vp e Ip. 

MEDIDAS 

( 

.. 1 " q" 

Item9.3.3.I"g" R 

Item 9.3.3.1 "j" RTFM 

2.4.2.16 - Freqüência de operação. Item 3.1 c/c 3.2.3 c/c 7.2.1 "d" RTFM 

1~~~~~~~~~ ___________ ~~~~~t~M~H~Z~~_~ ______ ~~~==~ ____ ~1 
2.4.2.17 - Nível de modulação. I.~ %}~ Item 6.5 RTFM 
2.4.2 .18 - Ocorrências de harmôn icos e espúrios. . ",-~""------d-;-:B;::--l--iJ"--'---'--IJ+-""It-el-n--'7=-.""2--;.1c-,::-, e-::"-, '::-:'f::7, -e-::"-g:-:-" -c'/ c----;:C3--::.2""". 7::;-;::R:-;;T;o;;F""M-.",-.,1 

2.4.2.19 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da \;;') Item 7.2.1 "b" RTFM 
freqüência de operação. !<.. 
2.4.2.20 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que 
possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada 

2.4.2.21 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 
2.4.2.22 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 
2.4.2.23 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 

, .• :ferra. 
'(>.2.4.2.24 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

2.4.2.25 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. 
2.4.2.26- Tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF. 
2.4.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 

2.4.3.1 - Carga miificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 
e AI). 
2.4.3.2 - Limitador de modulação. () Inoperante () Inexistente 
2.4.3.3 - Monitor de modulação. () Inoperante () Inexistente 
2.4.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 

3.1 - Cobeliura 
3.2 - Interferências prejudiciais 
3.3 - Ensaios prévios 
3.4 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais 
emissoras. (multiplexação) 

.3.5 - Utilização de outras estruturas de sustentação. 
~<~.6 - Inclinação de feixe do lóbulo principal. 

3.7 - Preenchimento de nulos do diagrama veliical de irradiação. 
3.8 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 
3.9 - Gabinetes dos transmissores convenientemente aterrados e ligados 
aos condutores externos das linhas de transmissão de RF. 
3.10 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V. 
3.11 Condições para irradiações experimentais. 

jJv 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada 
RFGFRlRFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular l-Irregular 

Item 7.2.1 "c" RTFM 

Item 7.2.1 "I" RTFM 

Item 8.3.1 "o" RTFM 

Item 7.2.1 'n" RTFM 

Item 7.2.1 "p" RTFM 

Item 7.2.1 "j" RTFM 

Item 9.3.3.1 "d" RTFM 

Item 7.1.1 R TFM 

Item 7.1.4 RTFM 
Item 7.1.5 c/c 7.2.2 RTFM 

Item 7.1.6 RTFM 

;." '~ ••. "...!. ':". :.." 
"./ ." .·';.·C·: " ··.··:i' 

5.1.1 RTFM 
Item 5.1.2 RTFM 
Item 5.1.3 R TFM 

Item 5.2.3 RTFM 

Item 5.2.4 RTFM 
Item 5.2.5 RTFM 
Item 5.2.5 RTFM 
Item 5.2.9 RTFM 

Item 5.3.1 RTFM 

Item 5.3.1.1 RTFM 

Item 6.1 RTFM 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
ia revisão em 29/11/99 
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Verificado : 
Cidade: ......................................................................... UF : ................ .. 
CEP : .......... , ..................... Fone: ........................... Fax : .................... . 

4.1.2 - Condições operacionais. 
4.1.3 - Equipamento de gravação de áudio. 
4.1.4 - Gravação e arquivamento de toda a irradiação diária da emissora. 
4.1.5 - Arquivamento dos textos dos programas, inclusive noticiosos. 
4.1.6 - Autenticação devida dos textos dos programas, inclusive noticiosos, 
pelos responsáveis pela emissora 
4.2 -·EstúdioauXilí.ar 

4.2.1 - Endereço 
Autorizado: ................................................................................................. . 
Cidade: ................................................................................... UF: ............. . 
CEP: ..................................... Fone : ......................... Fax : ........................ . 

\. ':''' erificado : ................................................................................................... . 
Cidade : ......................................................................................... UF: .......... . 
CEP: ................................... Fone : ................................ Fax : ........................ . 

4.2.2 - Condições operacionais. 

5.,.. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 

6.1 - Comprovação de pagamento das taxas 

6.2 - Impedimentos ou dificultação à ação do agente fiscalizador. 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em Freqüência Modulada 
RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.019 LEGENDA: R - Regular l-Irregular 

Art.46 Dec. 52795/63 c/c 
Item 9.3.2 "b" RTFM 

PMC 26/96 
PMC 26/96 

Alt. 71 - caput Lei 4117/62 
Alt. 71 - § 2° Lei 4117/62 

Art. 71 - § 2°Lei 4117/62 

Alt.46 Dec. 52795/63 c/c 
Item 9.3.2 "b" RTFM 

PMC 26/96 

Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
1 a revisão em 29/11/99 
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Obs.: Colocar aquL apenas, esclarecimcntos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo 

ÚL VEDA BONFIM CREDENCIAL: 0361-8 

MATRÍCULA: ________ _ 

CREDENCIAL: 0156-8 

ASSINATURA : ___ -==~_=-"~'_______ 

,-~ =""""-~--~ 
RTFM - RegulameAoo4"e"cnico para Emissoras de Rad pdifusão em Freqüência Modulada 
RFGFRlRFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM,019 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
1 a revisão em 29/11/99 
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n. 

I - Na análise do constatamos a 
dos seus transmissores (auxiliar e principal) acompanhados e 
atendiam as mínimas norma. 

I,"U'04,",,"" em 1 mesma 

, 11 julho 

C;&~~ ~~ 

:) 

Rua Costa, 55 Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: 3150-1500 - Fax: 3150-1515 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nO 53830.000132/00 

Entidade : Rádio Brasil Novo Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Propomos encaminhamento deste processo à Subprocuradoria da Anatel -
ER-1, solicitando informações a respeito da vida pregressa da entidade, durante o último 
período de vigência da outorga, ou seja, eventuais advertências, penalidades aplicadas e 
processos de apuração de infração em andamento. 

Outrossim, solicitamos conceder prioridade nas informações, a fim de que o 
mesmo possa ser remetido à instância superior deste Ministério para as providências 
subseqüentes, considerando que a outorga em apreço já se encontra com seu prazo 
vencido. 

SEJUR/NAL 

SEJUR, __ 1 __ 1 __ 

1) De acordo. 
2) À Anatel (Subprocuradoria) ER-1, solicitando informações nos 

termos do despacho supra. 

SEJURlDMC/SP, !Ji? 1 O/r l{ljJ/{) 

l YDIOMAl VEZZI 
Chefe de Divisão 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

,em 1 

N° do Processo: 53830.000.132/2000 

Interessado,' Rádio Brasil Novo Ltda 

1 - Encaminha o presente processo, pa}'(f as providências julgadas llecessárias; 

2 -Ao SSR - Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

/-) 

-------------!1d------
Assinatura e t~~l'imbo 

ji'unge 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO BRASIL NOVO L TDA 
59.972.877/0001-97 CNPl: 

Certificamos que não constam, até esta data, penrencias em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agÊncia de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:12:24 do dia 24/06/2004 (hora e data de Brasfia). 

Válida até 24/07/2004. 

A autenticidade desta certirno deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereep 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov . brlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao .asp 24/06/04 



PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei n° 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei n° 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N° : 53.830.000132/2000 LOCALIDADE: São José do Rio Preto/SP 
------' 

INTERESSADA: RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO (x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência de 
mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
(x )SIM ()NÃO Fls.: 1 

2. Apresentado Laudo de Ensaio does) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 
(x )SIM ()NÃO Fls.: 03/12 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM ()NÃO Fls.:26 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 
(cinco) anos: 
a) referente aos empregados? (x )SIM 
b) referente ao empregador? (x )SIM 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 33/45 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 

( 
( 

) NÃO Fls.: 18/21; 23/25 e 30/31 
) NÃO Fls.: 13/17 

()SIM ( x )NÃO ( )A CONFIRMAR Fls.: 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 220 
da Constituição Federal? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( ) SIM ( X ) NÃO Fls.: 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( ) SIM ( X) NÃO Fls.: 



10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( ) SIM ( x) NÃO Fls.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.:48 

15. Apresenta declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serV1ços de 
Radiodifusão? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

16. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta - indireta? 
( )SIM ( )NÃO (x)A CONFIRMAR fls.: 

deverão ser carreados aos autos: 
1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 50 do Art. 

220 da Constituição Federal; 
2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS; 
3) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão. 

Brasília,~ de de 2004 

J} I ~)\ 
) 1

1
1" ( , ,1,' , , '\ ,/\t 

'r) Glauco Vinícius Sou ~ TÍiomé 
, Estagiário de Direito 

DOS/CGSA/CORDFlRen,OutlGlauco. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3~ andar - ala oesle 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Ofício n2 ~ ~ (J'j /2004-DOS/SSCE/MC 

À 
RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 

Te!.: (61) 311 6000 

Rua 15, sem n°, lotes 15 à 18, Higienópolis. 
São José do Rio Preto -SP 
CEP: 15100-000 

Ref.: Processo uI! 53.830.000132/2000 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Brasilia~ 9 d~de 2004. 

1. Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga da RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., no 
Município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação 
para dar prosseguimento ao feito. 
Deverão ser carreados aos autos: 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; . 

b) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 220 da 
Constituição Federal; 

c) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS; 
d) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
e) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais -RAIS; 
f) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de 
fundação, cópia atualizada do Estatuto. 
g) declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de Radiodifusão. 

2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorren tes. 

Atenciosamente, 

ELIv,(~ ~~r:ta AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DOS/CGSAJOfExig .ICordf/Glauco. 



I. 

OF: 8707/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
À 
RÁDIO BRASIL NOVO L TOA. 
RUA 15,SEM N°,LPTES 15 À 18,HIGIENÓPOLIS. 
CEP :15100-000 . SÃO JOSÉDO RIO PRETO/SP 
PRC. 53830.000132/2000 
CORDF 

\. 
I' , 

'i',j ,r 

t<C'l,ClOCL'''''/ NOM LlSII3LE ou 

UI\llUMUL DE DESTINO , 
BUREAU DE DEST/NATlON 



• . 5 ··9 2 2 4 8 6 :, ' aR - -\ RA ___ - - - . ,àv~ ,ltlJETo)" 

L-------



SISTEMA LUIZ HOMERO DE COMUNICAÇÃO mVl ~ J O~, J IVill? 

São José do Rio Preto, 12 de Agosto de 2004. 
1,1!Nr~Tr::Fi:10 rlLl,ç; C(H.iUNICP,Ç:iJE() 

R,!l,~;[U,il, ., CH' 

À 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 30 andar - Ala Oeste 
CEP. 70044-900 - Brasília - DF 

REF.: Processo nO, 53.830.000132/2000 

Conforme vossa solicitação através do Ofício 8707/2004-00S/ SSCEI MC, seguem anexos os 
documentos pendentes, relacionados abaixo, para fins de renovação de outorga, a saber: 

a)- Prova de Regularidade - Certidões Negativas: 
ai)- Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão Negativa de DíVida Ativa da 

União; 
(12)- Secretaria da Receita Federal - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições; 
b)-' Declaração da empresa que não infringe as vedações do parágrafo 5° do art°. 220 da 

C.F.; 
c)- Prova de Regularidade - Certidões Negativas: 

(1)- F.G.T.S.; 
(2)- I.N.S.S.; 

d)- Prova de Regularidade - Certidões Negativas: 
d1)- Fazenda Municipal; 
d2)- Fazenda Estadual; 

e)- Cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS); 
f)- 7a• (Última) Alteração Contratual Consolidada da empresa, devidamente registrada na 

JUCESP sob o nO. 64.042/02-9, em data de 16/05/2002. (Este documento reveta a 
composição societária da emissora, atualizada); 

g)- Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
Radiodifusão; 

Sem mais, colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos. 

Ate~iosamente. 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 
Luiz HomerO de Almeida 
Diretor (Administrador) 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP; 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 3,223 
TEL (17) 231-0101 ~ PABX 
FAX (17) 235-2828 
cx, POSTAL 300 - CEP 15010~040 
rbn@westnet,coln,br 

SÃO PAULO - SP: 
RUA XAVIER DE TOLEDO, 7-1 
6° ANO, - CONJUNTO 604 
TEUFAX (11 ) 31 06~ 1303 
CEP 01048-100 

PARQUE DE TRANSMISSÃO: 
RUA SARA JABUR, 450 
( JARDIM HIGIENÓPOLlS ) 
TEL, ( 17 ) 227 ~0504 
C~P 1508,5~505 
SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

CNPJ 59,972,877/000-1-97 
INSCRiÇÃO 647,184,878,119 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

59.972.877 /0001-97 

Nome Completo 

RADIO BRASIL NOVO LTDA 

Página 1 de 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fms de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nQ 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente. " 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 17:18:45 do dia 29/07/2004 

Código de Controle da Certidão: A6D8.A1C8.0986.304E 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada 
na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 29/07/20C 



Certidão Negativa 

I De;íaques d~ govemo 

Clique aqui par.9 ~'Coltat' à Pá,;]ina Inicial. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições federais 

Nome: RADIO BRASIL NOVO L TDA 
CNPJ: 59.972.877/0001-97 

Página 1 de 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabílídade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 17:17:41 do dia 29/07/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 31/01/2005. 

Código de controle da certidão: 1E958.4081E.D67B.A361 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001. 

Nova Consulta Preparar págin. 
para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CertlnterlResultado.asp?ni=59972877... 29/07120C 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., com sede na 
Rua Siqueira Campos nº. 3223, Centro, São José do Rio Preto - SP., 
CEPo 15010-040, identificada comercialmente em suas irradiações por 
"RÁDIO ONDA NOVA" - "F.M.", inscrita no CNPJ nº. 59.972.877/0001-97, 
neste ato representada pelo sócio administrador Sr. LUIZ HOMERO DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, jornalista, portador do CPF. 006.504.718-49 e 
RG. 2.144.897 -SSP-SP, D E C L A R A para os devidos fins de direito que 
não infringe as vedações do § 52 do Art. 220 da Constituição Federal. 

- Os meios áe comunicação sociaC não podem, mreta ou 
inmretamente, ser o6jeto de monop6Cio ou oCigop6Cio. ii 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São José do Rio Preto, 04 de Agosto de 2004. 

RÁDIO BR}).SIL NOVO L TOA. 
LUIZ HOM~HO DE ALMEIDA 

Sócio AçJministrador 



Inscrição: 
Razão Sodal: 
Nome Fantasia: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

59972877/0001-97 

RADIO BRASIL NOVO LTDA RMG 

RADIO ONDA NOVA 

R SIQUEIRA CAMPOS 3223/ CENTRO / SAO JOSE DO RIO PRETO / SP / 15010-210 

Página 1 de 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/08/2004 a 31/08/2004 

Certificação Número: 2004080207332433778658 

Informação obtida em 02/08/2004, às 07: 27. 

t'tilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
n", site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=4361170... 02/0812004 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

]V°073222004-21036080 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 59.972.877/0001-97 
NOME: RADIO BRASIL NOVO LTDA 
ENDERECO: R SIQUEIRA CAMPOS 3223 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO. 
MUNICIPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO 
ESTADO: SP 
CEP: 15015-000 

lNALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
~GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

REVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 27 DE JULHO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 25/10/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_illv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_... 27/07/2004 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

I 
1 
1 
1 1015/2004 
I I 

DIRETORIA DE ARRECADACAO 1 1 
*-------------------------------------------------------------------------1 
I C E R T I D A O 
1-------------------------------------------------------------------------
I CONTRIBUINTE - RADIO BRASIL NOVO LT 
I ENDERECO - RUA SIQUEIRA CAMPOS, 03223 CEP - 15,010-040 
1 BAIRRO - CENTRO MUNICIPIO - SAO JOSE DO RIO PRETO 
I INSCRICAO ESTADUAL - 647.184.878.119 
1 C.G.C. - 59972877/0001-97 C.N.A.E - 9221-5/00 
1-------------------------------------------------------------------------
I 
I 
I 
1 
I 
I 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
* * * * * * * * * * 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 

INSCRITOS NA 

I 
I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

I 
* * * * * * * * * * I " ., fi! 11. .. li 1J .D 11 

-------------------------------------------~-----------------------------1 
1 FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA 1 

1 1 
1-------------------------------------------------------------------------1 
I 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 1 

1 DEMAIS DADOS INDICADOS. 1 

1 1 
1 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A I 

I QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. I 
1 1 
1 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS I 

TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 1 

1 
4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA 1 

CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) I 
-------------------------------------------------------------------------1 

LOCAL DE EMISSAO: 1 DATA DE EMIS 1 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 1 03/08/2004 1 

1 1 
------------------------------------------------------ ------------1 

EMITIDO POR: RESPONSAVEL: 1 

MARIA DE Fk'~~ JOSÉ C.BARROS 

*-------------------------------------------------

I 
PF-647) I 

I 
F81-* 



ITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE DíVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N° : 00004186/2004 

Contribuinte: RAnIO BRASIL NOVO LTDA 
Endereço: SIQUEIRA CAMPOS, 3223 Qd. Lt. 
Cadastro: 177310 

S40 JOSF 00 R/O PRETO 

CERTIFICO, na forma de lei, que, em virtude de requerimento 

protolocado sob o n.o 00004186/2004, de 04 de AGOSTO 2004, que o cadastro 

acima discriminado acha .. se QUITE com a Fazenda Municipal, referente a 

I.S.S.Q.NITAXAS. 

Fica ressalvado o direito da Fuenda Municipal cobrar toda e qualquer 

dívida, que por ventura venha a ser apurada posteriormente. 

São José do Rio Preto - SP, 04 de AGOSTO 2004 . 

I 

Eu, VERA LUCIA ETECHEBER TESSARI, I , AG OP 
----l--f--c~___v_--

ATENDENTE PADRÃo 7, do Departamento de Dívi a 
aSSIno. 

Souza 
Ativa 

ENCARREGADO DO SETOR 

***CF*** 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 03 MESES *** 
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CONVÊNIO :::: 
E. R. - s. J. R; o P ~c tq' lLiUCL ____ ~~ 

JUCESP PROTOCOLO 

178997102-0 

[~0:GÜ~ I I 

"'" 7 iJ • A AO DE CONTRATO SOCIAL 

[ RÁDIO' BRASIL H' NOVO l TD~-' - J 
LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 

Brasileiro, Casado, l1ornalista, residente e domiciliado na Rua Mário 
nO. 407, Vila Romana, CEP.05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 
portador do CPF. 006.504.718-49 e RG. 2.144.897- SSP-SP; 

THEREZA CLIMENE MARASSI DE ALMEIDA 
Brasileira, Casada, do Lar, residente e domiciliada na Rua Mário nO. 
407, Vila Romana, CEPo 05048-01Ó, na cidade de São Paulo - SP, 
portadora do CPF. 215.166.128-84 e RG. 2.144.898-SSP-SP, neste ato 
representada pelo seu procurador Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, 
acima qualificado~ 

I 

CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 
Brasileira, Casada, Médica, residente e domiciliada na Rua Cayowaa 
nO. 2046, Bloco 4, Apto. 52, Bairro Sumarezinho, CEP.01258-010, na 
cidade de São Paulo - SP, portadora do CPF. 043.758.788-60 e RG. 
5.837.212-SSP-SP; 

ÚNICOS sóci.os componentes da empresa RÁDIO BRASIL NOVO lTDA., 
com endereço comercial na Rua Siqueira Campos nO. 3223, Centro, 
CEPo 15010-040-, nesta cida6e-de-São José do Rio Preto-SP., com CNPJ­
MF nO. 59.972.877/0001-97, com seu contrato social primitivo 
devidamente registrado na Jucesp sob o nO. 246.237/59 de 
15/09/1959, com NIRE nO. -35.200.847.723 e Alterações 
Contratuais seguintes: 

N°.Al~ Data Dado N°.Registro Data Registro 
la. 07/10/1960 266.128/60 18/11/1960 
2a. 29/03/1967 429.663/67 13/06/1967 
3a. 09/01/1974 825.176/76 29/01/1976 
4a. 02/01/1980 1.122.949/80 26/08/1 
5a. ' 06/08/1982 37.833/83 29 
6a. 20/08/1993 141.062/93-9 , 

~!11 

Os mesmos resolvem através do presente instrumento de 
alterá-lo, como de fato alterado tem no que segue: 

:"', ~ ~'-
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cLÁUSULA la.: 

, r 

cLÁUSULA 2a .: 

~ 
,fIl 

'" -'" 

-, 

DA CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL 
A sociedade que tinha seu capital social no valor de CR$. 2.300.000,00 
(Dois milllÕes e trezentos mil cruzeiros reais), por força da Medida 
Provisória nO. 542 de 30/06/1994, foi convertiqo para, R$. 836,36 
(Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos). 

DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital que era de R$. 836,36 (Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta 
e Seis Centavos), fica nesta data de. 02/Maio/2002, elevado para R$. 
320.000/00 (Trezentos e Vinte MH Reais), cuja elevação de R$. 
319.163,64 (Trezentos e Dezenove Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e., 
Sessenta e Quatro Centavos) se dá através de: ' 
Reservas de CapitaL ....................................................... . 
Reservas de Lucros ................. . 
Total. ............................. . 

R$. 258.849,98 
R$. 60.313,66 
R$. 319.163,64 

DEMONSTRATIVO DA ElEVAÇÃO DO CAPITAL 
luiz HomQ~~dQ.~eida 
Reservas de Capital. .. I ...................................................... R$. 248.314,79 
Reservas de Lucros ........................................................... R$. 57.858,90 
Total. ............................................................................... R$. 306.173[69 

Thereza Climene Marassi de Almeida 
Reservas de Capital.. .......... . 
Reservas de Lucros ... . 
TotaL ........ 

Cristiane ][sabeia de Almeida 
Reservas de CapitaL ............. : .. .. 
Reservas de ·Lucros ................ .. 
Total. ....................................... . 

R$. 
.......... R$ . 
.......... R$. 

. R$. 
R$. 

.. ....... R$. 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL ENTRE OS SÓCIOS 

10.483,42 
2.442,70 

12.926,12 

51,77 
12,06 
63,83 

SócIos Quotas Valor Participo 
Luiz Homero de Almeida .............. ;.. 306.976 - R$. 306.976,00 - 95,93% 
Thereza Climene Marassi de Almeida 12.960 - R$. 12.960,00 - 4,05% 
Cristiane Isabela de Almeida .... :........ 64 - R$. 64,00 -' 0,02% 
Totais ••.•..••••.......•.•...••••••......••••.••. 320.000 - R$. 320.000,00 - 100% 

CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista a alteração efetuada no Contrato Social, os 
"CONSOLIDÁ-LO", dando-lhe redação atualizada, 
cláusulas com as redações seguintes: 

2 
@ ~~, 
fQ (i2 

[fJ ~ 

! 2 UOkt.: c I!' .-© .:l.;i I ~.,,-~ -"; 
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11 . CONSOLIDAÇÃO.. DO.' .• ·CONTRATb>SOCIAL~--~n __ ij 

. I 

RÁDIO
U 

BRASIL u-Novü-:-LTDA.<d ·••···· •••• 1 

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados: 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 
Brasileiror Casador Jornalistar residente e domiciliado na Rua Mário 
nO. 407r Vila Romana, CEP.05048-010, na cidade de São Paulo - SP, 
portador do CPF. 006.504.718-49 e RG. 2.144.897- SSP-SP; 

THEREZA CLIMENE MARASSI DE ALMEIDA 
Brasileira{ Casada, do Larr residente e domiciliada na Rua rVlário nO. 
407, Vila Romana, CEPo 05048-010, na cidade de São Paulo. - SP, 
portadora do. CPF. 215.166.128-84 .e RG. 2.144.898-SSP-SP, neste ato 
representada pelo seu procurador Sr. LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, 
acima qualificado; 

CRISTIANE ISABIELA DE ALMEIDA 
Brasileira, Casada, Médica, residente e domiciliada na Rua Cayowaa 
nO. 2046, Bloco 4, Apto. 52, Bairro Sumarezinhor CEPo 01258-010, na 
cidade de São Paulo - SP, portadora do CPF. 043.758.788-60 e RG. 
5.837.212-SSP-SP; 

Têm, entre si, justos e contratados a constituição de uma "SOGEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA", que reger-se-á pelas normas{ 
cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA léll.: DA NATUREZA SOCIAL E DOS SÓCIOS QUOTISTAS 
A natureza da sociedade é de· prestação de serviços de Radiodifusão, 
revestida à forma especial de uma "Sociedade por Quotas de 
Responsabilidade Umitada", que reger-se-á pelas normas e disposições 
aplicáveis do Decreto nO. 3.708 de 10j01j1919 r tendo como sócios 
quotistas 05 seguintes: 
LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, THEREZA CUMENE MARASSI DE ALtvíEIDA e 
CRISTIANE lSA8ElA- DE ALME~. 

3 
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cLÁUSULA 2<1.: 

cLÁUSULA 3 ã ,: 

cLÁUSULA 4<1.: 

cLÁUSULA sa.: 

! 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEU USO 
A denominação social é "RÁDIO BRASIL NOVO LTDA.", podendo 
assinar pela empresa somente o sócio LUIZ HOMERO DE ALMEIDA, 

isol~damente, porém única e exclusivamente em f.legócios que digam 
respeito a sociedade e seus interesses, ficando vedado o seu uso em 
endossos, fianças, avais ou abonos de favor, deles sócios, quer em favor 
de terceiros, salvo quando tratar-se de fianças garantidoras de 
instâncias administrativas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, 
e também quando tratar-se de negócios de interesse da sociedade; 

Parágrafo Único: , 
A empresa se identifica comercialmente em suas irradiações, como '. 
segue: 
"A. M." (Amplitude ~lodu'ada') - RÁDIO BRASIL NOVO 
"F. M." (Fr.equênda tJ!odulada) - ,R..G.D!O ONDA NOVA. 

DA SEDE SOCIAL 
A sociedad~ tem sua sede instalada na Rua Siqueira Campos nO. 
3223, Centro, CEP.15010-040, São José do Rio Preto - $P; 

DAS ~14AIS 
A socied!ade possui o ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, 
estabelecido 'na Rua Xavier de Toledo nO. 71, Sala 6041 60. 
Andar, Centro, CEP.Ol04S~100r São Paulo - SP., com (NPJ nO 
59.972.877/0002-78 e registro na- JUCESP sob o nO. 1.122.949/80 de 
26/08/1980, podendo entretanto, caso convenha aos objetivos sociais, 
instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música funcional e 
abrir e fechar sucursais, escritórios, etc., em qualquer parte do território 
nacional, por simples deliberação dos sócios e comunicação e aprovação 
junto aos órgãos e repartições competentes. 

DO RAMO DE ATIVIDADE. 
A sociedade tem por objetivo s,ocial a exploração do ramo de atividade de: 
Execução de Serviços de Radiodifusão Sonora, de quaisquer 
modalidadesl em quaisquer localidades do País, desde que para tanto 
o Governo Federal lhe outorgue permissões e, ou, concessões, 
podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a música 
funcional. 

Parágrafo Único: 
A execução dos serviços a que se refere esta cláusula, obedec~--:-~ 
sempre a legislação especifica que reger a radiodifusão, visan~1ÍS 
cívicos, patrióticos, educacionais e recreativos. 

4-
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CLÁUSULA 6ã .: 

CLIS,t!SUl..A 73 .: 

ClÁUSUL{\ 83 .: 

CLÁUSULA 9<1.: 

DO CAPITAL SOCIAL 
A sociedade tem seu capital social no valor de R$. 320.000/00 
(trezentos e vinte mil reais), representado por 320.000 (trezentos e 
vinte mil) quotas no valor unitário de R$. 1,00 (hum real), totalmente 
integralizado, ficando o mesmo distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 
Sócios Quotas Valor Participo 
Luiz Homero de Almeida................. 306.976 - R$. 306.976,00 - 95,93% 
Thereza Climene Marassi de Almeida 12.960 - R$. 12.960,00 - 4,05% 
Cristiane Isabela de Almeida....... ...... 64 - R$. 64,00 - 0,02% 
Totais .............. " .....••...........•... ., .... 320.000 - R$. 310.000,00 - 1000;0 

DA IRESPONS/4.lP.m,.H)}\DE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio(a) é na forma da Lei, limitada à 
importância tota! do capital social, de acordo com o Art°. 2°. "in-fine" do 
Decreto nO. 3.708 de 10/0111919; 

DA CESSÃO DE QUOTAS tE ADMISSÃO DE SÓCIO{S). 
As quotas_ representati\las do, Capital Social são intransferíveis, 
inalienáveis e incaucionáveis, direta' ou indiretamente, a estrangeiros e 
pessoas jurídkas, dependendo qua-lquer alteração contratual de prévia 
anuência do Governo FederaL--

Parágrafo 10.: 
É vedado q ingresso na sociedade às pessoas jurídicas e estrangeiras, 
nela só podendo ser admitidas brasileiras. 

Parágrafo 2°.: 
Ocorrendo ~a hipótese de qualquer sócio(a) desejar transferir a 
totalidade ou parte das suas quotas, terão preferência absoluta para a 
aquisição os demais sócios, aos quais oCa) interessado(a) em transferir 
deverá comunicar sua intenção por escrito, concedendo um prazo de 
sessenta (60} dias para se manifestar. 

DO INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sodedade é constitufda. POLternpO indeterminado, podendo 
dissolvida a qualquer tempo, cabendo o seu PatrimôniO Líquido 
sócios- 1")6. prop.·:xçã~)o de sua-s-.qootas de capital, observando-se 
de sua dissolução} os preceitos da Lei específica e da que 
aplicáve!-, COftsicterc:mtfo seu· ink1o-cle atividades em 06 de 
1959; 

5 
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cLÁUSULA 10a .: 

cLÁUSULA 11<1.:-

ClÁllSUlAl.2i~.:-

CLÁUSULA 13<1.: 

DA GERÊNCIA 
A gerência da sociedade é exercida somente pelo sócio LUIZ HOMERO 

DE ALMEIDA, assinando isoladamente, usando a denominação de 
"di(etor-gerente" e ficando dispensado de qualquer garantia de gestão, 
o qual entretanto agirá sempre.de modo a objetivar o maior incremento 
dos neg.ócio: da sOde~ade. 

Parágrafo Unico:, 
A sociedade. poderá fazer:-5e- representar em juízo ou fora dele, por 
procurador ou procuradores, brasileiros, os quais terão os poderes que 
forem fixados.··oo&- respectiVOS: mandatos, cuja outorga será assinada 
pelo "diretor-gerente'~· precedidat quando fOf_o casol da anuência do" 
Governo- Federal. 

DAREIIRADA RRÓ.,LASORE , 
Somente o sócio LUIZ HOMERO DE ALf-1EIDA tem direito a uma retirada 
mensal à título de Pró-LaboreF com obediênCia ao estatuído na 
legislação do Imposto de Renda, fixada de comum acordo entre os 
sócios, e que será levado a débito de despesas operacionais da 
sociedade. 

DQEXERCÍCIO SOç:IAL 
O exercício sElàal colncide com o ano civil t tendo início em primeiro de 
Janeiro e seu término em 31 de Dezembro de cada anol procedendo-se 
ao final de cada exercíciot com base na escrituração mercantil, o 
levantamento do Balanço Patrimonial juntamente com a Demonstração 
de Resultados, onde os- lucros verificados serão divididos ou 
integralizados ao capital e os prejuízos suportados pelos sóciosl ambos 
de acordo com o capital subscrito, proporcionalmente; 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO(A) 
Dando-se- Q. falecimento de- um dos SOCIOS, a sociedade não se 
dissolverá, necessariamente, podendo oCa) "de cujus" ser 
substituído{a} pOFS€Us herdeiros, sucessores ou representante legalt 

mediante a concordância dos sócios remanescentes e aprovação do 
Poder Coneedente 
§ 1°.: Caso não haja interesse dos herdeiros em continuar na 

sociedade; os ~ doCa) sócio(a) falecido(a) serão 
apurados no balanço e pagos em 6 (seiS) 
mensais e iguais, venClvelS a . partir da apresentação 
Alvará Judicial que autorize a adjudicação das quotas 
formal de partilha. 
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cLÁUSULA 14a.: 

DECLARAÇÃO: 

~ 

.~ 

" ~ 

§ 2°.: Ficam facultados mediante acordo unânime entre os 
sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que 
não afetem a situação econômico-financeira da sociedade; 

DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO 
As cláusulas e condições omissas, reger-se-ão pelas leis vigentes, 
buscando-se subsídios especialmente no Decreto nO. 3.708 de 1919 e no 
Código Brasileiro de Telecomunicações, sendo certo que todas as 
dúvidas ou divergências oriundas do presente instrumento, serão 
dirimidas pelo foro da comarca de São José do Rio Preto-SP, 
renunciando as partes a todo e qualquer outro, ·por mais privilegiado 
que seja; 

DECLARAM OS SÓCIOS QUE NÃO ESTÃO INCURSOS E(\.1 NENHUM DOS CRIMES 
PREVISTOS EM lEI, QUE OS IMPEÇAM' DE EXERCEREM ATIVlD.ADES 
MERCANTIS; 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteração de Contrato Social, em 3 (três) vias de .igual 
teor e forma, na presença das testem\.lnhas abaixo: 

de Maio de 2002. 

~ ~ 

CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA THEREZb..U~"';~ARASSI DE ALMEIDA 
/'/~- LU, HOMBRO DE ALMEIDA 

/. \ J ! ...TESTEMUNHAS: 

i ~.'~ 
~ /;/;/" ~/ ~ ... --~~0~. 

J.::úfs AntonLo"./l!l;3ft1flS;$'ciflL1'1e5-
//' CPF. õlfh:il);;1368-17 

/' RG, 9.~YJ6Ó-ssp-sp --" 
// 

//' 

alte.r'~ r3dio - 7a. 

64.042/02-9 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO L TDA., com sede na 
Rua Siqueira Campos nº. 3223, Centro, São José do Rio Preto - SP., 
CEPo 15010-040, identificada comercialmente em suas irradiações por 
"RÁDIO ONDA NOVA" - "F.M.", inscrita no CNPJ nº. 59.972.877/0001-97, 
neste ato representada pelo sócio administrador Sr. LUIZ HOMERO DE 
ALM EIDA, brasileiro, casado, jornalista, portador do CPF. 006.504.718-49 e 
RG. 2.144.897 -SSP-SP, D E C L A R A para os devidos fins de direito que 
tem conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
Radiodifusão no país. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São José do Rio Preto, 11 de Agosto de 2004. 

RÁDIO BRASIL NOVO L TDA. 
LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 

Sócio AdmiMistrador 
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Nome: 
CNPl: 

N 
M N 

RAOIO BRASIL NOVO L TOA 
59.972.877/0001-97 

l 

Certificamos que não constamr até esta datar pendências em seu nomer relativas às receitas 
administradas pela Anatel r ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agênciar não 
constituindo, por conseguinter prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14: 31: 15 do dia 3/11/2004 (hora e data de Brasília). 

Válida até 3/12/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
h!tp-..L/www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei n° 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei n° 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N° : 53830.000132/2000 __ LOCALIDADE: São José do Rio Preto / SP 

INTERESSADA: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO (X )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência de 
mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
(x )SIM ()NÃO Fls.: 01 

2. Apresentado Laudo de Ensaio does) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 
( x )SIM ()NÃO Fls.: 03/12 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM ()NÃO Fls.: 26 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 
(cinco) anos: 
a) referente aos empregados? ( X )SIM 
b) referente ao empregador? ( X )SIM 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 33/45 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
()SIM ( x )NÃO ( )A Fls.: 

( 
( 

) NÃO Fls.: 18/21 ;23/25 e 30/31 
) NÃO Fls.: 13/17 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 220 
da Constituição Federal? 
( X ) SIM () NÃO Fls.: 86 

8. Apresentada cel1idão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( X) SIM ()NÃO Fls.: 87 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( X ) SIM () NÃO Fls.: 88 



10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( X) SIM () NÃO Fls.: 89/90 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( X ) SIM () NÃO Fls.: 84/85 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( X ) SIM () NÃO Fls.: 91/99 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( X) SIM ( ) NÃO Fls.: 100/106 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 109 

15. Apresenta declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
Radiodifusão? 
( X )SIM ()NÃO Fls.: 107 

16. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta - indireta? 
( )SIM (X )NÃO ( )A CONFIRMAR fls.: 

o processo esta instruído. 

Brasília,&~3 de 2004 

Estagiário de Direito 

DOS/CGSA/CORDF /Ren. Out./Héber Artur. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Jvfinistérios, Bloco R, Anexo B - 3º andar - ala oeste 

CEP 70044-900-Brasilia-DF Tel.: (61) 311 6000 

PARECERN.O 120041 SSCE/DOS/CGSAlCORDF 

REFERÊNCIA: 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

EMENTA: 

CONCLUSÃO: 

Processo nº 53830.000132/2000 

RÁDIO BRASIL NOVO L TDA. 

Renovação de Outorga 

Permissão para executar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

Pelo deferimento 

1. RADIO BRASIL NOVO LTDA., pennissioinária do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 
20106/2000. 

I - DOS FATOS--

2. O pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO BRASIL NOVO 
LTDA., relativa ao período de 20/06/1990 a 20/06/2000 aguarda deliberação do Congresso 
Nacional, conforme determina a Portaria de 16 de dezembro de 1996, nos termos do § 3° do 
artigo 223, da Constituição Federal, cujo n° 29100.000652/1990. 

3 . A outorga em questão começou a vigorar em 20/06/1980, no Município de São 
José do Rio Pretol SP. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o período de 20/06/1980 à 20106/2000, a entidade 
sofreu penalidades, inclusive advertência, conforme se verifica de seus assentamentos cadastrais. 

5. De acordo com os registros deste Ministério das Comunicações, as penalidades 
foram cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros processos de apuração de infração da 
entidade que encontram-se em fase de análise não configuram impedimento para o deferimento 
do pedido, pois não podem resultar em pena de cassação da outorga, segundo o Regulamento, dos 
Serviços de Radiodifusão e o Código Brasileiro de Telecomunicações. 



SERVIÇO PÚBliCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos J.Iinistérios, Eloco R, Anexo E - 3" andar ala oeste 

CEP 70044-900-Erasília~DF Tel.: (61) 3116000 

II - DO MÉRITO 

6. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.o 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece os prazos de lO(dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, que 
poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3°), períodos esses mantidos pela 
atual Constituição (art. 223, § 5°). 

7. De acordo com o artigo 4°, da Lei n.o 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

8. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio 2000/2010 foi 
protocolizado na Delegacia do Ministério das Comunicações no dia 16 de março de 2000, 
dentro, pois, do prazo legal (fi. 01) - Processo nO 53830.000132/00 

9. A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovados pelo Poder 
Concedente com a seguinte composição: 

COTISTAS COTAS VALORR$ 

LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 306.976 306.976,00 

THEREZA CLIMENE MARASSI DE 12.960 12.960,00 
ALMEIDA 
CRISTIANE ISABELA DE ALMEIDA 64 64,00 

TOTAL 320.000 320.000,00 

Sócio Gerente: LUIZ HOMERO DE ALMEIDA 

10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas 
que lhe foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia à fIs. 45 do Processo nO 
53830.000132/2000. 

11. É regular a situação da permlSSlOnana perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 109. 

12. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes 
não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n.o 236, de 28 
de fevereiro de 1967. 

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
partir de 26 de Junho de 2000, compreendendo o decênio 2000/2010 .-' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3"-andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF TeI.: (61) 311 6000 

CONCLUSÃO 

14. Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 
de 2004. 

HÉBER ARTUR SILVA DE ALMEIDA 
Estagiário de Direito 

ANAPATRICÇ-:=-, OALÉSCIO CAMPOS 

gada 
Coordenação da Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de 
Áudio. 

/ Il-J 
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" l~jt/ Cut -
V ANEA ~BEL1)-J 

Coordenadora da Região}Sudeste e Distrito Federal 

Em 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

/ / 

r<f:OW<C~~ ~;V1/~. 1 • 

ANACLEyÓ-RODRIGU S cOJID . RO 
Coordenador-Geral de Outorg de SerVl- de Áudio 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em / / 

~~~~.A 
ARLOS ALBERTO FREIRErR:ESENDÉ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3u-andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 311 6000 

Encaminhem-se os presentes Consultoria Jurídica, para 

Em / 

Secretário de 

DOS/CGSAlCORDF/ParecerRen.Out./Héber Altur. 



__ ~_L­
ENDEREÇO 

OF: 3.1441200&-COSMS/CGW/DEOC/SC/MC 
Ao Senhor Luiz Homero de Almeida 
Diretor Gel'ente da Rádio Brasil Novo Ltda 
Rua Olívio Domingos Brugnago N° 181, Bairro Vila Nova 
Cep: 89259-260 Jaragná do Sul-SC 
Proc: 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / 

~.L_J._------L-L __ L_.J 
/PAYS 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORlV1E PORTARIA. N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERlMENTO D~: VJST A, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DO 

.-

Considerando o interesse em baformaçóes relativas ao P'rocess,o de. ( ) Outorga, ( ) Pôs-Outorga ou ( )~ Acompanhamento e Avaliação, soUdto, junto ao atual responsáveJ da unidade na qual o processo se encontra: 

(14) Vista do Processo; 
()<J) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

" 

,----------------,---------
Relativo aIO Serviço de: ( )Rádio ü .. nmnitária / ( )Rádio/TV Edutativa I (XI)RádiolTV Comercial/( )RTV I( ) SARe 

Nome do .interessado: MGLO/311 W f:.U~JW1 'X HfIC01X2 e t\LMf, Im 
Endereço completo: _56~ (1), QZ.,.. e::p, CJ15A :J?f,?SOO PAULO! sSAdA ~Q"';j 
CEP: iço -n ,~OO ___ , ___ UFlMunicípio: ...;U~,JJ..::'o.:.::....I~:":-' ________ ~_ 

Telefones:~~~~~_~~~ __ ~. ______________________________________ , ____________ ____ 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, consideulido os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condiçJo por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de \ista, repB'oduçã~ da cópia (prazo S dias) ou solicltaçio da certidão (prazo 5: dias). Podem requerer vista, 'certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos tentlos da lei 9.784 de 1999, confonne a seguir especificado: 

( 'fJ) I - Pessoas tlsícas ou juridicas, que os tenham dado início como titillares de direítos ou interesses individuais ou li(\\ exercido do direito de representação *; 
( ) n - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes I~aisj que, mesmo sem os terem iniciado, pO$sam ter direitos . ou mteresses afetad,28 por decisões neles projeridas ou a serem adotadas'" ; 
( ) DI- A18 Organizações ou as Associações repreSentativas, em defesa de direitos e interesses coletivos"'*; ( )·IV - As pessoas ou IW Associações legalmente cOrultituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses difusos *"'; 

*' Representantes L€lgaii I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de; Procuração válida ou Cópia da OAB; "'* Organizações/Associações representativas Q Anexar cópia de documento que comprove 11 condição de representação do interesse alegado; 

.,/ ___ W~IH-I(tl1kLtObv 
-~~r"';a"dJ..o~S!::;,:'o:::";li:;;c:::;;it;"":'a<:"D-te------·---------

Em atenção à solicitação apresentada e ap6s averiguação da qualificação de interessado, anexllIndo ti devida lComprovaçi1o junto à este requerimento, providenciei, na presente data 08 os atos necessários à reall7,açio do requerido. 

Assinatura e MatriculalSiape do or responsável pela autorização do requerido 



R U 

Pelo presente InstrumE\nto de Mandato, NOVO LiDA, 

pessoa jurídica de direito privado/inscrita no CNPJ sob o n. 

59.972.877/0001-97, com sede na Rua Siqueira Campos, nO 32231' 

Centro, São José do Rio PretojSP, com designação de fantasia RÁDIO 

ONDA NOVA FM, neste ato representada pelo seu sócio administrador, 

Luiz Homero de Almeida, brasileiro, casado, jornalista, residente e 

domiciliado em São PaL.llo, Capital, Bairro Vila Romana, na Rua Mário, nO 
407, CEP 05048-010, portador do RG nO 2.144.897 SSP-SP e do CPF/MF 

n, 006.504.718-49, nomeia e constitui suas bastantes procuradoras as 

advogadas MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, advogada inscrita na OABjSP n. 76.277, IZABEL CRISTINA P. 

c. PANTALEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 223.754 e 

HELOÍSA HELENA DE MACEDO E ALMEIDA, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/DF n. 21.244, com o fim especJfico de ter vista e obter 

cópias xerográficas do processo n. 53830.000132/2000 que tramita 

perante o Ministério das Comunicações, 

São Paulo, 22 de outubro de 2007. 





Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 

Quantidade de folhas: 
-.J-,.--'----'~ 

Valor total: ,9 3~ 

Situação: ( ) pago () Falta pagar 

Entrega: ( ) em mão () via correio 

Telefone para contato: 
(' 'I" 

Endereço para correspondência: 

Cole aqui o compr 

:iiSBtl ~ SjS1H1P C!t li ~ i.'«!'l!:,q~CO Dl! EkASIL 

29/10/2ClQ"í P'lEN;) ~ 11: 1(J;32 

ibOS7\625 0106 

.:l [tN t:: h, .',11: L) i\ f'i!j'~' I A AL HE lUP, 

~GENCi~: lt06-3 CONTA: 40,043-2 

VAl.OR: 

i lJENI 'F f CALDf?: 

I ~ 4 i 0003( OOU 1 18,6220 

2 ~ 2: ,,!'::; 15;' 1~Jn 

2::,40 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à ~uação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal; 
nO 8.212/91 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS). 

INTERESSADA: Brasil Novo Ltda 
PERÍODO: 2000 a 2010 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Freqüência l.VJ:.VUUlQ,Ua, 

LOCALIDADE: São José Preto - São Paulo 

* 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, 
no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessÍonana ou 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 32

, § 12
, a, Dec. 

88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador comprovante de 113 - 17 
recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado comprovante de 118 - 21,23 - 25,30 - 31 

dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio transmissor( es), acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade 1 03 - 12 
Técnica - quitada, do Laudo de Vistoria e parecer técnico conclusivo da área de 
Engenharia/ ANATEL. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infringênciaà vedação do art, 220, §5°, CF. 
8-Prova regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao de Garantia Tempo de Serviço - FGTS. 

de regularidade para com a Fazenda Federal sede da - certidão negativa de 
pela Receita Federal. 

1 l-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede abrangendo certidão quanto à 184 



divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 89 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 90 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 91 - 99 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas em 100 - 107 
seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
estatuto. 
16- Informação do Departamento de acompanhamento e Avaliação dos Serviços de Comunicação Eletrônica Regular 
sobre a existência ou não de processo(s) de apuração de infrações-PAI, cometida pela emissora durante o 
último período vigência de sua concessão/permissão; em caso positivo, se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação. ~: 
17 - Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de Motivos/Despacho, etc. Si:;: 

18- Cópia do Contrato de Concessão/Permissão da outorga concedida a partir de 1997. Concessão anterior a 1997. 
z 

SOCIET ARIO: 

N2 COTAS! AÇÕES 
306.976 306.976,00 
12.960 
64 
320.000 

- Luiz Homero Diretor Gerente 

OBSERVAÇÃO: Os presentes autos encontram-se devidamente· 

Brasília, 20 de 

Eâf:~~X? 
Administrador 



MINISTÉRIO 
DE SERVIÇOS 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE 

COMUNICAÇÕES 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N2 12007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 

REFERÊNCIA: Processo n2
. 53830.000132/2000 

INTERESSADA: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

ASSUNTO: Renovação da permissão de outorga para explorar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, cujo prazo teve seu termo final em 20 de junho 

de 2000. 

1. A Rádio Brasil Novo Ltda permissionária do servIço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

requer nos presentes autos a renovação do prazo de vigência de sua outorga, cujo termo 

final ocorreu em 20 de junho de 2000. 

2. Mediante a Portmia n2 130, de 13/06/1980, publicado(a) no Diário Oficial da União de 20 

de junho de 1980, foi outorgada a permissão para explorar, por 10 anos, o serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo. 

3. A entidade teve a sua última renovação autorizada mediante Portaria n2 2.087 de 16 de 

dezembro de 1996, publicado(a) no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, 

aprovado(a) pelo Decreto Legislativo n2 435 de 2005. Publicado no Diário Oficial da 

União de 2 de junho de 2005. 

4. De acordo em o artigo 42 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 

demonstrarem interesse na renovação do prazo de sua outorga deverão diIigir 

requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 62 (sexto) e o 32 

(terceiro) meses anteriores ao ténnido do respectivo prazo. 

5. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio foi protocolizado no dia 

16/03/2000 dentro, pois do prazo legal (fI.OI). 



DE 
DEP ART AMEl\TTO DE OUTORGA DE 

6. A enussora se encontra operando regularmente, das e 

características técnicas que lhe foram atribuídas, confonne indica o parecer conclusivo de 

engenharia (flA5). 

7. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações-

FISTEL (tl.1 09). 

8. A requerente tem seu quadro societário e diretivo aprovado pela Portaria nQ 069 de 

18/09/2002, devidamente registrada na junta comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP, sob nQ 64.042/02-9 em 16/05/2002, com a seguinte composição: 

VI1l..JlJJI."""-" SOCIETÁRIO 

COTISTAS/ ACIONIST AS COTAS/AÇÕES VALOR EM R$ 

Luiz Homero de Almeida 306.976 306.976,00 

Thereza Climena Marassi de 
12.960 12.960,00 

Almeida 

Cristiane Isabela de Almeida 64 64,00 

TOTAL 320.000 320.000,00 

DIRETOR-GERENTE 

Consultado o SIACO/ AJ\TATEL, velificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes 

não/ultrapassam os limites fixados pelo mtigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nQ 236, de 28 

de fevereiro de 1967. 

9. Cumpre ressaltar que durante o último peliodo de vigência da outorga a entidade não 

sofreu penalidade de multa e nem advertência, conforme se verifica nos seus 

assentamentos cadastrais. 

10. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga poderá ser renovado a patiir 

de 20 de junho de 2000, compreendendo o decênio 2000/2010. 



MINISTÉRIO 
SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

COMUNICAÇÕES 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE ELETRÔNICA 

11. Posto isso, estando o regularmente instruido, em conformidade com os 

dispositivos legais que regem a matéria, opino pelo encaminhamento destes autos à douta 

Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

CZ~~Ç::L:3SUUtS 000:) 
Erlindo Marques Moreira 

Administrador 

Brasília, 21 de novembro de 2007. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral. 

Coordenador da ,Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. .I .. .I()~! 

Diretor do ." ... ,"' .. "" .. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, para 

Em ..... ../ .. .I 

ZILDABEATRIZ . 
Secretária de Servi 

COSUDlErlindo M. Moreira - 21.11.2007 
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SRD »» Consultas »» Genl iflremet rela j menu ajuda 

UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 102,1 MHz 
Classe: A4 

Canal: 271 

Entidade: RADIO BRASIL NOVO L TOA 
Nome fantasia: RADIO JOVEM PAN RIO PRETO 

N° Estação: 7803699 
Primeiro 

Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Entidade: RADIO BRASIL NOVO L TOA 
Fase: 3 - Licenciada 

Município: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008007529 
CNPJ: 59.972.877/0001-97 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 23/11/2004 16: 13:50 
Licenciamento: 

N0 Fistel: 02008007529 

Latitude: 1.-----..... Longitude: 11-____ ..J Raio: I '-_____ ..J 

Latitude: 120 I c .149 I' m.. ~ 
longitude: B2J" IIU' ~.. §] 

Local Específico: LI _______________ --JI (opcional) 

Coordenada pre­
fixada?: 

Canal: 271 

Classe: ,",c; 

~im 

Nio possui Potência 
Determinada. 

Histórico: 

freqüência: 1O~1 

Canal Educativo?: 

http://sistemasnet/srd/ConsultasIConsultaGerallTela,asp 5/5/2008 
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Observação: 

CNPJ: 159972877000197 

Razão Social: RADIO BRASIL NOVO L TDA 

Nome Fantasia: RAOIO JOVEM PAN RIO PRETO 

País: 

Cep: logradouro: 

Número: Complemento: 

Município: Distrito: 

Telefone: 

País: 

Cep: logradouro: 

Número: Complemento: 
Município: Distrito: 

Tipo de Usuário: Integral 

Bairro: UI": 

SubDistrU:o: 

Fax: 

Bairro: UI": 
SubDistrito: 

Telefone: [!L=:J 12310101 Fax: [!L=:J 12352828 E-mail: '--____________ ---' 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: <.:11'-'-8..:;.12::.-__ -' 

SCRAD Técnico: 1<.:6..:;.3..:.;62::.-__ -' 

Data lim~te 114/07/2003 
Il"Istalaçao: '---'----'------' 

Fistel: 102008007529 

E1 Documentos Emitidos 

Data public!lç~o 120/06/1990 
Cont:rato/Convemo: '----'--'-----' 

Número do Processo: 1291000006521990 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

113!06/l 980 I 
131/03/1981 I 

127/05/1982 I 

109/06/1987 

http://sistemasnetlsrd/C onsultas/CollsultaGeral1T ela, asp 

170/06/1980 I Outorga 

Jl.tlrovação de Local 

Substituição de 
Equipamento 

Mudança de Local 

Natureza 

515/2008 
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'-,': [= 

1435 

m Caracteristka da Estação Instalada 
m Dados do Licenciamento 

101/ 06/2005 I 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGerallTela,asp 

Enquadramento 
Plano Básico 

Renovação 

Autoriza a Alteração 
de caracteristicas 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a Alteração 

11 /! la "li") 00"" I de características -
._·-1'1 ~,,~ ,J _ Técnicas da ~'=::'----

102/06/2005 I 
Estação 

Deliber, do C. 
Nacional 

515/2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Oficio na J 3 64 /2008/COSUDIDEOC/SCE-MC 

Brasíli~ 1l6- de ~rrnJU,-"-,-,,-,,,,,,,,,,,'ifJ,,--_____ de 2008. 

Ao , 
Representante Legal da RADIO BRASIL NOVO LTDA. 
RUA SIQUEIRA CAMPOS::- N° 32~3 - CENTRO -CAIXAPOSTAL 300 
CEP: 15.010-040 SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 

REFERÊNCIA: Processo nO 53830.00013212000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
execu.tando o senriço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. deferida pela Portaria nO 130, de 13 de junho de 1980, publicada no DOU de 20/06/1980. A última renovação da 
outorga deu-se pela Portaria nO 2087 de 16 de dezembro de 1996, publicada no DOU de 14/02/1997, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nO 435, de 01 de junho de 2005, publicado no DOU de 02/06/2005. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, jUlltamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Sub chefias de Asslmtos Jurídicos e de Asslmtos Governamentais, nova 
documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos 
presentes autos, verificou-se que, para ,a completa instrução do Processo será necessária à apresentação does) seguinte(s) 
docmuento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

.. 

.. 

Declaração, assinada pelo represent.'lllte legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonne as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em 
sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo resenrado à propaganda comercial, mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem c.omo o cumprinlento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de progranlas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de progranlação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Clll11primento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assin1 como do estímulo l11Í1limo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o clllnprimellto aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da fanúlia em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando as nacionalidades dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação. 

Diante do e~'Posto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, e1.'Pedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fonnulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

;YX"\ 
, l' \ \ 
At~úci~sa 

SCElCOSUD/Béber Artur - 05/05/2008 

: \1· , 
i. \ ; 

vW· ELO 
\ 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/0412008 
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ENDÉREÇOIADRESSE 

ENDEREÇO 

lJ64/200S-COS1JD/CGLO/DEOC/SCEIMC 
AO REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO BRASIL NOVO LIDA 

RUA SIQUEIRA CAMPOS N" 3223 - CENTRO- CAIXA POSTAL 300 
CEP: lSOlO..ooo SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
Frac.: 53830000132/2000 

:RENOVAÇÃO DE 

114 x 186 mm 
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h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

[J [J D [J [J~D D 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUlVIENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base ° documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Documento n. h..2JcrL2JL~-%-~~~!JJ(l,L:::T~=-=-=-=:::, (original em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 

Renovação de Outorga ~ 

Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, 



À 
lima. Sra. Coordenadora - Geral 

ORA. VÂNEA RABELO 

Ministério das Comunicações 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 

Brasília - DF. 

Ref.: Processo n° 53830.000132/2000 - Renovação de Outorga -

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Prezado Senhora, 

Em atenção ao Ofício nO 1364/2008jCOSUD/DEOC/SCE-MC, a 

RÁDIO BRASIL NOVO L TOA., inscrita no CN PJ/M F sob o n° 

59.972.877/0001-97, aqui designada de Entidade, vem à presença de 

V. Sa., requerer o quanto segue: 

1- A juntada (i) das declarações, solicitadas no ofício em epígrafe, 

agrupadas em um único documento, o qual foi firmado pelo 

sócio-administrador da Entidade, e (ii) e da cópia da grade de 

programação, relativa ao período de maio de 2008, que foi, e 

está sendo, executada pela Entidade. 

2- A Entidade informa que é afiliada e retransmite a programação 

da NATIVA - FM de São Paulo, de modo que o responsável pelo 

editorial e pela programação é o Sr. NILTON BACAYCOA 

RIBEIRO, brasileiro nato, conforme comprova a cópia do 

Rua Siqueira Campos, n° 3223, Centro, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3231-0101 





documento de identidade ora anexado, bem como do 

respectivo cartão de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda. 

3- Dito isto, e atendidas as exigências formuladas, aguarda a 

Entidade o prosseguimento da análise do processo de 

renovação da outorga para exploração dos serviços de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Sem mais, colocando-se à disposição de V.Sa. para qualquer 

esclarecimento adicional, renovamos protestos de elevada 

consideração. 

De São José do Rio Preto pa ra 

Brasília-DF, 27 de maio de 2008. 

\ 
Luiz Homer~ de Almeida 

SÓcio-Adm~istrador 

Rua Siqueira Campos, nO 3223, Centro, São José do Rio Preto/SP - Te!. (17) 3231-0101 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

59.972.877/0001-97, com sede na Rua Siqueira 

Campos, n° 3223, Centro, São José do Rio PretolSP, 
empresa permissionária dos serviços de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu 

sócio-administrador infra-assinado, declara que: 

• cumpre as normas atinentes a propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, nos 
termos do parágrafo 4°, do artigo 220, da 
Constituição Federal e da Lei 9294/96; 

e cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do tempo reservado à propaganda 
comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo ao serviço noticioso; sendo certo que 
transmite 05 (cinco) horas semanaIS de 
programas educacionais; 

Rua Siqueira Campos, nO 3223, Centro, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3231-
0101 



• promove a cultura nacional e regional e 

estimula a produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos termos do inciso IV, 
do artigo 221, da Constituição Federal; 

• cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e 

da família em relação ao conteúdo veiculado, de 
acordo com a determinação contida no inciso 
IV, do artigo 221, da Constituição Federal. 

De São José do Rio Preto para 

Brasília-DF, 27 de maio de 2008. 

Luiz Home o de Almeida 

Sócio-Administrador 

Rua Siqueira Campos, nO 3223, Centro, São José do Rio Preto/SP - Te!. (17) 3231-
0101 
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,IGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 

Menu Principal ... 

da consulta . Consulta 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

Receita 

1329 - TFF 

9999 
i", ",~,,~, 

'1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

9999 

" - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral 

Est./ 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

O 

1 

1 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

1 

1993 

1993 

1994 

1995 

1996 

1997 

1998 

1999 

2000 

2000 

2001 

2001 

2002 

2003 

2004 

2003 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

31/03/1993 

31/03/1993 

31/03/1994 

31/03/1995 

31/03/1996 

31/03/1997 

31/03/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

29/10/2000 

31/03/2001 

30/03/2001 

31/03/2002 

31/03/2003 

31/03/2004 

25/10/2004 

23/12/2004 

31/03/2005 

31/03/2006 

31/03/2007 

31/03/2008 

Data Validade: 20/06/2000 

Data Início Operação Comercial: 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

794.773,61 31/03/1993 

0,00 31/03/1993 

20.132,69 16/03/1994 

107,22 31/03/1995 

53,61 29/03/1996 

107,22 31/03/1997 

R$ 1.300,00 21/08/1998 

R$ 1.300,00 31/03/1999 

R$ 1.300,00 31/03/2000 

R$ 2.600,00 30/10/2000 

R$ 1.300,00 30/03/2001 

R$ 0,00 30/03/2001 

R$ 1.300,00 26/03/2002 

R$ 1.300,00 31/03/2003 

R$ 1.300,00 31/03/2004 

R$ 3.768,81 25/10/2004 

R$ 2.600,00 23/12/2004 

R$ 1.300,00 31/03/2005 

R$ 1.300,00 30/03/2006 

R$ 1.300,00 29/03/2007 

R$ 1.300,00 31/03/2008 

IB UI": SP 

Valor 
Pago 

1.411.161,02 

107.341,62 

46.282,58 

72,56 

44,43 

97,65 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

2.600,00 

1.300,00 

771,50 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

3.768,81 

2.600,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

BOM DI 
DE SOU:<: 

SIGEC I internet teia I menu ajud 

NO fISTEL: 02008007529 

CNPJ/CPf: 59972877000197 

I:±lCADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
utilizado 

Seq. 

1.303.819,40 001 

0,00 002 

46.282,58 003 

72,56 004 

44,43 005 

97,65 006 

1.300,00 007 

1.300,00 008 

1.300,00 009 

2.600,00 010 

1.300,00 011 

0,00 012 

Situação 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Pago a Maior 

1.300,00 013 Quitado 

1.300,00 014 Quitado 

1.300,00 015 Quitado 

3.768,81 016 Quitado - DOU 

2.600,00 017 

1.300,00 018 

1.300,00 019 

1.300,00 020 

1.300,00 022 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

Total devido em 07/07/2008 (em reais): 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

0,0( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,O( 

O,OC 

egenda do Campo Situação 
\CE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
~SE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
U - Lançamento com Recurso Judicial 
l.N - Lançamento com Recurso Denegado 
)OU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
:D - Lançamento Inscrito no CADIN 
)A - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
: - Lançamento em Execução Judicial 
;E - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

~egistro 1 até 21 de 21 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

'ii" Tela Iniciai 

ttp://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=02008007529&acao=c 7/7/200: 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 2 

Destaques do Governo 

Menu Principal ... SilO »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta ~ FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 
Freqüência: 102,1 MHz 

Classe: A4 

Canal: 271 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO BRASIL NOVO L TOA 

Nome Fantasia: RADIO JOVEM PAN RIO PRETO 
NO Estação: 7803699 

Primeiro 
licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 159972877000197 1 ~ 

Razão Social: RADIO BRASIL NOVO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO JOVEM PAN RIO PRETO 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008007529 

CNPJ: 59.972.877/0001-97 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 23/11/200416:13:50 
LicenCiamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Cep: 15010040 Logradouro: RUA SIQUEIRA CAMPOS 

Número: 3223 Complemento: 3~~IXA POSTAL Bairro: CENTRO 

M .•. São José do Rio 
umclplo: Preto 

Telefone: 17 2310101 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15010040 

Número: 3223 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 17 2352828 

logradouro: RUA SIQUEIRA CAMPOS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São José do Rio Preto Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ 12310101 Fax: ~ 12352828 E-mail: ..... 1 ____________ ---' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: <-11_8_12 __ ---' 

SCRAD Técnico: 11.-6_36_2 __ ---' 

Data lim~te 114/07/2003 
Instalaçao: L-. -'--'----' 

Fistel: 102008007529 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publi~ç~o 120/06/1990 
Contrato/Convemo: 1.:= • .::.!...:.':':":;':":";=---l 

Número do Processo: 1291000006521990 

http://sistemas.anate1.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeraI/Tela.asp 

I~ 

7/712008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] .Pá~a2~2 
~~:'.' 

Fls.: 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Dal:aDOU Razão 

1130 1-- f'nilJ: li) ~ (,'1 C .. 113/06/1980 1-- 120/06/1980 I Outorga ~ 

1397 I .. FOI-Lclric-, ~ PI"'!(; .. 131/03/1981 
Aprovação de 

I~ .. I/:c. <11 Local 

11444 I~ . FOI .. I I i,'! C <11 127/05/1982 1<11 
Substituição de .. 
Equipamento <11 

1275 1<11 ' 1\)n'lrL-j <11 Dfl!C [<li 109/06/1987 1<11 
Mudança de 

<11 Tóc <11 
Local 

165 I~ Po~tarju <11 DI\'1C 
;'" 103/06/1994 1<11 

Enquadramento ~ Tec. .. Plano Básico 

IZ087 I .. FOI ~ HC <li 116/12/1996 1<1 114/02/1997 I Renovação <11 Jur ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

1303 I" Portôría 

" 
DHC <I 118/09/1998 I~ Características ~ [ec ~ 

- --- --- --- ---- ---

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 

\32739 I" 
' !\TO ," m 

" 110/01/2003 I" \ 

Alteração de 
114/01/2003 características 

Técnicas da " 
T<'c 

" 
Estação 

1435 I" 
Ucup1u I Clli·,I,;Uvo 

- " CN 

" 101/06/2005 I" 102/06/2005 I 
Deliber. do C. 

" 
,l11", 

Nacional 

!:±.I Característica da Estação Instalada 
!:±.I Dados do Licenciamento 
I(") ~~I~.Ini:i~I __ j I!!o_~~prl~i_~ J ... __ .. _._ .. ~-------- - - --- -- ---- ---- - ---- ---

http://sistemas. anate1.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGerallT e1a.asp 7/7/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 1 

Destaques do Governo 

Menu Principal ".. SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
Uf: SI' Município: São José do Rio Preto 

Entidade Município 

FUNDACAO MATER ECCLESIAE 

LIDER RADIO E TELEVISAO L TDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIOPRETO 

RADIO BRASIL NOVO L TOA 

RIRP - RADIO INDEPENDENCIA RIO PRETO FM LTDA 

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO L TOA 

Usuário: - Data: 07/07/2008 Hora: 09:42:54 

Registro 1 até 6 de €i registros 

to:'1 Tela Inicial .1;jí.. Imprimir. lli!. Exportar Excel J 

São José do Rio Preto 

São José do Rio Preto 

São José do Rio Preto 

São José do Rio Preto 

São José do Rio Preto 

São José do Rio Preto 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrdlRelatorios/Outorga/Tela.asp 

Data Outorga Validade 

17/08/2004 17/08/2014 

01/04/1982 01/04/1992 

01/06/2001 01/06/2011 

20/06/1990 20/06/2000 

02/01/1986 02/01/1996 

20/06/1990 20/06/2000 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

7/7/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A):RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 
PERÍODO: 20/06/2000 A 20/0612010 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000.132/2000 
*0 d t d td t .. I t t" d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orlgma ou copia au en lca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:l 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFLS:I07 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FLS:13-17 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:18-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 25,30,31 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK FLS:03-11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OKFLS:26 

7- OPTATIVO: OK FLS:36-44 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha,ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OKFLS:137 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFLS:86 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFLS:88 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFLS:87 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK FLS:84,85 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFLS:89O 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFLS:90 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OKFLS:91-99 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:100-
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 106,118,119 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:134 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:134 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:135 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela FLS:136,137 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de -------------------
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido -------------------
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 
-------- ------------------

LUCIANA SILVA 

~---------~~----



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício n° c}{C;QZ /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

I ~, , (i 
Brasília, ''I. ~ de _",-1Ji'-j v-,L=-l..:.V_' ""_''''' ______ de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO BRASIL NOVO LTDA 
Rua Siqueira campos 3223 Centro 
CEP: 15010040 - São José do rio Preto / São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo n053830.000.132/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito 
regional, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de nO 
48.701, publicado no DOU de 18 de agosto de 1960. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, II, da Constituição Federal; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fOfillulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

r\ 
providências cabíveis, de acordo com a legisl4ãb)qe radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, I i li ) \ 
V~~'~O 

Coordenlldora - Geral 
Grupo de Trabalho - Pintaria n° 158, de 20/06/2008 

COSMSILUCIANA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNJICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Memo Nº-

DO: CORAT 
AO: COREV 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

/2009/CORA T/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília, de de 2009. 

Assunto: Sobrestamento does) processo(s) de renovação de outorga nlilll 53830.000132/2000 
Ref.: Processo nº 53000.016874/2009 (transferência direta) 
Interessadas: 
Cedente: RÁDIO BRASIL NOVO LTDA. 
Cessionário(a): BANDNEWS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO RADIODIFUSÃO S/A 
Serviço: FM 
Localidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Tendo em vista que se encontra em andamento na CORAT o Processo nº 
53000.016874/2009, que trata de pedido de autorização para efetuar transferência direta, de 
interesse da RÁDIO BRASIL NOVO LTDA., cedente, solicito o sobrestamento does) 
processo(s) de renovação de outorga nlllil 53830.000132/2000, em tramitação no SERAD, 
conforme registro no CPROD, até a conclusão do processo de transferência direta. 

CORAT/CAMC - 032/07/2009 

(" 
( •. ~--RAIMUND~. BAJ.A ALVES 

coordiáfr de Atos Societários 
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Minlsíhio das Comuxúe:aç:-ões 

Seq'etaria de Serviços. de Comunicação Eleírômca . !~ 

CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIM:ENTO DE YIST~ 'cÓPIA,S ~-DE PRO CESSOS.E DO cuiYJE~OS 
':. '. 

Consjderando o.interess~ e~ jnfor.:n:açõ~s úJ:atiV2S ao Processo }Ie: ( ) üu:orga, ( ) Pós-Outorga ou( .)1 

Acor:ppanbamento e Avahaçao, S9]lclto, Junto ao atual re~ponsa-ye1 da unIdade. na qual o processo !;e 

cpcontra: 
. . 

( )'Vista do Processo; 

Cópias dos antos ao Processo - folhas à fO))13S -----..J 

( ) Certidão do Processo; --

J. . Jtiyo âo Serviço de: ( )Rádio ComunÚárh / ( )R:'idio/TVErlucativ:I I ~ádio!TY.Comerd;.Jl /( )RTV te ) S~c 

N oro e do jnteressauro: ....ç:.,Jil.l1l"='-~~~,)U~~~~.L. __ ..x!2:~:SatA~Jê:::;~::::::::::~~::;:::...L __ --' ___ _ 

. \\' '(,' .:. 

Jr,ndereço e.6fupleto; 
~~~~~~,-~~-=~~

==~~~~~~~~~~~~
----

CEP.:. ]:OC):":f·~ ~~) OC) . 

TêleJO:4'es: . ·~),3c.:2 .:21\5íS éi. 
--~~~~~~~~---~~~----

~~~--------~-~--~---
---

o intéressado 'd'everá .~ssh]al:lr :a sua ~ualipcas:'5P, considerando os itens abab::o··~ ~indaJ deyerá- ~omproYar a stia ~o:ndj'iíio' 
por·~ejo·dc documento·a sei:anexaà() ·a·esta solic:itação.antes da re)l.lizâ·ç"ão .de yj~ta~ reprodução 'da cop:ia (prazo 5:ilias.) ou : 

solicitação da' certidão (pra;Lo 5 dias). Pod= requerer vjsta, ·certidõés e' c6pías de processos' e ôocumehtos interessados, l~OS, 

te,tmcis·da Leí 9.784 de.1999, cQDf.'ODne,fi SSOguír especificado: . 

:. . . .. ,,--." . . . . . ... '" ' .. 

C~.tn - :r~s~as. físicas ou'jurídicas, 9.~e os ten):l21ll'll:la~ i:Qicio com~ ~tulares dI!: direitos ou interesses individuais çu. no 

~;:dcío do direito dereprcse:ntação *. . 

. ( ) TI - ;P~soa.'I:fisic~ Q~ jÚriClicas, b~OS 'sem representantes l.egais, quc-, mes1l!0:sen;t O:'l terem i~ciado, possam ter dircjt05 

ou interesses afetados pO:r d~ísõis nc]es proferidas oua serem adotadas* ; , - ~ . 

( ) III-.i\s OrganiZações ou as AssociaçõeS reprcSeDtativâS, em defesa dé díreitos e interesses coletivos**;.. . 

( . )-IY - k pessoas' ou as Áss(jciações legalmente GODstitu{dils 'OU seus repreSentantes legais, em defesa de direitos e·.intcr=scs 

difusos' *"'; 
. 

. '" Rcpres·entantcs Legais / frocúrado:res ,,:,,'Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração yáJjda· ouCópia da OAB; . 

** o.rgaJÚZações/Assodaçõcs répresentatiyas - Anexar cópia de documento gue comprove a condjção de representaç~o .do 

interesse alegado; 
J3r;lsilia, 

Em atenção à $ollcitàÇ:ão apreseJltada e após :rveriguaç50 dil gualificaç:ão de interessado, a:ne:rando il deyjda comprovação 

junto à esté'lrequerimento, Jl:royjde)J{:iel~ na presente data, todos os atos :necessários à rea~,ção do req:u eri do . 

.. ,/ 
Assmatüià e Mafricüla/Siape do Servi dor respons?v~] peJa autorização do.reque:ri.do . 





ROCURAÇÃO 

Pelo presente Instrumento de Mandato, ""''''''.ILHJil BRASIL NOVO L TDA, 

pessoa jurídica de direito privador inscrita no CNPJ sob o n. 

59.972.877/0001-97, com sede na Rua Siqueira Campos, nO 3223, 

Centro, São José do Rio Preto/SP, com designação de fantasia RÁDIO 

ONDA NOVA FM, neste ato representada pelo seu sócio administrador, 

Luiz Homero de Almeida, brasileiro, casado, jornalista, residente e 

domiciliado em São Paulo, Capital, Bairro Vila Romana, na Rua Mário, nO 

407, CEP 05048-010, portador do RG nO 2.144.897 SSP-SP e do CPF/MF 

n. 006.504.718-49, nomeia e constitui suas bastantes procuradoras as 

advogadas MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, advogada inscrita na OAB/SP n. 76.277, IZABEL CRISTINA P. 

C. PANTALEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 223.754 e 

HELOiSA HELENA DE MACEDO E ALMEIDA, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/DF n. 21.244, com o fim específico de ter vista e obter 

cópias xerográficas do processo n. 53830.000132/2000 que tramita 

perante o Ministério das Comunicações. 

São Paulo, 22 de outubro de 2007. 
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to referente á cópia do Processo 

Quantidade de folhas: _~_ 

Valor total: 
-~'--

Situação: pago () Falta pa-gar 

Entrega: em lnão () via correio 

Telefone para contato: 

Endereço paraconespondência: 

Cole aqui o. comprovante 
r----------

-----------
~--------~ 

,~!SB~ -. _ SISrEMA DE INFOR~jACOES BANCO DO BRASIL 

t'J/ld2ÇJk19 -- AUTO-ATENDIMENTO - 11:50:40 

_ _ OUV IDORIA 88 0800 729 5678 

21.J7374632 0158 

TRANSFERENCIA PAPA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: FRANCISCA NARIA ALMEIDA 

AGENCIA: 160(5-;:1 CONTA: 40.043-2 

VALOR: 13,40 
-- - ----- -- -

- --- ----

IDENTIFICADOR: 

1 = 41000300001188220 

2 ::: 23251581287 
------- -- ------- -----~----

-- --- -~--

- - -------------- -- ----
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